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APRESENTAÇÃO

O trabalho empenhado na elaboração deste manual objetivou 

inicialmente a preparação de uma cartilha sobre o Marco Regulatório 

das Organizações da Sociedade Civil, no Estado de Minas Gerais 

(disciplinado pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,  

e pelo Decreto Estadual nº 47.132, de 20 de janeiro de 2017), voltada 

para uma compreensão sumária do novo regime jurídico das parcerias 

entre a Administração Pública do Poder Executivo estadual com  

as organizações da sociedade civil. Entretanto, a realização do projeto 

logo fez evoluir o desígnio de uma cartilha para um manual que, 

sobretudo, esgotasse o tema MROSC no Estado de Minas Gerais, 

mas preservasse a utilidade mais prática e menos teórica da intenção 

inaugural, atingindo também um público um pouco mais proficiente  

no assunto.

Assim é que, aproveitando a experimentação da matéria colhida  

na Coordenação de Convênios e Parcerias do NAJ/AGE e em coautoria 

com a colega Thaís Saldanha Belisário Santos, Coordenadora Setorial  

da Secretaria de Estado de Turismo, redigimos o presente manual, 

tomando por base a positivação dada pela Lei Federal nº 13.019/14, 

pela Lei Estadual nº 22.587, de 18 de julho de 2017, e pelo Decreto 

Estadual nº 47.132/17. Procuramos escrever um texto objetivo  

e prático, evitando adentrar em aspectos e pontos polêmicos, afinal  
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a doutrina a respeito do tema ainda é tenra e a jurisprudência, escassa,  

e as ousadias poderiam fazer o manual caducar antes do termo desejável.

A divisão e a titulação dos capítulos tentou seguir critérios didáticos, 

coincidentes, sempre que possível, com os da lei e do decreto.  

Além disso, também negritamos conceitos que entendemos como palavras-

chave e sublinhamos trechos que nos pareceram merecer destaque.

Ainda anexamos ao manual o fluxograma da prestação de contas e a Lei 

Federal nº 13.019/14, anotada com o Decreto Estadual nº 47.132/17.

 Por fim, colocamo-nos à disposição para aclarar dúvidas e sugestões  

de melhorias e correções, pelo que desde já agradecemos. 

RICARDO AGRA VILLARIM 

Coordenador de Convênios e Parcerias do NAJ/AGE
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SIGLAS E ABREVIATURAS

ART –  Anotação de Responsabilidade Técnica

CADIN-MG –  Cadastro Informativo de Inadimplência em relação  
à Administração Pública do Estado de Minas Gerais 

CAFIMP -  Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública do Poder Executivo Estadual

CAGEC –  Cadastro Geral de Convenentes

CAOTS -  Centro de Apoio das Promotorias de Justiça de Velamento 
de Fundações e Entidades de Interesse Social do Ministério 
Público de Minas Gerais

CAU –  Conselho de Arquitetura e Urbanismo

CEAS –  Conselho Estadual de Assistência Social

CEI -  Cadastro Específico do Instituto Nacional de Seguridade Social

CEPIM -  Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas

CGE –  Controladoria-Geral do Estado

CMAS –  Conselho Municipal de Assistência Social

CNEAS –  Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social 

CNPJ –  Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CONFOGO-MG -  Conselho Estadual de Fomento e Colaboração

CREA –  Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

FGTS –  Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

FUNAI –  Fundação Nacional do Índio

MROSC –  Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

6
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

OAB –  Ordem dos Advogados do Brasil

OSC –  Organização da Sociedade Civil

PACE -  Processo Administrativo de Constituição do Crédito Estadual 
Não Tributário

PMIS –  Procedimento de Manifestação de Interesse Social

RRT –  Registro de Responsabilidade Técnica

SEDESE –  Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social

SEGOV –  Secretaria de Estado de Governo

SEPLAG –  Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SERVAS -  Serviços Voluntários de Assistência Social

SESP –  Secretaria de Estado de Segurança Pública

SETOP –  Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas

SIAFI-MG -  Sistema Integrado de Administração Financeira

SUAS -  Sistema Único de Assistência Social 

SICAF -  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

SIGCON-MG -  Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos 
do Estado de Minas Gerais 

UAB -  Universidade Aberta do Brasil

ZEIS -  Zona Especial de Interesse Social
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1. NOÇÕES GERAIS E ASPECTOS INTRODUTÓRIOS

1.1  Finalidades do Marco Regulatório das Organizações  
da Sociedade Civil

De acordo com a sua ementa, a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
2014, que instituiu, no ordenamento jurídico brasileiro, o Marco Regulatório  
das Organizações da Sociedade Civil - MROSC, tem por finalidade:

a)  estabelecer o regime jurídico das parcerias entre a Administração 
Pública e as organizações da sociedade civil - OSCs;

b)  definir as diretrizes para a política de fomento, colaboração  
e cooperação envolvendo as OSCs;

c)   alterar a Lei Federal nº 8.429 (Lei de Improbidade Administrativa),  
de 2 de junho de 1992, e a Lei Federal nº 9.790 (Lei das Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público), de 23 de março de 1999.

Por meio da Lei Federal nº 13.019/2014, o legislador instituiu 

normas gerais de abrangência nacional disciplinadoras das parcerias 

entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil.  

O fundamento da edição da lei foi o art. 22, XXVII, da Constituição 

da República, que prevê a competência privativa da União para legislar 

sobre normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Considerando que a Lei Federal nº 13.019/2014, consubstancia 

norma geral de âmbito nacional, o Governador do Estado de Minas, 
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visando à sua fiel execução, expediu o Decreto Estadual nº 47.132,  

de 20 de janeiro de 2017.   

1.2 Fundamentos, Diretrizes e Garantias

O MROSC tem como fundamentos:

a) a gestão pública democrática;

b) a participação social;

c) o fortalecimento da sociedade civil;

d) a transparência na aplicação dos recursos públicos;

e)  os princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade,  
da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência  
e da eficácia.

Nesse contexto, o regime jurídico instituído pela lei destina-se a garantir:

a) o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;

b)  a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a 
construção de valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;

c)  a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo 
e sustentável;

d)  o direito à informação, à transparência e ao controle social das 
ações públicas;

e)  a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos 
e instâncias de participação social;

f)  a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania 
ativa;
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g) a promoção e a defesa dos direitos humanos;

h)  a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos  
e do meio ambiente;

i)  a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades 
tradicionais;

j)  a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro,  
em suas dimensões material e imaterial.

Visando à modernização da Administração Pública, a Lei Federal  

nº 13.019/2014, estabeleceu como diretrizes fundamentais do regime 

jurídico das OSCs: 

a)  a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação  
e o incentivo à organização da sociedade civil para a cooperação 
com o poder público;

b) a priorização do controle de resultados;

c)  o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias  
de informação e comunicação;

d)  o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes 
federados nas relações com as organizações da sociedade civil;

e)  o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão  
de informação, transparência e publicidade;

f)  a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos 
e ações, entre os entes da Federação, evitando sobreposição  
de iniciativas e fragmentação de recursos;

g)  a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o  



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

12
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos,  
na implementação de atividades e projetos de interesse público  
e relevância social com organizações da sociedade civil;

h)  a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias  
e suficientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva,  
de benefícios ou vantagens indevidos; e

i)  a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, 
da ciência e tecnologia e da inovação para atender necessidades e 
demandas de maior qualidade de vida da população em situação de 
desigualdade social.

1.3 Conceito e Características das Parcerias

Nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, parceria consiste  

no conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 

relação jurídica estabelecida formalmente entre a Administração Pública 

e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação,  

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos 

de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação.

As parcerias previstas pelo diploma apresentam, pois, as seguintes 

características:

a)  são celebradas entre pessoas jurídicas da Administração Pública, de um 
lado, e pessoas jurídicas de direito privado qualificadas de OSC, de outro;

b)  regime de mútua cooperação, que se opõe ao regime contraprestacional 
evidenciado na aquisição de produtos e serviços;
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c)  consecução de finalidades de interesse público e recíproco,  
ou seja, o objeto deve atender tanto as finalidades legais quanto  
as estatutárias da OSC parceira;

d)  execução de atividades ou de projetos estabelecidos em planos  
de trabalhos integrantes do instrumento da parceria.

1.4 Objeto e Núcleo da Parceria

O objeto da parceria será o produto ou o resultado que se deseja 

obter ao final do seu período de execução, observados o plano  

de trabalho e o núcleo da finalidade. Será atingido mediante a execução 

de atividades ou de projetos, conforme se trate de um conjunto  

de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente  

ou de um conjunto de operações que sejam limitadas no tempo.

A entrega do objeto que se pretende alcançar, ao final da parceria, 

consiste na meta, que deve ser definida de forma objetiva e quantificável, 

contendo a especificação da etapa, fase ou atividade, de acordo  

com o tipo de atendimento previsto no plano de trabalho.

Convém registrar que embora seja possível a alteração no objeto e no 

respectivo plano de trabalho da parceria, disso não pode resultar a modificação 

do seu núcleo de finalidade, entendendo-se, como tal, a essência da parceira 

relacionada ao interesse público recíproco buscado pelo instrumento.

Sobre o interesse público recíproco, proveitoso observar que, como 

pelo menos um dos partícipes da avença sempre será uma entidade 
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da Administração Pública, o seu objeto necessariamente atenderá  

ao interesse público. Somando a isso o fato de inexistir pagamento 

ou remuneração pela parceria, tem-se a obrigatoriedade de a OSC  

ter objetivos sociais ou institucionais coincidentes, ao menos 

parcialmente, com os do órgão ou entidade estadual parceira, revelando 

um empenho mútuo em prol da comunidade.

2. ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

2.1 Definição de Organização da Sociedade Civil

Organizações da sociedade civil - OSCs são as entidades privadas 

sem fins lucrativos, constituídas sob a forma de associação e fundação, 

as organizações religiosas e as sociedades cooperativas que atuam com 

vulnerabilidade social, as sociais de combate à pobreza e as de geração 

de trabalho e renda. 

Associação consiste na união de pessoas que se organizam para fins 

não econômicos (Art. 53 do Código Civil). Fundação, por seu turno, 

é a dotação especial de bens livres e de patrimônio constituída para 

fins de: assistência social; cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico; educação; saúde; segurança alimentar e nutricional; 

de defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção 

do desenvolvimento sustentável; pesquisa científica, desenvolvimento 

de tecnologias alternativas, modernização de sistemas de gestão, 
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produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos 

e científicos; promoção da ética, da cidadania, da democrática e dos 

direitos humanos; e atividades religiosas (Art. 62 do Código Civil).

Para serem enquadradas como OSCs, as associações e fundações 

não podem distribuir entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 

isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, devendo 

aplicá-los integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 

forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou 

fundo de reserva, incluindo as denominadas entidades filantrópicas.

As Cooperativas Sociais, nos termos da Lei Federal nº 9.867/1999, 

são aquelas constituídas com a finalidade de inserir as pessoas em 

desvantagem no mercado econômico, por meio do trabalho, que se 

fundamentam no interesse geral da comunidade em promover a pessoa 

humana e a integração social dos cidadãos, e incluem entre suas atividades 

a organização e gestão de serviços sócio-sanitários e educativos, bem 

como o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais 

e de serviços. Também são consideradas organizações da sociedade 

civil as cooperativas integradas por pessoas em situação de risco 

ou vulnerabilidade pessoal ou social, as alcançadas por programas 
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e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda, as 

voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais  

ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural,  

bem como as capacitadas para a execução de atividades ou projetos  

de interesse público e de cunho social;

Para serem enquadradas como organizações da sociedade civil,  

as organizações religiosas devem se dedicar a atividades  

ou a projetos de interesse público e de cunho social que não sejam  

de fins exclusivamente religiosos. Vale esclarecer, neste ponto, que, 

embora seja vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-

los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 

representantes relações de dependência ou aliança, a Constituição 

Federal permite, na forma da lei, a colaboração de interesse público.

2.2 Benefícios das organizações da sociedade civil

As OSCs, independentemente de certificação, fazem jus aos seguintes 
benefícios:

a)  receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) 
de sua receita bruta;

b)  receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, 
abandonados ou disponíveis, administrados pela Secretaria  
da Receita Federal do Brasil;
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c)  distribuir ou prometer distribuir prêmios, mediante sorteios, vale-brindes, 
concursos ou operações assemelhadas, com o intuito de arrecadar 
recursos adicionais destinados à sua manutenção ou custeio.

Mas, para receberem esses benefícios, as OSCs devem apresentar 

entre seus objetivos sociais ao menos uma das seguintes finalidades:

 a) promoção da assistência social;

b)  promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico 
e artístico;

 c) promoção da educação;

d) promoção da saúde;

e) promoção da segurança alimentar e nutricional;

 f)  defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção 
do desenvolvimento sustentável;

g) promoção do voluntariado;

h)  promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;

 i)  experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos 
e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

 j)  promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos  
e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;

k)  promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos,  
da democracia e de outros valores universais;

 l)  organizações religiosas que se dediquem a atividades de 
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos;
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m)  estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e 
científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo.

Alerte-se para a vedação em relação às OSCs que receberem tais 

benefícios de participarem em campanhas de interesse político-

partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

2.3 Requisitos exigidos da OSC para celebrar parceria

Para celebrar parceria com o Estado de Minas Gerais ou com suas 

entidades, as OSCs deverão ser regidas por normas de organização 

interna que prevejam:

a)  objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades  
de relevância pública e social;

b)  que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019 e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

c)  escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

d)  possuir, no mínimo, dois anos de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica – CNPJ1. Esse prazo pode ser reduzido por ato 
específico do dirigente máximo do órgão ou entidade estadual 
parceiro na hipótese de nenhuma organização atingi-lo.

1 Caso se trate de parcerias no âmbito da União ou dos Municípios, o prazo será, respectivamente, de três e um anos de existência. 

NOTAS
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e)  experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto  
da parceria ou de natureza semelhante; 

f)  instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional 
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Nesse caso, 
não é necessária a demonstração de capacidade instalada prévia.

Na celebração de acordo de cooperação, que é uma modalidade  

de parceria que não envolve transferência de recursos financeiros,  

a OSC deve comprovar apenas que tem objetivos voltados à promoção 

de atividades e finalidades de relevância pública e social.

As organizações religiosas e as sociedades cooperativas estão 

dispensadas de ter objetivos voltados à promoção de atividades  

e finalidades de relevância pública e social, bem como da previsão 

estatutária de que, em caso de dissolução, o patrimônio líquido 

seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que  

preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e que tenha  

o mesmo objeto social da extinta. No entanto, as sociedades 

cooperativas devem atender às exigências da Lei Federal nº 9.867,  

de 10 de novembro de 1999, e da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro  

de 1971, conforme o caso, e ter escrituração de acordo com  

os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade.
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2.4  Documentação necessária para a OSC celebrar parceria

Para a celebração da parceria, a OSC deverá apresentar  

a seguinte documentação:

a)  cadastramento prévio no Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC. 
Até que o CAGEC contemple os documentos comprobatórios 
de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, previdenciária, 
trabalhista e tributária, a OSC deverá apresentar os documentos 
para o órgão ou entidade parceiro, que os verificará apenas após o 
encerramento da etapa competitiva e a ordenação das propostas;

b)  certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária,  
de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação 
aplicável de cada ente federado;

c)  certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro 
civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta comercial;

d)  cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

e)  relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade 
e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF  
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; e

f)  comprovação de que a organização da sociedade civil funciona  
no endereço por ela declarado.

Caso seja verificada irregularidade formal nos documentos 

apresentados ou quando a OSC estiver irregular no CAGEC, Sistema 

Integrado de Administração Financeira - SIAFI-MG, Cadastro Informativo 
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de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas 

Gerais - CADIN-MG, Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar  

e Contratar com a Administração Pública do Poder Executivo Estadual 

- CAFIMP ou Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos 

Impedidas - CEPIM, o órgão ou entidade estadual parceiro poderá 

notificar a OSC para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar  

a documentação ou sua situação, sob pena de não celebrar a parceria. 

Referido prazo poderá ser prorrogado, por igual período, mediante 

solicitação fundamentada da OSC e autorização pelo administrador público. 

2.5 Impedimentos e vedações

Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista 

na Lei Federal nº 13.019 a organização da sociedade civil que:

a)  não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional;

b)  esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada;

c)  tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, 
ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública  
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo 
de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação  
aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 
Como dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 
da mesma esfera governamental devem ser considerados: 
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o dirigente máximo e o adjunto de órgão ou entidade  
da Administração Pública do Poder Executivo estadual; o chefe  
de gabinete, o subsecretário, o assessor-chefe e o superintendente, 
ou o ocupante de cargo equivalente, do órgão ou entidade estadual 
parceiro; o administrador público e o ordenador de despesas  
da parceria. Não são considerados membros de Poder  
os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas. 
Ademais, a vedação aqui tratada não se aplica à celebração  
de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo 
vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração,  
no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente 
como dirigente e administrador público; 

d)  tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública  
nos últimos cinco anos, exceto se for sanada a irregularidade  
que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição  
ou a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 
recurso com efeito suspensivo.

e)  tenha sido punida com: suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração: declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato  
com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração 
Pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; declaração 
de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas 
de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. Nesse caso, o impedimento 
será pelo período que durar a penalidade. 

f)  tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

g)  tenha entre seus dirigentes pessoa: cujas contas relativas a parcerias 
tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta 
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação; considerada responsável 
por ato de improbidade, enquanto durarem os efeitos da punição.

O legislador também se preocupou em vedar a transferência 

de novos recursos no âmbito de parcerias em execução quando  

a OSC estiver com algum dos referidos impedimentos, excetuando-se  

os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena  

de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa 

e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade 

da Administração Pública, sob pena de responsabilidade solidária.

Em quaisquer das referidas hipóteses, o impedimento para celebrar 

parceria persistirá enquanto não houver o ressarcimento do dano  

ao erário de responsabilidade da OSC ou de seu dirigente. Todavia, 

não serão considerados débitos que decorram de atrasos na liberação 
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de repasses pela Administração Pública ou que tenham sido objeto  

de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação 

regular no parcelamento.

É vedada a celebração de parcerias:

a) com pessoas naturais;

b) com entidades com fins lucrativos, salvo as sociedades cooperativas;

c)  com sindicato de servidores públicos, associação de servidores 
públicos ou clube de servidores públicos, excetuadas as destinações 
de recursos que tenham sido objeto de autorização legal;

d)  com OSC que esteja inadimplente com a Administração Pública 
do Poder Executivo estadual, ou com situação inapta no Cadastro 
Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais – CAGEC –, 
salvo exceções previstas na legislação;

e)  com OSC impedida de celebrar parceria;

f)  que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, 
delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício  
do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado.

Oportuno informar que OSC inadimplente é aquela que não 

apresentou a prestação de contas, parcial ou final, dos recursos recebidos, 

nos prazos estipulados na legislação vigente à época da celebração  

da parceria; teve sua prestação de contas rejeitada por órgão ou entidade 

estadual parceiro; está em débito com as obrigações fiscais; ou está 

inscrita em cadastros que vedam o recebimento de recursos públicos.
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Não há vedação à celebração de parcerias com as associações 

de municípios e demais OSCs que, pela sua própria natureza, sejam 

constituídas por membro de Poder ou do Ministério Público, ou por 

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da mesma 

esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou 

de fomento, inclusive as OSCs qualificadas como Serviços Voluntários 

de Assistência Social – SERVAS, com sede em Belo Horizonte.  

No entanto, é naturalmente vedado que a mesma pessoa figure  

no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo  

de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público.  

Por conseguinte, também é proibida, na vigência do termo de colaboração 

ou de fomento, a celebração de nova parceria com a mesma OSC e com 

objeto idêntico, considerando todos os seus elementos, a identificação dos 

parceiros, o cronograma de execução, o plano de aplicação de recursos,  

o cronograma de desembolso do plano de trabalho, bem como o projeto  

e a planilha de custos. Aquele que, por ação ou omissão, celebrar  

ou contribuir para a celebração de parcerias com duplicidade de objetos 

ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Frise-se, contudo, que a proibição da duplicidade de objetos não vale 

para parceria que constitua ações complementares, as quais deverão 

ficar consignadas na instrução do termo de colaboração ou de fomento 

a ser celebrado.
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De todo modo, a fim de evitar soluções de continuidade nas políticas 

públicas, admitem-se a seleção e a execução dos preparativos para  

a celebração na vigência do termo de colaboração ou de fomento,  

de modo a assegurar a publicação da nova parceria concomitantemente 

ao término da vigência da parceria anterior, evitando-se, assim,  

a descontinuidade das atividades.

De arremate, importa destacar que, ressalvadas as hipóteses de não 

aplicação do MROSC, conforme se verá no capítulo 5, toda parceria 

entre a Administração Pública e as entidades qualificadas como OSC 

será regida pela Lei Federal nº 13.019/14, sendo vedada a celebração 

de convênios entre elas.

2.6  Regras relativas ao Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC

Para obter o cadastramento no CAGEC, a OSC deverá apresentar 

documentos que demonstrem habilitação jurídica, regularidade 

fiscal, previdenciária, trabalhista e tributária, a fim de comprovar  

o preenchimento dos requisitos e da documentação acima referida,  

bem como que não teve as contas rejeitadas pela Administração 

nos últimos cinco anos. Também deverá comprovar que não sofreu  

as punições de: (1) suspensão de participação em licitação,  

(2) impedimento de contratar com a Administração, (3) declaração  

de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração,  
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(4) suspensão temporária da participação em chamamento público  

e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades  

da esfera de governo da Administração Pública sancionadora e (5) declaração 

de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.

A OSC é obrigada a manter a documentação exigida 

permanentemente atualizada, sob pena de caracterizar situação 

inapta no CAGEC. Caracterizará irregularidade o descumprimento 

de exigência para o cadastro e a existência de documento com 

validade expirada ou em análise pelo CAGEC.

Verificada a falsidade de qualquer documento apresentado para  

o cadastro, o órgão ou entidade estadual parceiro notificará o CAGEC  

e rescindirá a parceria, observado o disposto no art. 90 do Decreto,  

sem prejuízo da apuração de responsabilidade administrativa, civil e penal.

3. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Para os efeitos da Lei Federal nº 13.019/14, consideram-se, como 

Administração Pública, a União, Estados, Distrito Federal, Municípios 

e respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 

de economia mista prestadores de serviço público e suas subsidiárias, 

alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 da Constituição Federal. 

Nota-se que, em relação às empresas públicas e às sociedades 
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de economia mista, a Lei trouxe uma definição mais restrita que  

a tradicional, ao considerar Administração Pública apenas aquelas  

que forem prestadoras de serviço público e receberem recursos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de 

despesas de pessoal ou de custeio em geral. Mas, por outro lado, ampliou 

a definição para abranger também as subsidiárias dessas empresas.

Convém mencionar que, no âmbito do Estado de Minas Gerais,  

será considerado como órgão ou entidade estadual parceiro aquele  

que, integrando a Administração Pública do Poder Executivo estadual, 

for o responsável pela transferência dos recursos financeiros destinados 

à execução do objeto da parceria.

4. DA INTERVENIÊNCIA

Ao regulamentar a Lei Federal nº 13.019/14, o Decreto Estadual 

nº 47.132/17 criou a figura do interveniente nas parcerias com  

as organizações da sociedade civil, qualificando como tal o órgão, 

autarquia, fundação pública, empresa pública ou sociedade de economia 

mista que participa da parceria para manifestar consentimento ou assumir 

obrigações em nome próprio. Logicamente, não se permite que a OSC 

transfira a execução das ações objeto da parceria ao interveniente.

A interveniência poderá acontecer em parcerias celebradas por outros 

órgãos ou entidades estaduais para a assunção da responsabilidade pela 
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análise técnica ou jurídica para celebração, bem como para monitoramento, 

avaliação e análise da prestação de contas da parceria, por meio de acordo jurídico 

específico, inclusive nos termos do § 1º 2 do art. 58 da Lei Federal nº 13.019/14.

Os intervenientes poderão alocar recursos, financeiros ou não, para a execução  

do objeto, desde que sejam observadas as regras referentes à contrapartida,  

mas não poderão impor condições ou encargos para a participação na parceria. 

O interveniente poderá se retirar da parceria a qualquer tempo, mediante 

notificação prévia às partes com antecedência de 30 (trinta) dias, desde 

que não subsistam obrigações a seu cargo, mas permanecerá vinculado  

às responsabilidade relativas ao tempo em que participou da parceria.

As ações de publicidade do interveniente, relacionadas ao objeto do termo 

de colaboração ou de fomento, deverão fazer expressa menção aos parceiros, 

atendendo as especificações definidas pelo órgão ou entidade estadual parceiro.

5.  HIPÓTESES DE INAPLICABILIDADE DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014

A Lei Federal nº 13.019/14 se aplica às parcerias entre a 

Administração Pública e organizações da sociedade civil, em regime 

de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 

de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação.

2  § 1º Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar 
competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

NOTAS
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Em decorrência do MROSC, os convênios administrativos passaram 

a ser restritos aos acordos e ajustes, de interesse recíproco, entre entes 

federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas, envolvendo ou não  

a transferência de recursos públicos, e à participação complementar  

das entidades filantrópicas e sem fins lucrativos no Sistema Único 

de Saúde. Neste último caso, convém esclarecer, foram excluídas 

expressamente da aplicação do MROSC os convênios e os contratos 

celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam 

de forma complementar ao SUS, cujo objeto se enquadre nas despesas 

com ações e serviços de saúde previstos no art. 3º 3  da Lei Complementar 

Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

Assim, caso algum órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual pretenda celebrar ajuste ou acordo, de natureza recíproca,  

com outro órgão ou entidade pública de outras esferas da federação,  

ou com entidade sem fins lucrativos para a prestação de ações ou 

serviços de saúde em caráter complementar ao SUS, deverá obedecer 

ao art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93, e ao Decreto Estadual  

3  Art. 3º Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,  
e do art. 2o desta Lei Complementar, para efeito da apuração da aplicação dos recursos mínimos aqui estabelecidos,  
serão consideradas despesas com ações e serviços públicos de saúde as referentes a: 

I -  vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária; 

II -  atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, incluindo assistência terapêutica e recuperação  
de deficiências nutricionais; 

III -  capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS); 

IV -  desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos por instituições do SUS; 

V -  produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue  
e hemoderivados, medicamentos e equipamentos médico-odontológicos; 

VI -  saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja aprovado pelo Conselho de Saúde do ente  
da Federação financiador da ação e esteja de acordo com as diretrizes das demais determinações previstas nesta Lei Complementar; 

NOTAS
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nº 46.319/13, que dispõe sobre as normas relativas à transferência 

de recursos financeiros da Administração Pública do Poder Executivo 

Estadual, mediante convênio de saída.

Por oportuno, convém abrir um parêntese para informar que se o ajuste 

tiver por objeto a transferência de recursos entre órgãos e entidades  

da Administração Pública do Poder Executivo estadual, o instrumento adequado 

a ser celebrado é o termo de descentralização de crédito orçamento, previsto 

no Decreto Estadual nº 46.304, de 28 de agosto de 2013.

Também não se aplicam as disposições da Lei Federal nº 13.019/14 

aos convênios com consórcios públicos, constituídos nos termos  

da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, nem com as entidades 

de classe e a Ordem dos Advogados do Brasil.

Ainda estão excluídos do MROSC:

a)  transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional 
ou autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as disposições 
específicas dos tratados, acordos e convenções internacionais 
conflitarem com esta Lei;

b)  os contratos de gestão celebrados com organizações sociais;

c)  os termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º  
da Lei Federal no 13.018, de 22 de julho de 2014;

d)  os termos de parceria celebrados com organizações da sociedade 
civil de interesse público, nos termos da Lei Estadual nº 14.870,  
de 16 de dezembro de 2003, e do Decreto Estadual nº 46.020,  
de 9 de agosto de 2012;
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e)  a assistência financeira para complementação ao atendimento 
educacional especializado a pessoas portadoras de deficiência, 
proporcional ao número de educandos portadores de 
deficiência, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 10.845, 
de 5 de março de 2004;

f)  os repasses para contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a  
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por 
meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta  
de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais 
durante o período letivo, nos termos do art. 5º da Lei Federal  
nº 11.947, de 16 de junho de 2009;

g)  a assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas 
da educação básica, às escolas de educação especial qualificadas 
como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto 
e gratuito ao público, às escolas mantidas por entidades de tais 
gêneros e aos polos presenciais do sistema Universidade Aberta 
do Brasil – UAB – que ofertem programas de formação inicial ou 
continuada a profissionais da educação básica, nos termos do art. 
22 da Lei Federal nº 11.947/09;

h)  os pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições 
ou taxas associativas em favor de organismos internacionais ou 
entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por membros 
de Poder4 ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou de 

4 Agentes políticos detentores de mandato eletivo, os ministros de Estado, os secretários estaduais e municipais e os membros do 
Poder Judiciário e do Ministério Público.

VII -  saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de comunidades remanescentes de quilombos; 
VIII -  manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças; 
IX -  investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de recuperação, reforma, ampliação e construção de 

estabelecimentos públicos de saúde; 
X -  remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que trata este artigo, incluindo os encargos sociais; 
XI -  ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e imprescindíveis à execução das ações e serviços 

públicos de saúde; e 
XII -  gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de serviços públicos de saúde.

NOTAS
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entidade da Administração Pública, pessoas jurídicas de direito 
público interno e pessoas jurídicas integrantes da Administração 
Pública;

i)  as parcerias com os serviços sociais autônomos;

j)  os repasses para caixas escolares da rede pública estadual de ensino, 
nos termos do Decreto Estadual nº 45.085, de 8 de abril de 2009;

k)  as relações contraprestacionais com OSCs, que permanecem regidas 
pela Lei Federal nº 8.666/93, inclusive patrocínios realizados para 
apoio financeiro concedido a projetos de iniciativa de terceiros 
com o objetivo de divulgar atuação, agregar valor à marca, gerar 
reconhecimento ou ampliar relacionamento do patrocinador 
com seus públicos de interesse, nos termos do Decreto Estadual  
nº 45.141, de 20 de julho de 2009;

l)  atos realizados fora do regime de mútua cooperação, incluídos  
os de doação, comodato ou qualquer forma de compartilhamento 
de recurso patrimonial e os de disposição, cessão ou adjunção  
de servidor.

6. INSTRUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO

A fim de diferenciar as parcerias previstas na Lei Federal nº 13.019/14 dos 

tradicionais convênios administrativos e dos seus instrumentos congêneres, 

o legislador previu 3 (três) instrumentos contratuais para sua formalização: 

termo de colaboração, termo de fomento e acordo de colaboração.

O termo de colaboração é o instrumento por meio do qual  

são formalizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública 

com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades  
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de interesse público e recíproco propostas pela Administração Pública 

que envolvam a transferência de recursos financeiros. Tal instrumento 

será adotado pela Administração para a consecução de planos  

de trabalho de sua iniciativa, bem como para as parcerias cuja proposta 

tenha sido feita pelos conselhos de políticas públicas.

O termo de fomento é o instrumento por meio do qual  

são formalizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública 

com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco propostas pelas organizações  

da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 

Deverá ser adotado pela Administração para consecução de planos  

de trabalho propostos pelas OSCs.

Já o acordo de cooperação é o instrumento por meio do qual  

são formalizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública 

com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência  

de recursos financeiros. 

Posta essa peculiaridade, de não haver repasse de recurso, 

logicamente algumas das regras e dos procedimentos previstos para 

os termos de colaboração e de fomento devem ser aplicados apenas 

no que couber aos acordos de cooperação, como é caso daquelas 

referentes à transparência e participação, celebração, atuação em 

rede, alteração, prestação de contas, denúncia e rescisão, disposições 
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finais e transitórias e monitoramento e avaliação. Quando a exigência  

for desproporcional à complexidade do acordo de cooperação, mediante 

justificativa prévia e anuência do administrador público, poderão  

ser afastadas as regras e procedimentos de monitoramento e avaliação, 

de atuação em rede, de alteração e de prestação de contas.

7. PLANEJAMENTO

7.1 Programas de Capacitação

A Lei Federal nº 13.019/14 dispôs que a União poderá instituir, 

em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 

e organizações da sociedade civil, programas de capacitação 

voltados a: 

a) administradores públicos, dirigentes5 e gestores6;

b) representantes de organizações da sociedade civil;

c) membros de conselhos de políticas públicas;

d) membros de comissões de seleção;

e) membros de comissões de monitoramento e avaliação;

f)  demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração  
e execução das parcerias disciplinadas pela lei. 

5 Pessoa que detenha, conforme normas de organização interna, poderes de administração, gestão ou controle da OSC, habilitada 
a assinar termo de colaboração ou termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração pública para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros, não incluídos os membros de 
conselho fiscal ou de administração ou órgão equivalente.

6 Agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou de fomento ou acordo de 
cooperação, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, podendo a designação ocorrer no extrato da parceria, 
devendo observar as orientações do administrador público para cumprimento das suas obrigações de monitoramento e avaliação.

NOTAS
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No âmbito do Estado de Minas Gerais, os programas de capacitação 

serão desenvolvidos por meio de parcerias a serem estabelecidas 

junto à Fundação João Pinheiro, universidades, OSCs, órgãos  

e entidades públicas, priorizando processos formativos conjuntos de 

gestores e servidores públicos, representantes de OSCs e conselheiros 

dos conselhos de políticas públicas e de direitos.

Os órgãos e entidades estaduais que mantiverem relações de parceria 

incluirão nos programas de capacitação sob sua responsabilidade 

temas também relacionados à política pública à qual estão vinculadas  

a execução dos programas e ações que serão desenvolvidas pelas OSCs, 

em conformidade com as diretrizes da SEGOV. Ademais, nos planos  

de capacitação de servidores públicos civis do Estado, serão incorporadas 

a participação social e as parcerias com as OSCs.

Independente da modalidade, tempo de duração e material escolhidos, 

para os programas de capacitação, deverá ser garantida a acessibilidade 

de pessoas com deficiência.

Mesmo depois que forem instituídos os programas de capacitação,  

a participação neles não é condição para o exercício de função envolvida 

na materialização das parcerias com as OSCs.
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7.2 Obrigações do Administrador Público

Lembre-se de que administrador público, para os efeitos do MROSC, 

é o agente público revestido de competência para assinar termo de 

colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização 

da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público  

e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros.

Objetivando o melhor planejamento por parte da Administração 

Pública em relação às parcerias com as OSCs, o MROSC estabeleceu 

como obrigações do administrador público ao decidir sobre a celebração 

de parcerias, sem prejuízo de outros deveres inerentes à sua função:

a)  considerar, obrigatoriamente, a capacidade operacional da 
Administração Pública para celebrar a parceria, cumprir as obrigações 
dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades;

b)  avaliar as propostas de parceria com o rigor técnico necessário;

c)  designar gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução  
em tempo hábil e de modo eficaz;

d)  apreciar as prestações de contas na forma e nos prazos determinados 
na lei e na legislação específica.

Para assegurar a capacidade técnica e operacional de celebrar 

parcerias, a Administração Pública adotará as medidas necessárias, 

tanto na capacitação de pessoal, quanto no provimento dos recursos 

materiais e tecnológicos necessários.
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8. TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

A Administração Pública do Poder Executivo estadual deverá manter, 

no Portal de Convênios de Saída e Parcerias – www.sigconsaida.mg.gov.br  

– e no Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais –  

www.transparencia.mg.gov.br –, a relação dos termos de colaboração 

e de fomento celebrados a partir da entrada em vigor da Lei Federal  

nº 13.019/14 em ordem cronológica de data de publicação, mantendo-se  

a divulgação até 180 (cento e oitenta) dias contados do encerramento 

da vigência da parceria.

Dessa relação deverão constar:

a)  órgão ou entidade estadual parceiro, número e data de assinatura 
e de publicação da parceria;

b)  razão social da OSC parceira e respectivo Cadastro Nacional  
de Pessoa Jurídica – CNPJ;

c)  relação das OSCs executantes, quando se tratar de atuação  
em rede (vide item 11.3);

d)  número do plano de trabalho, tipo de atendimento e objeto  
da parceria;

e)  valor total previsto na parceria e valores liberados, quando for o caso;

f)  data de início e término da parceria, incluindo eventuais prorrogações;

g)  situação da prestação de contas final da parceria, incluindo a data 
prevista para sua apresentação, data em que foi apresentada, prazo 
para análise e resultado conclusivo;
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h)  valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que 
seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para 
o exercício e os encargos sociais e trabalhistas correspondentes, 
quando pagos com recursos da parceria.

Enquanto o Portal de Convênios de Saída e Parcerias e o Portal da 

Transparência do Estado de Minas Gerais não contemplarem a publicação 

dessas informações, cada órgão ou entidade estadual parceiro deverá 

providenciar a divulgação em seu respectivo sítio eletrônico oficial. Além 

disso, também deverá providenciar a divulgação da relação dos acordos 

de cooperação celebrados e dos respectivos planos de trabalho.

O Decreto Estadual nº 47.132/17 determina que a Secretaria de 

Estado de Governo – SEGOV – e a Controladoria-Geral do Estado – 

CGE –, em articulação com os órgãos e entidades estaduais, adotem 

medidas necessárias para a efetivação das ações de transparência ativa 

e aumento do controle social, cabendo à CGE divulgar os meios para 

apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos 

transferidos por meio das parcerias de que trata este decreto.

Os órgãos ou entidades estaduais e as OSCs assegurarão às pessoas 

naturais e jurídicas, o direito de acesso à informação, que será 

proporcionado mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 

transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observadas 

as determinações e os prazos da Lei de Acesso à Informação.  
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Mas a publicidade institucional das parcerias observará as orientações  

da SEGOV, bem como as vedações da legislação eleitoral.

Observadas as restrições legais, é obrigatória a inserção do nome  

e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais nas peças de divulgação 

institucional e na identificação do objeto da parceria e dos produtos  

a ele vinculados, de acordo com o padrão do Manual de Identidade Visual, 

disponível no sítio eletrônico da SEGOV – www.governo.mg.gov.br.  

A inserção do nome e logomarca abrangerá reforma ou obra, evento e bem 

permanente, salvo quando as características do objeto não permitirem.

A propósito, as exigências de transparência e publicidade previstas 

em todas as etapas que envolvam a parceria, desde a fase preparatória 

até o fim da prestação de contas, naquilo que for necessário, serão 

excepcionadas, quando se tratar de programa de proteção a pessoas 

ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, 

na forma do regulamento. Assim, será garantido o sigilo de qualquer 

informação que possa comprometer a segurança das pessoas protegidas 

e demais envolvidos, bem como imagens, local de proteção e outros 

dados dos beneficiários do programa.

9. PARTICIPAÇÃO SOCIAL E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES

A divulgação de campanhas publicitárias e programações 

desenvolvidas por OSCs deverá atender aos preceitos constitucionais  
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e legais, inclusive às vedações previstas na legislação eleitoral,  

e obedecerá aos limites orçamentários e financeiros, bem como  

a orientação da SEGOV, por meio da Subsecretaria de Comunicação Social.

Quando o objeto da parceria a ser celebrada for afeto aos povos 

indígenas, quilombolas, ribeirinhos e tribais, o órgão ou entidade estadual 

deverá consultar os povos interessados, diretamente e por meio de suas 

instituições representativas, antes de decidir pela celebração do termo 

ou acordo, mediante prévio chamamento público ou não, nos termos  

da Convenção da Organização Internacional do Trabalho nº 169,  

de 27 de junho de 1989, promulgada pelo Decreto Federal nº 5.051,  

de 19 de abril de 2004.

Assegura-se, ainda, aos movimentos sociais, às redes e às OSCs o 

acesso à Defensoria Pública, para obter orientações e a promoção, 

judicial ou extrajudicial, de direitos, inclusive no que tange à promoção, 

ao fortalecimento institucional, à capacitação e ao incentivo às OSCs 

para a cooperação com o Poder Público.

9.1 Conselho Estadual de Fomento e Colaboração – 

Com a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e apoiar 

políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento 

e de colaboração, o Decreto Estadual nº 47.132/17 criou o Conselho 

Estadual de Fomento e Colaboração – CONFOCO-MG, órgão 

colegiado de natureza paritária, consultiva e propositiva, integrante  
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da estrutura da SEGOV, que tem por finalidade sugerir, apoiar  

e acompanhar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações 

de fomento e de colaboração com os órgãos e entidades estaduais.

Compete, portanto, ao CONFOCO-MG:

a)  propor ações, diretrizes, sugestões e monitorar a implementação 
da Lei Federal nº 13.019/14, para a sua boa efetivação junto aos 
diferentes atores envolvidos nos processos de gestão de parcerias 
com as OSCs;

b)  identificar, sistematizar e divulgar boas práticas de fomento  
e de colaboração com as OSCs;

c)  formular, opinar e manter diálogo com as OSCs sobre atos normativos 
que as afetam nos diferentes âmbitos, buscando encaminhar  
as demandas aos órgãos e entidades estaduais competentes,  
bem como monitorar a sua apreciação;

d)  articular processos de capacitação que considerem as 
especificidades das OSCs, amparem e qualifiquem as relações  
de parceria;

e)  realizar e promover estudos e análises sobre a realidade das OSCs 
e suas relações de parceria, por meio de instituições dedicadas  
à pesquisa, observatórios de políticas públicas e direitos, entre outros;

f)  articular programas de participação social e fortalecimento  
da sociedade civil em cooperação com organismos nacionais  
ou internacionais, públicos ou privados;

g) aprovar o seu regimento interno e eventuais alterações;

h)  consultar conselhos setoriais de políticas públicas sobre suas ações 
e respectivos impactos.
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Note-se que as políticas e ações voltadas ao fortalecimento das 

relações de fomento e de colaboração propostas pelo CONFOCO-MG 

ainda devem ser submetidas aos conselhos de políticas públicas e à 

Administração Pública.

O CONFOCO-MG será composto por:

a)  1 (um) representante governamental titular e um suplente  
de cada um dos seguintes órgãos estaduais: SEGOV, que  
o presidirá; CGE; Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
– SEPLAG; Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento 
Social – SEDESE; Secretaria de Estado de Segurança Pública 
– SESP. Os representantes e os suplentes destes órgãos serão 
indicados pelos seus dirigentes máximos e designados em ato do 
Secretário de Estado de Governo para mandato de 2 (dois) anos, 
autorizada sua recondução;

b)  5 (cinco) representantes titulares e cinco suplentes de OSCs 
com atuação no Estado. Os representantes das OSCs e seus 
suplentes serão escolhidos mediante procedimento estabelecido 
no regimento interno do CONFOCO-MG e designados em ato 
do Secretário de Estado de Governo, assegurada a publicidade 
da seleção. Enquanto não aprovado o regimento interno pelo 
CONFOCO-MG, a seleção será realizada mediante processo 
seletivo a partir de critérios definidos em edital específico expedido 
pela SEGOV, após consulta pública;

c)  representantes convidados e um suplente: da Defensoria Pública 
do Estado de Minas Gerais; do Centro de Apoio das Promotorias 
de Justiça de Velamento de Fundações e Entidades de Interesse 
Social do Ministério Público de Minas Gerais – CAOTS; da Ordem 



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

44
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais – OAB-MG.  
Os representantes e os suplentes destes órgãos e entidades serão 
indicados pelos seus dirigentes máximos e designados em ato do 
Secretário de Estado de Governo para mandato de 2 (dois) anos, 
autorizada sua recondução.

Somente os representantes dos órgãos do Poder Executivo estadual 

(SEGOV, CGE, SEPLAG, SEDESE e SESP) e das OSCs com atuação  

no Estado têm direito a voto nas deliberações do CONFOCO-MG.

Os representantes e suplentes do CONFOCO-MG deverão apresentar, 

no momento da posse no Conselho, anualmente e quando deixarem o cargo, 

declaração de bens e valores que compõem o seu patrimônio privado.

O CONFOCO-MG poderá convidar para participar de suas reuniões  

e atividades especialistas e representantes de órgãos e entidades 

públicas e privadas, além de representantes de outros conselhos setoriais  

de políticas públicas, que não terão poder de voto, sendo essa participação 

considerada prestação de serviço público relevante e não remunerado.

A Secretaria Executiva é unidade responsável pelo apoio logístico  

e administrativo, bem como pela compatibilização e coordenação  

das atividades do CONFOCO-MG, e será exercida pela SEGOV. A função 

de Secretário Executivo do CONFOCO-MG é exercida pelo Secretário  

de Estado de Governo ou servidor por ele delegado.

Para cumprimento de suas competências, o CONFOCO-MG contará com 

recursos orçamentários e financeiros consignados no orçamento da SEGOV. 
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9.2 Procedimento de Manifestação de Interesse Social – PMIS

Procedimento de Manifestação de Interesse Social – PMIS consiste  

no instrumento por meio do qual os conselhos estaduais, as organizações 

da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos poderão 

apresentar propostas aos órgãos ou entidades estaduais para que 

estes avaliem a possibilidade de realização de um chamamento público 

objetivando a celebração de parceria.

A proposta de realização de PMIS será enviada para o órgão ou entidade 

estadual responsável pela política pública a que se referir a manifestação de 

interesse, em formulário próprio, devendo atender aos seguintes requisitos:

a)  identificação do subscritor da proposta, por meio de cópia  
do documento de identidade, se pessoa física, ou documentação 
que comprove a representação, no caso de pessoa jurídica;

b) indicação do interesse público;

c)  diagnóstico breve da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, 
dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.

O propositor e os participantes do PMIS serão responsáveis pelos 

custos financeiros e demais ônus decorrentes de sua manifestação 

de interesse, não fazendo jus a qualquer espécie de ressarcimento, 

indenizações ou reembolsos por despesa incorrida, nem a qualquer 

remuneração pelo órgão ou entidade estadual que instaurou.
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De acordo com a regulamentação estadual, o prazo para o recebimento 

das propostas de instauração do PMIS será estabelecido pelos órgãos  

e entidades estaduais, observado o mínimo de 90 (noventa) dias por ano. 

Cumpridos os requisitos, a Administração Pública, no prazo  

de 30 (trinta) dias, publicará a proposta em seu sítio eletrônico,  

mas a instauração do PMIS para oitiva da sociedade sobre o tema  

está condicionada a oportunidade e conveniência da Administração 

Pública. Observe-se, portanto, que a publicação da proposta é ato 

vinculado, ao passo que a instauração do PMIS é ato discricionário.

Após a publicação da proposta recebida, o órgão ou entidade 

estadual terá mais 90 (noventa) dias para decidir motivadamente pela: 

(i) realização de PMIS, que consiste na oitiva da sociedade civil quanto 

à proposta, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, para posterior decisão 

sobre a sua aprovação e possibilidade de realização de chamamento 

público; (ii) realização direta do chamamento público; ou (iii) rejeição da 

proposta por razões de conveniência e oportunidade da Administração.

Caso decida pela realização de PMIS, o órgão ou entidade deverá 

publicar em seu sítio eletrônico a sistematização da oitiva da sociedade 

sobre a proposta com sua análise final sobre o Procedimento no prazo 

de 30 (trinta) dias, após o fim do prazo estabelecido para apresentação 

das contribuições de interessados. 

A proposição ou a participação no PMIS, bem como o fornecimento 
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de estudos, levantamentos, investigações, dados, informações 

técnicas, projetos ou pareceres pelos interessados não impedirá  

a sua participação em futuro chamamento público a ser promovido 

pelo órgão ou entidade estadual que o instaurou. Todavia, a utilização 

de informações e documentos constantes da proposta encaminhada 

não caracterizará nem resultará na concessão de qualquer vantagem  

ou privilégio ao subscritor, em eventual chamamento público posterior.

O órgão ou entidade estadual poderá, a seu critério e a qualquer 

tempo, considerar, excluir ou aceitar, parcial ou totalmente,  

as informações e sugestões advindas do PMIS. Também poderá realizar 

audiência pública com a participação de outros órgãos e entidades 

públicos, OSCs e movimentos sociais, setores interessados nas áreas 

objeto das discussões e o proponente para oitiva sobre a proposta  

e as contribuições recebidas no âmbito do PMIS.

A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse 

Social não implicará necessariamente na execução do chamamento 

público, que acontecerá de acordo a conveniência e oportunidade  

da Administração Pública. No entanto, realizado o PMIS, a Administração 

não está dispensada da convocação de chamamento público para 

celebrar parceria. Em outras palavras, mesmo que realizado o PMIS, 

a Administração Pública não está obrigada a celebrar parceria e, 

logicamente, a executar o procedimento precedente, o chamamento 
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público. Mas, independente de ter ou não realizado o PMIS,  

e não sendo hipótese legal de dispensa ou de inexigibilidade,  

a Administração deve executar chamamento público para selecionar  

a organização da sociedade civil com quem firmará a parceria.

Enfim, posto que a sua instauração é uma discricionariedade  

da Administração Pública, a Lei Federal nº 13.019/14 vedou que  

a prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

fosse condição para realização de chamamento público ou celebração 

de parceria. 

10. SELEÇÃO

10.1 Chamamento Público

10.1.1 Conceito e hipóteses de não realização 

Conforme dispõe a Lei Federal nº 13.019/2014, a Administração 

deverá adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados que 

orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos 

e instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria 

a ser celebrada. E, sempre que possível, estabelecerá critérios a serem 

seguidos, especialmente quanto ao objeto, metas, custos e indicadores, 

quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados.

Como regra, para a Administração Pública celebrar termo de 

colaboração, de fomento ou acordo de cooperação envolvendo 
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compartilhamento de recurso patrimonial deverá realizar chamamento 

público, que consiste no procedimento destinado a selecionar  

a OSC para firmar parceria, por meio do qual se garante a observância  

dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade,  

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, 

bem como dos princípios específicos da política pública setorial relativas 

ao objeto da parceria.

Não será realizado chamamento público para a celebração de termos 

de cooperação e de fomento que envolvam recursos decorrentes  

de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais. Também  

não será realizado chamamento público para celebração de acordos 

de cooperação que não envolvam celebração de comodato, doação  

de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial.

Registre-se, por oportuno, que a OSC beneficiada com recursos de 

emendas parlamentares será nominalmente indicada no SIGCON-MG – 

Módulo de Saída, conforme cronograma definido pela SEGOV.

A Lei Federal nº 13.019/14 previu a possibilidade de dispensa  

do chamamento público para as seguintes situações:

a)  no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência  
de paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo 
prazo de até cento e oitenta dias; 
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b)  nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação  
da ordem pública ou ameaça à paz social; 

c)  quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança;

d)  no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços  
de educação, saúde e assistência social, desde que executadas  
por organizações da sociedade civil previamente credenciadas 
pelo órgão gestor da respectiva política.

Para fins de dispensa de chamamento para a celebração de parcerias,  

para a execução de atividade voltada ou vinculada a serviços  

de educação, saúde e assistência social, consideram-se credenciadas  

as OSCs que receberem atestado ou certificado nos termos da legislação 

específica da Secretaria de Estado de Educação – SEE, da Secretaria  

de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia  

e Ensino Superior – SEDECTES, da Secretaria de Estado de Saúde – SES  

e da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social – SEDESE.

Cumpre observar que não é possível a dispensa de chamamento 

para celebração de parceria com OSC credenciada conforme parágrafo 

anterior, para realização de um projeto, entendido como tal o conjunto 

de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 

destinado à satisfação de interesses compartilhados pela Administração 

Pública e pela OSC.

Outra condicionante para a dispensa do chamamento é que  
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o credenciamento seja regulamentado por meio de resolução editada 

em conjunto pelo Secretário da Pasta gestora da política, pelo Secretário 

de Estado de Governo e pelo Controlador-Geral do Estado, sendo 

obrigatória a observância das normas específicas das políticas públicas 

setoriais de educação, saúde e assistência social.

A Lei Federal nº 13.019/2014 considera inexigível o chamamento 

público quando houver inviabilidade de competição entre as OSCs,  

em razão da (i) natureza singular do objeto da parceria ou se (ii)  

as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica.  

A lei traz duas situações exemplificativas em que a competição é inviável: 

a primeira ocorre quando o objeto da parceria constituir incumbência 

prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam 

indicadas as instituições que utilização os recursos; a segunda, quando 

a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 

que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente  

a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar de subvenção social, 

observada a necessidade de autorização legal específica, às condições 

previstas na LDO e previsão no orçamento ou em seus créditos 

adicionais.   

Entrementes, embora pareça óbvio, convém observar que a não 

realização de chamamento público não afasta a aplicação dos demais 

dispositivos da Lei Federal nº 13.019/2014.  
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A autoridade competente para assinatura da parceria deverá justificar 

a ausência de chamamento nos casos de dispensa e inexigibilidade.  

A fim de garantir a efetiva transparência e assegurar o direito a eventual 

impugnação, o extrato da referida justificativa deverá ser publicado  

na mesma data da formalização do ajuste no Diário Oficial do Estado, 

no sítio eletrônico do órgão ou entidade estadual parceiro e no Portal  

de Convênios de Saída e Parcerias, sob pena de nulidade.  

Qualquer interessado poderá impugnar por escrito a justificativa  

da dispensa ou da inexigibilidade do chamamento público perante 

o órgão ou entidade estadual, no prazo de 5 (cinco) dias a contar  

da publicação do seu extrato. O dirigente máximo terá 5 (cinco) dias  

a partir da data do protocolo para analisar e decidir motivadamente acerca 

da impugnação, período no qual a publicação do extrato do ajuste ficará 

sobrestada. O extrato dessa decisão também será publicado no Diário 

Oficial do Estado, no sítio eletrônico do órgão ou entidade estadual 

parceiro e no Portal de Convênios de Saída e Parcerias.

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que 

declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, 

e será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do 

chamamento público, conforme o caso. 
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10.1.2 Edital de Chamamento

O procedimento do chamamento público será regido por disposições 

estabelecidas em edital disponibilizado integralmente pelo órgão 

ou entidade estadual parceiro em seu sítio eletrônico e no Portal  

de Convênios de Saída e Parcerias, no mínimo 30 (trinta) dias antes  

da data marcada para a sessão de avaliação das propostas ou parceiros. 

O edital também terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, 

do qual deverá constar o local e os endereços eletrônicos em que  

os interessados poderão obter a sua versão integral.

Observado o prazo do parágrafo anterior, o edital já marcará a data  

da sessão de avaliação, que também será a de apresentação  

das propostas, caso não tenha estabelecido período específico para isso. 

Nos casos de ações que envolvam comunidades tradicionais, povos 

indígenas e quilombolas e outros grupos sociais sujeitos a restrições 

de acesso à informação pelos meios tradicionais de comunicação, além 

de observar as regras de publicidade do parágrafo anterior, o órgão 

ou entidade estadual parceiro adotará, sempre que possível, meios 

alternativos de acesso aos editais de chamamento público, de forma  

a permitir o conhecimento dos processos de seleção.

O órgão ou entidade estadual parceiro poderá realizar sessão pública para 

dirimir dúvidas acerca do edital, devendo constar, em seu sítio eletrônico e no 

Portal de Convênios de Saída e Parcerias, a data e o local de sua realização.
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Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma 

que se deu a do texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido exceto quando, inquestionavelmente, a alteração  

não afetar a formulação das propostas.

Com efeito, o edital deverá especificar, no mínimo:

a)  a dotação orçamentária, com saldo suficiente para viabilizar  
a celebração da parceria ou, no caso de parcerias plurianuais  
ou a serem celebradas em exercícios posteriores, a indicação  
de previsão dos créditos necessários para garantir a execução 
futura no Plano Plurianual de Ação Governamental;

b) a descrição do objeto da parceria;

c) a possibilidade de atuação em rede;

d)  datas, prazos, condições, local e forma de apresentação  
das propostas, bem como o modelo de formulário da proposta;

e)  os requisitos mínimos e condições de habilitação a serem 
preenchidos pelos interessados, observado o art. 28 da Lei Federal 
nº 13.019/14;

f)  datas, etapas e critérios objetivos de valoração e classificação  
das propostas ou das OSCs participantes, inclusive no que  
se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada 
um dos critérios estabelecidos, sendo obrigatória a verificação 
do grau de adequação da proposta aos objetivos específicos  
da política, do programa ou da ação em que se insere a parceria 
e ao valor de referência ou teto constante do edital, quando  
for o caso;

g) a forma e o prazo para a divulgação dos resultados da seleção;
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h)  o valor de referência para a realização do objeto da parceria,  
no termo de colaboração, ou teto, no termo de fomento; e

i)  a exigência de oferecimento de contrapartida mínima em bens  
ou serviços, economicamente mensuráveis, quando for o caso, 
desde que justificado pelo órgão ou entidade estadual;

j)  fase recursal, incluindo os mecanismos simplificados para assegurar 
o contraditório e a ampla defesa;

k) a minuta do instrumento de parceria;

l) a forma e o prazo para esclarecimentos de dúvidas acerca do edital;

m)  o prazo de validade do chamamento público, que não será superior 
a vinte e quatro meses, incluídas eventuais prorrogações; e

n)  de acordo com as características do objeto da parceria, medidas 
de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida e idosos.

Outrossim, a documentação a ser apresentada pela OSC,  

no momento da formalização da parceria, deverá constar do edital, 

inclusive as informações exigidas no plano de trabalho e os documentos 

complementares relativos ao objeto, tais como orçamento detalhado, 

projeto básico da reforma ou obra, licenças ambientais pertinentes  

ou documento equivalente, e, quando for o caso, aquiescência  

de institutos responsáveis pelo tombamento do imóvel, caso se trate  

de parceria que envolva a execução de reforma ou obra, serviço, evento 

ou aquisição de bens.
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Visando orientar as OSCs na elaboração de suas propostas, o edital 

conterá dados e informações sobre a política, o plano, o programa ou a ação 

da parceria. No caso dos termos de colaboração, tais dados e informações 

consistirão nas referências específicas para a descrição das metas a serem 

atingidas pelas ações a serem executadas e para definição de indicadores.  

Já no caso dos termos de fomento, consistirão nas diretrizes para  

a construção dos objetivos, metas e indicadores dos projetos.

A Secretaria de Estado de Governo – SEGOV e a Advocacia Geral do 

Estado elaborarão minutas padrão do edital de chamamento público, 

do instrumento de parceria e de seus termos aditivos, mas os órgãos 

e entidades estaduais parceiros poderão adaptá-las de acordo com as 

especificidades da parceria, respeitadas, por óbvio, as disposições legais 

e regulamentares do MROSC. 

O edital de chamamento não pode admitir, prever, incluir ou tolerar 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem seu 

caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente 

ou irrelevante para o específico objeto da parceria, mas admite-se  

o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência  

da prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme 

estabelecido nas políticas setoriais. Além disso, também é possível a seleção 

de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados  

ou com representação atuante e reconhecida no Estado de Minas Gerais.
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Do mesmo modo, admite-se, ainda, a previsão editalícia de requisitos 

ou critérios de valoração destinados à promoção do desenvolvimento 

sustentável, bem como de medidas de acessibilidade compatíveis com 

as características dos objetos das parcerias, definidos em legislação 

específica.

Em caso de parceria que envolva a execução de reforma ou obra, 

serviço, evento ou aquisição de bens, o edital poderá prever requisito 

ou critério de valoração relacionado com documentos complementares 

relativos ao objeto, tais como orçamento detalhado, projeto básico 

da reforma ou obra, licenças ambientais pertinentes ou documento 

equivalente, e, quando for o caso, aquiescência de institutos responsáveis 

pelo tombamento do imóvel. A apresentação desses documentos 

durante as etapas do chamamento dispensará a sua representação  

no momento da formalização.

Segundo disposição expressa da Lei, as parcerias nela disciplinadas 

respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas específicas 

das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as 

respectivas instâncias de pactuação e deliberação. Nessa perspectiva, 

o edital de chamamento poderá incluir cláusulas e condições que 

sejam amparadas em circunstância específica relativa aos programas 

e às políticas públicas setoriais, desde que considerada pertinente  

e relevante, podendo abranger critérios de pontuação diferenciada, 
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cotas, delimitação territorial ou da abrangência da prestação  

de atividades ou da execução de projetos, editais exclusivos  

ou estratégias voltadas para público-alvo determinado.

O art. 35, § 1º, da Lei Federal nº 13.019/14, veda a exigência  

de contrapartida financeira como requisito para a celebração  

de parceria, mas permite exigência de contrapartida em bens  

e serviços. Com base nisso, o Decreto Estadual nº 47.132/14 estabelece  

que, quando não houver exigência de contrapartida no edital,  

a OSC poderá oferecer tanto contrapartida financeira como em bens  

e serviços, sendo vedado considerá-la como critério de valoração  

ou classificação no chamamento público. Por outro lado, quando exigida 

a contrapartida mínima em bens e serviços, a OSC deverá apresentar 

memória de cálculo que permita mensurar economicamente o valor  

dos bens e serviços, vedado o depósito do valor correspondente.

10.2 Comissão de Seleção

As propostas apresentadas nos chamamentos públicos serão julgadas 

por comissão de seleção, que é o órgão colegiado destinado a processar  

e julgar chamamentos públicos, sendo instituída por meio de ato publicado 

no Diário Oficial do Estado e composta por agentes públicos, dos quais 

pelo menos um é servidor ocupante de cargo efetivo do quadro de 

pessoal da Administração Pública do Poder Executivo estadual. No ato que 

institui a comissão de seleção já deverá constar os respectivos suplentes,  

que deverão ter regime jurídico equivalente ao do membro titular.
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De acordo com a Lei Federal nº 13.019/14, a comissão de seleção 

pode ser previamente designada ou constituída pelo respectivo conselho 

gestor, se o projeto for financiado com recursos de fundos específicos. 

Por seu turno, o Decreto Estadual nº 47.132/17 prevê inclusive  

que o próprio conselho gestor realize o chamamento público  

nas parcerias executadas com recursos de fundos específicos.

Segundo sua organização e conveniência administrativa, o órgão 

ou entidade estadual parceiro poderá criar uma ou mais comissões 

de seleção, podendo o membro de uma comissão participar 

simultaneamente de outras comissões do órgão ou entidade, inclusive 

de comissão de monitoramento e avaliação. No entanto, se a comissão 

de seleção que integrou tiver participado no chamamento público,  

o seu membro não poderá participar da comissão de monitoramento  

e avaliação da parceria resultante do chamamento.

O Decreto Estadual nº 47.132/17 assegura prerrogativas  

à comissão de seleção, direcionadas a subsidiar seus trabalhos.  

Assim é que a comissão de seleção poderá solicitar assessoramento 

técnico de especialista que não seja membro desse colegiado, exigida 

sua imparcialidade, bem como requisitar profissionais que atuem  

na área relativa ao chamamento público e que não sejam impedidos, 

para auxiliar na análise das propostas.

A propósito, será impedida de participar da comissão de seleção 
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pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica 

com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento 

público. O Decreto elenca as seguintes hipóteses de impedimento  

de participar do processo: a) ser ou ter sido associado, cooperado, 

dirigente, conselheiro ou trabalhador de OSC participante do processo 

seletivo; b) ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, inclusive  

por afinidade, dos dirigentes de OSC participante do processo 

seletivo; c) ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer  

OSC participante do processo seletivo; d) ter efetuado doações  

para OSC participante do processo seletivo; e) ter interesse direto  

ou indireto na parceria; e f) ter amizade íntima ou inimizade notória  

com dirigentes da OSC participante do processo seletivo. 

O membro da comissão de seleção é obrigado a declarar seu 

impedimento ao presidente da comissão de seleção ou ao administrador 

público, que providenciará sua substituição pelo respectivo suplente.

10.3 Etapas do Chamamento Público e Julgamento das Propostas 
Nos termos do regulamento estadual, o procedimento do chamamento 

público será constituído por etapa eliminatória e etapa classificatória. 

A etapa eliminatória tem como objetivo a análise da documentação 

da proposta ou das OSCs interessadas, observado o atendimento dos 

requisitos mínimos. Será eliminada a OSC cuja proposta esteja em 

desacordo com os termos do edital ou que não contenha (i) a descrição 

da realidade que será objeto da parceria e o nexo entre essa realidade 
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e as atividades ou projetos propostos, (ii) as ações a serem executadas, 

metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e indicadores  

que aferirão o cumprimento das metas, (iii) o prazo para a execução  

das atividades e para o cumprimento das metas ou (iv) o valor global.

Não sendo eliminadas, as propostas ou OSCs interessadas serão 

classificadas e selecionadas de acordo com os critérios objetivos  

de valoração e classificação previstos no edital. 

O Decreto Estadual nº 47.132/17 prevê hipótese de dispensa da fase 

classificatória, que ocorrerá no chamamento público para celebração  

de parcerias executadas com recursos de fundos específicos alimentados 

por renúncia fiscal e que também sirva para aprovação de propostas  

de captação de recursos pela OSC. Nesse caso, as propostas de captação 

de recursos pelas OSC estão dispensadas de classificação.

Com efeito, constitui critério obrigatório de julgamento o grau de 

adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da 

ação em que se insere o objeto da parceria e, quando for o caso, ao 

valor de referência constante do chamamento. Logicamente, o critério de 

julgamento não poderá restringir-se ao valor apresentado para a proposta, 

mas será obrigatoriamente justificada a seleção daquela que não seja a 

mais adequada ao valor de referência constante do chamamento público.

O resultado do chamamento público com a lista classificatória das 

OSCs será divulgado pelo órgão ou entidade estadual parceiro em seu 

sítio eletrônico e no Portal de Convênios de Saída e Parcerias. No prazo 

de 5 (cinco) dias a contar da data de divulgação desse resultado, as OSCs 
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poderão apresentar recurso, na forma prevista no edital, à comissão de 

seleção ou, quando for o caso, ao conselho gestor do fundo, que terá 

o prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento, para reconsiderar 

sua decisão ou encaminhar o recursos ao administrador público, cuja 

decisão também deverá ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após a decisão final do administrador público, ou não tendo havido 

interposição de recurso no prazo regulamentar, o resultado definitivo 

será homologado e divulgado no sítio eletrônico do órgão ou entidade 

estadual parceiro e no Portal de Convênios de Saída e Parcerias.

Observada a ordem de classificação e o prazo de validade do 

chamamento estipulado no edital, os selecionados poderão ser chamados 

para celebrar a parceria, uma vez que a seleção e a homologação não 

geram direito subjetivo à celebração da parceria.

Importa observar que, somente depois de encerrada a etapa competitiva 

e ordenadas as propostas, a Administração Pública procederá à verificação 

dos documentos que comprovem o atendimento pela organização da 

sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos arts. 337 e 348 

da Lei Federal nº 13.019/2014. O edital estabelecerá prazo preclusivo 

de, no máximo, 15 (quinze) dias, para comprovação desses requisitos, 

cumprimento das providências previstas nos arts. 26 a 42 do Decreto 

Estadual nº 47.132/17 e assinatura da parceria pela OSC selecionada 

e convidada para celebração. Caso a OSC não atenda aos requisitos 

de habilitação, a Administração poderá convidar a segunda melhor 

classificada a aceitar a parceria, e assim sucessivamente, procedendo, 
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logicamente, à verificação dos seus documentos de habilitação.

O chamamento público poderá ser revogado em qualquer etapa, total ou 

parcialmente, por decisão devidamente motivada pelo órgão ou entidade 

estadual, não subsistindo direito de indenização aos interessados.

7 Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de 
organização interna que prevejam, expressamente:

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II - 

III -  que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

a) (revogada);

b) (revogada);

V - possuir:

a)  no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, 
a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses 
prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;  

b)  experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

c)  instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

§ 1º  Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I.

§ 2º  Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as organizações religiosas.

§ 3º  As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao disposto no inciso IV, estando 
dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e III.

§ 4º (VETADO).

§ 5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a demonstração de capacidade instalada prévia.

8Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I - (revogado);

II -  certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável 
de cada ente federado;

III -  certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

IV -(revogado);

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

VI -  relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade  
e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado

VIII - (revogado).

Parágrafo único. (VETADO):

I - (VETADO);

II - (VETADO);

III - (VETADO).

NOTAS
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11. CELEBRAÇÃO E FORMALIZAÇÃO

11.1 Providências da Administração Pública

Para celebrar e formalizar termos de colaboração e termos de 

fomento, a Administração Pública deve adotar uma série de providências.  

A primeira delas é a realização de (a) chamamento público, conforme 

visto no capítulo anterior, ressalvados os casos previstos na Lei Federal  

nº 13.019/2014 e no Decreto Estadual nº 47.132/2017.

Por conseguinte, é necessária a (b) indicação expressa da existência 

de prévia dotação orçamentária para a execução da parceria.

A Administração Pública também deve demonstrar que (c) os objetivos 

e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional  

da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto da parceria, 

bem como (d) aprovar o plano de trabalho, nos termos da Lei.

Nesse contexto, convém anotar que as áreas técnicas do órgão ou entidade 

estadual parceiro analisarão a proposta de plano de trabalho e a documentação 

apresentada e efetuarão eventuais ajustes e complementações, observados 

os termos e as condições da proposta e do edital. Os ajustes, no entanto, 

devem ser acordados com a OSC parceira, especialmente, na hipótese  

de termo de fomento, devendo o plano de trabalho estar de acordo com 

as informações já apresentadas na proposta classificada, quando a seleção 

tiver sido realizada mediante prévio chamamento público, sempre de acordo 

com os termos e as condições constantes no edital. 
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Sendo o caso, as áreas técnicas deverão ajustar também o cronograma 

de desembolso da contrapartida de trabalho e da previsão de execução 

da contrapartida não financeira.

Também é dever das áreas técnicas incluir o nome completo e a matrícula 

dos servidores ou empregados públicos designados como gestores da 

parceria e como membros da comissão de monitoramento e avaliação, 

bem como o programa de governo e a dotação orçamentária relativos 

ao repasse no plano de trabalho, mediante manifestação prévia do setor 

responsável pelo planejamento e orçamento ou do setor equivalente.

Outrossim, os autos devem ser instruídos pela área técnica, com (1) 

certificado atualizado do CAGEC, demonstrando a regularidade da OSC 

nesse cadastro e no SIAFI-MG, (2) atestado ou comprovante de ausência 

de registro no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação  

à Administração Pública do Estado de Minas – CADIN-MG, (3) atestado 

ou comprovante de ausência de registro no Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública do Poder 

Executivo Estadual – CAFIMP e (4) atestado ou comprovante de ausência 

de registro no Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos 

Impedidas – CEPIM. Está dispensada a juntada dos documentos 

referentes ao CADIN-MG, CAFIMP-MG e CEPIM, se do certificado  

do CAGEC constar que a OSC está regular em todos esses cadastros.

Concluídas as providências mencionadas nos parágrafos anteriores,  
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as referidas áreas técnicas emitirão (e) parecer técnico fundamentado 

e o incluirão no SIGCON-MG – Módulo Saída, juntamente com a minuta 

do instrumento da parceria a ser celebrada. 

Tal parecer deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

1)  do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de 
parceria adotada, bem como sobre as adequações eventualmente 
realizadas na proposta; 

2)  documentação anexada, justificando a ausência de documento, 
quando dispensado, nos termos da legislação; 

3)  interesse público recíproco na realização da parceria, especialmente no 
tocante à afinidade de atribuições e competências dos parceiros com o 
objeto da parceria e com o programa;

4)  adequação do valor da parceria ao necessário à execução plena 
do objeto e sua compatibilidade com os preços de mercado e a 
verificação do cronograma de desembolso; 

5)  avaliação da planilha de detalhamento de despesas de pessoal, quando 
houver remuneração de equipe de trabalho com recursos da parceria; 

6)  quando houver previsão de custos indiretos no plano de trabalho, 
a avaliação fundamentada de que eles são indispensáveis e 
proporcionais à execução do objeto; 

7)  quando houver previsão de realização de pagamento em espécie, 
a avaliação fundamentada da impossibilidade física do uso desta 
modalidade de pagamento e o limite máximo estabelecido; 

8)  descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados 
para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos 
procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos; e 

9)  viabilidade de execução da parceria e da adequação do projeto, se 
houver, e o atendimento às normas técnicas pertinentes.
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Registre-se, entrementes, que as referidas atribuições das áreas 

técnicas também existem em relação aos acordos de cooperação, 

exceto quanto ao registro no SIGCON-MG – Módulo de Saída. 

A área jurídica do órgão ou entidade estadual parceiro emitirá  

(f) parecer jurídico acerca da constitucionalidade, legalidade  

e juridicidade da celebração da parceria e da minuta do instrumento, 

que deverá ser inserido no SIGCON-MG – Módulo de Saída. Imperioso 

ressaltar que o parecer jurídico se restringirá à análise jurídica  

da questão submetida à consulta, não podendo adentrar em aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, bem como nas questões adstritas 

ao exercício da competência e da discricionariedade administrativa,  

a cargo das autoridades competentes. 

Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico concluam pela 

possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá  

o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante  

ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão.

Tratando-se de recursos federais provenientes de convênio  

de entrada ou de contrato de repasse, além da observância obrigatória 

da Lei Federal nº 13.019/14 e do Decreto Estadual nº 47.132/17, o órgão 

ou entidade estadual somente poderá celebrar termo de colaboração 

ou de fomento ou acordo de cooperação para a sua execução  

se houver expressa previsão no instrumento firmando com a União ou 
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com a entidade federal. Nesse caso, o prazo de vigência da parceria 

não poderá ser superior ao prazo de vigência do convênio ou contrato  

de repasse federal que lhe deu origem e deverá ser estabelecido 

de modo que possibilite a regular prestação de contas do órgão  

ou entidade estadual à União ou à entidade concedente.

Deve ser alertado, por último, que a celebração da parceria,  

o seu instrumento e respectivos aditivos e a liberação de recursos 

devem observar o disposto na Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, que estabelece normas e vedações para o período eleitoral.  

11.2 Plano de trabalho e documentos complementares

Plano de trabalho consiste no documento integrante do termo  

de colaboração ou de fomento e do acordo de cooperação,  

que descreve o conteúdo da proposta aprovada e o detalhamento 

do objeto da parceria, tornando-se base para a execução, gestão 

dos recursos e acompanhamento do programa, projeto ou atividade, 

inclusive reforma, obra, serviço, evento ou aquisição de bens.  

Sua elaboração é feita em conjunto pela OSC selecionada e pelo órgão 

ou entidade estadual parceiro, mas tem por base a proposta preenchida 

pela OSC no SIGCON-MG – Módulo de Saída.

A Lei Federal nº 13.019/14, em seu art. 22, previu os requisitos 

mínimos que deverão constar dos planos de trabalho dos termos  

de colaboração e de fomento, sendo eles: 
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a)  a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 
ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades  
ou projetos e metas a serem atingidas; 

b)  a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 
ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades  
ou projetos e metas a serem atingidas;

c)  previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução 
das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;

d)  a forma de execução das atividades ou dos projetos  
e de cumprimento das metas a eles atreladas; e

e)  a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição  
do cumprimento das metas.

O Decreto Estadual nº 47.132/17, por seu turno, exige que, para 

celebrar o termo de colaboração ou de fomento, a OSC selecionada, 

mediante prévio chamamento ou não, preencha, no SIGCON-MG – 

Módulo de Saída, a proposta de plano de trabalho, que deverá conter:

a)  dados e informações da OSC e, se for o caso, do interveniente;

b)  dados da proposta: descrição e especificação completa do objeto a 
ser executado e a população beneficiada diretamente;

c)  justificativa para a celebração, contendo a descrição da realidade 
e o interesse público relacionados com a parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as metas a serem 
atingidas e a justificativa quanto à eventual necessidade de 
realização de pagamentos em espécie, na forma do § 3º do art. 51;

d)  previsão de receitas da parceria, inclusive contrapartida, quando for o caso;
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e)  relação contendo os dados da equipe responsável pelo contato 
direto com o órgão ou entidade estadual parceiro sobre a 
celebração, o monitoramento e a prestação de contas da parceria;

f)  estimativa de tempo de duração da vigência da parceria;

g)  cronograma físico de execução do objeto, contendo a descrição 
das metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a 
serem executados, definição e estimativa de tempo de duração  
das etapas, fases ou atividades;

h)  plano de aplicação de recursos a serem desembolsados pelo órgão 
ou entidade estadual parceiro e, quando houver, da contrapartida 
da OSC e dos aportes do interveniente, contendo a previsão de 
despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 
projetos abrangidos pela parceria, inclusive eventuais despesas 
com diárias de viagem e custos indiretos, e o apontamento das que 
demandarão pagamento em espécie e os critérios e limites para esse 
pagamento, quando for o caso, na forma do § 3º do art. 51;

i)  cronograma de desembolso dos recursos solicitados e, se for o caso, 
da contrapartida financeira ou não financeira e de outros aportes;

j)  forma de execução das atividades ou projetos e de cumprimento 
das metas atreladas; e

k)  sugestão de indicadores, documentos e outros meios a serem 
utilizados para a aferição do cumprimento das metas.

A OSC também deverá apresentar ao órgão ou entidade estadual 

parceira os documentos complementares relativos ao objeto, tais 

como orçamento detalhado, projeto básico da reforma ou obra, licenças 

ambientais pertinentes ou documento equivalente e, quando for o caso, 
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aquiescência de institutos responsáveis pelo tombamento do imóvel.  

A apresentação destes documentos, simultaneamente ao 

preenchimento da proposta de plano de trabalho, somente pode ser 

dispensada mediante justificativa técnica devidamente fundamentada 

e anuência do administrador público do órgão ou entidade estadual 

parceiro, sem prejuízo da sua exigibilidade durante a vigência da parceria.

O Decreto não exige documentos complementares para celebração 

de acordo de cooperação, mas é necessário o preenchimento  

de proposta de plano de trabalho, que deverá conter apenas:

a)  dados e informações da OSC e, se for o caso, do interveniente;

b)  dados da proposta: descrição e especificação completa do objeto a 
ser executado e a população beneficiada diretamente;

c)  justificativa para a celebração, contendo a descrição da realidade 
e o interesse público relacionados com a parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as metas a serem 
atingidas e a justificativa quanto à eventual necessidade de 
realização de pagamentos em espécie, na forma do § 3º do art. 51;

d)  relação contendo os dados da equipe responsável pelo contato 
direto com o órgão ou entidade estadual parceiro sobre a 
celebração, o monitoramento e a prestação de contas da parceria;

e)  estimativa de tempo de duração da vigência da parceria;

f)  cronograma físico de execução do objeto, contendo a descrição 
das metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a 
serem executados, definição e estimativa de tempo de duração  
das etapas, fases ou atividades;



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

72
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

g)  forma de execução das atividades ou projetos e de cumprimento 
das metas atreladas; e

h)  sugestão de indicadores, documentos e outros meios a serem 
utilizados para a aferição do cumprimento das metas.

Cumpre consignar que se a OSC tiver sido selecionada mediante 

chamamento público, logicamente a proposta de plano de trabalho 

preenchida no SIGCON-MG – Módulo de Saída deverá estar  

de acordo com as informações já apresentadas na proposta classificada 

no chamamento, observados os termos e condições do edital, a fim  

de se preservar a competitividade do certame. 

Além do preenchimento da proposta de plano de trabalho  

no SIGCON-MG – Módulo de Saída e dos documentos complementares 

exigidos no caso de termo de colaboração e de fomento, se a parceria 

envolver a execução de reforma ou obra, serviço, evento ou aquisição 

de bens, a OSC deverá comprovar a abertura, em instituição financeira 

oficial indicada pelo órgão ou entidade estadual parceiro, de conta 

corrente específica para a parceria a ser celebrada, a qual deverá 

estar ativa para o efetivo recebimento dos recursos; também deverá 

apresentar documentação comprovando o atendimento dos arts. 

339, 3410 e 3911. Tais documentos são indispensáveis, mas aqueles  

já entregues anteriormente para o CAGEC não precisam ser apresentados 

novamente, ressalvados os casos expressamente previstos na legislação.
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Ressalte-se que, se a OSC estiver com registro de inadimplência  

no SIAFI-MG ou apresentar irregularidde no CAGEC, sequer poderá 

preencher a proposta de plano de trabalho SIGCON-MG – Módulo de Saída.

Tratando-se de termo de colaboração ou de fomento que envolva 

a execução de reforma ou de obra, sua celebração dependerá  

9Art. 33.  Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas  
de organização interna que prevejam, expressamente;

I -  objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II -  (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

III -  que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

IV -  escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

a) (revogada);

b) (revogada);

V - possuir:

a)  no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, 
a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses 
prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;

b)  experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante

c)  instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

§ 1º  Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I.

§ 2º  Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as organizações religiosas.

§ 3º   As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao disposto no inciso IV, estando 
dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e III.

§ 4º (VETADO). 

§ 5º  Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a demonstração de capacidade instalada prévia.

10Art.  34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I - (revogado);

II -  certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável 
de cada ente federado;

III -  certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

IV -(revogado);

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

VI -  relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade  
e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

VIII - (revogado).

NOTAS
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da apresentação, pela OSC, do registro do imóvel e de certidão de inteiro 

teor ou de ônus real, emitida nos últimos 12 (doze) meses a contar  

da data de apresentação da proposta de plano de trabalho,  

ou de documento que comprove a situação possessória pela OSC. 

Mas pode ser dispensada a apresentação desses documentos 

simultaneamente ao preenchimento da proposta de plano de trabalho 

11Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III -  tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação 
aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;           

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:         

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;         

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;         

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;         

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;

VI -  tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera  
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a)  cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas  
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b)  julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar  
a inabilitação;

c)  considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art.  
12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1º  Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em execução, 
excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, 
desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração 
pública, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2º  Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver  
o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

§ 3º  (Revogado).          

§ 4º  Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2o, não serão considerados débitos que decorram de atrasos na liberação 
de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver 
em situação regular no parcelamento.           

§ 5º  A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração,  
no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público.          

§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.          

NOTAS
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no SIGCON-MG – Módulo de saída, mediante justificativa técnica 

devidamente fundamentada e anuência do administrador público do 

órgão ou entidade estadual parceiro, sem prejuízo da sua exigibilidade 

durante a vigência da parceria.

A situação possessória do imóvel, sem prejuízo de outros documentos 

previstos na legislação, pode ser comprovada pelos documentos 

originais ou autenticados de:

a) escritura pública de doação;

b) escritura pública de compra e venda;

c)  contrato ou compromisso (com firma reconhecida do proprietário 
do imóvel) irretratável e irrevogável de constituição de direito real 
sobre o imóvel, na forma de cessão de uso, concessão de direito real 
de uso, concessão de uso especial para fins de moradia, aforamento 
ou direito de superfície registrado em cartório, pelo prazo mínimo  
de dez anos, atendidos os seguintes requisitos: o proprietário que 
firmou a constituição do direito real não possa exercer qualquer tipo 
de gerência ou ingerência sobre a área do imóvel, tampouco obstar 
ou limitar o livre acesso à população beneficiada; e, estando a área 
do imóvel cedido localizada integralmente dentro de propriedade 
particular, a validade da constituição do direito real fique condicionada 
à efetiva e preliminar constituição da respectiva servidão de passagem 
até o local do objeto do instrumento, não podendo haver qualquer tipo 
de restrição ou obstrução de acesso à população beneficiada. (Obs: a 
OSC ficará responsável pela observância do cumprimento do objeto 
ajustado pelo respectivo período da mencionada cessão ou equivalente, 
sob pena de aplicação de penalidades conforme legislação vigente);
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d)  título de legitimação de posse para fins de moradia, obtido  
nos termos da legislação específica;

e)  contrato de comodato ou de aluguel (com firma reconhecida  
do proprietário do imóvel) pelo prazo mínimo de dez anos a contar 
da data da apresentação da proposta. (Obs: neste caso, não poderá 
ser aceito contrato contendo cláusula que impeça a indenização 
de benfeitorias, devendo a OSC apresentar, para a celebração 
da parceria, compromisso formal assumido pelo proprietário  
do imóvel de que indenizará o órgão ou entidade estadual parceiro 
por todas as benfeitorias realizadas no imóvel em caso de resolução 
do contrato de comodato ou de aluguel em prazo inferior a dez 
anos a contar da apresentação da proposta de plano de trabalho);

f)  sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado, proferida 
em ação judicial de usucapião ou concessão de uso especial para 
fins de moradia, nos termos do art. 183 da Constituição Federal  
e da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001;

g)  em área remanescente de projeto de reforma agrária, 
independente da fase em que se encontre o mesmo, um dos 
seguintes documentos: título de doação do Instituto Nacional  
de Colonização e Reforma Agrária – Incra; contrato de cessão  
ou de concessão de uso pelo Incra pelo prazo mínimo de dez anos; 
ou declaração de autorização pelo Incra para realização da reforma 
ou obra de interesse social, caso iniciado o processo de doação, 
cessão ou concessão de uso;

h)  em área remanescente de quilombos, certificada nos termos  
do § 4º do art. 3º do Decreto Federal nº 4.887, de 20 de novembro 
de 2003, um dos seguintes documentos: cópia da publicação, 
no Diário Oficial da União, de portaria do Incra ou documento 
equivalente que reconheça os limites da área ocupada pela 
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comunidade remanescente de quilombo; ou cópia da certidão  
de registro no Cadastro Geral de Remanescentes de Comunidades 
de Quilombos, emitida pela Fundação Cultural Palmares  
ou declaração equivalente de que a área objeto da parceria  
é ocupada por comunidade remanescente de quilombo;

i)  em área de comunidade indígena, documento expedido pela 
Fundação Nacional do Índio – Funai;

j)  em área inserida em Zona Especial de Interesse Social – Zeis –, 
instituída na forma prevista na Lei Federal nº 10.257, de 10  
de julho de 2001, cumulativamente: cópia da publicação, em Diário 
Oficial, da lei estadual, municipal ou distrital federal instituidora  
da Zeis; demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento 
se encontra na Zeis instituída pela lei referida na alínea “a”;  
ou declaração firmada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 
de que os habitantes da Zeis serão beneficiários de ações visando 
à regularização fundiária da área habitada para salvaguardar  
seu direito à moradia.

Na hipótese de ser apresentada essa documentação, a OSC deverá 

comprovar a regularização da documentação do imóvel até o final da 

vigência da parceria, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis, 

em especial, na devolução dos recursos.

Em se tratando de situações de interesse social e garantia de direitos 

fundamentais de saúde, moradia, educação, saneamento básico, 

mobilidade, lazer e proteção do patrimônio cultural, admitem-se 

alternativamente a esses documentos:
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a)  quando se tratar de área pública, declaração do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, sob as penas do art. 299 do Código Penal, 
de que a OSC é detentora da posse da área objeto da intervenção 
ou de que a área é considerada de uso comum do povo  
ou de domínio público;

b)  quando se tratar de área privada, autorização formal do proprietário 
do terreno sobre o qual será executada a reforma ou obra,  
em documento com firma reconhecida, bem como declaração  
do Chefe do Poder Executivo Municipal, sob as penas  
do art. 299 do Código Penal, de que a área é ocupada por famílias 
de baixa renda, em posse justa, mansa e pacífica por pelo menos 
cinco anos fundamentada e tecnicamente reconhecida pelo órgão  
ou entidade estadual parceiro, acompanhada de parecer favorável 
da Advocacia-Geral do Estado – AGE – em análise do caso concreto.

Nos casos de imóvel pertencente a órgão ou entidade da Administração 

Pública diverso do órgão ou entidade estadual parceiro, os documentos 

comprobatórios da propriedade e da situação possessória do imóvel 

devem estar acompanhados de expressa autorização do titular para  

a realização da reforma ou obra.

No entanto, sempre que o órgão ou entidade estadual parceiro entender 

indispensável à segurança jurídica do ajuste, independente da possibilidade  

de comprovação da situação possessória na forma prevista nos três parágrafos 

antecedentes, a OSC deverá apresentar registro de imóvel, certidão  

de interior teor ou certidão de ônus reais do imóvel, emitida nos últimos doze 

meses a contar da data de apresentação de proposta de plano de trabalho.
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Caso a proposta de plano de trabalho de termo de colaboração ou de 

fomento envolva ou inclua a execução de reforma ou obra, além dos 

documentos supracitados, a OSC deverá apresentar planilha orçamentária 

de custos e memorial de cálculo dos quantitativos físicos, cujos valores 

devem respeitar os constantes em bancos de preços para obras mantidas 

pela Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas – SETOP ou 

outras tabelas mantidas pela Administração Pública. Também é possível, 

neste caso, dispensar a apresentação, simultaneamente com a proposta 

de plano de trabalho, de documento complementar relativo ao objeto, 

mediante justificativa técnica devidamente fundamentada e anuência 

do administrador público do órgão ou entidade estadual parceiro, sem 

prejuízo da sua exigibilidade durante a vigência da parceria.

Aqui cumpre abrir um parêntese para informar que, se a execução 

da reforma ou da obra for realizada diretamente pela OSC, os recursos 

repassados deverão ser utilizados exclusivamente na aquisição de 

materiais de construção e na contratação de prestação de serviços.

A propósito, a proposta de plano de trabalho que envolva a realização 

de serviços de reforma de equipamentos e de bens móveis deverá 

vir acompanhada de comprovação de que a relação custo-benefício 

seja superior à de aquisição de novo bem. Para isso, a OSC deverá 

apresentar, no mínimo, três orçamentos da aquisição de um novo bem 

e três relativos à reforma do bem existente.
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Por conseguinte, tratando-se de proposta de plano de trabalho 

de termo de colaboração ou de fomento envolvendo execução  

de serviço, evento ou aquisição de bens, deverá haver comprovação  

de compatibilidade dos custos com os preços de mercado  

e sua adequação ao valor total da parceria. A apresentação de documento 

complementar relativo ao objeto da parceria também é dispensável  

nos mesmos moldes e condições do parágrafo anterior. 

No caso desse último parágrafo, a OSC deverá apresentar, no mínimo, 

3 (três) orçamentos, emitidos, preferencialmente, nos últimos três meses 

anteriores à data da proposta, a fim de demonstrar a compatibilidade 

dos custos unitários dos bens ou dos itens referentes à execução  

do serviço ou evento com os preços de mercado e sua adequação 

ao valor total da parceria. Para tanto, é permitida a apresentação  

de orçamentos extraídos de páginas da internet, mas desde que  

o bem ou serviço orçado tenha a mesma especificação dos itens  

da planilha detalhada e o documento da consulta seja identificado  

com o endereço e a data da pesquisa.

Ocorre, contudo, que o órgão ou entidade estadual parceiro 

poderá dispensar os orçamentos, desde que com justificativa da área  

técnica devidamente fundamentada, demonstrando adequação  

do valor definido ao necessário para conclusão do objeto e anuência 

do administrador público, mediante verificação de outros parâmetros 
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como outras parcerias da mesma natureza, cotações, tabelas de preços 

de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer 

outras fontes de informação disponíveis ao público. Frise-se, contudo, 

que o administrador público poderá autorizar, mediante justificativa 

técnica, que materiais de consumo sejam descritos, na planilha detalhada, 

por grupos e classes de materiais disponíveis no Portal de Compras – 

www.compras.mg.gov.br, com o respectivo valor global.

Com efeito, faz-se necessário, ainda, a apresentação de planilha 

detalhada com a relação dos itens a serem adquiridos ou contratados 

durante a execução do termo de colaboração ou de fomento, com  

a respectiva descrição, quantitativos e custos unitários, considerando 

um valor entre a média e o menor dos preços orçados.

Conforme restou dito anteriormente, não se aplica o MROSC  

às relações contraprestacionais com OSCs, que permanecem regidas 

pela Lei Federal nº 8.666/93, inclusive patrocínios realizados para apoio 

financeiro concedido a projetos de iniciativa de terceiros com o objetivo 

de divulgar atuação, agregar valor à marca, gerar reconhecimento  

ou ampliar relacionamento do patrocinador com seus públicos  

de interesse, nos termos do Decreto Estadual nº 45.141, de 20 de julho 

de 2009. Respeitada essa regra, quando o objeto da parceria envolver 

a execução de serviço ou realização de evento, o órgão ou entidade 

estadual parceiro poderá exigir o detalhamento, pela OSC, da proposta 
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do serviço ou do evento a ser executado, que deverá conter, no mínimo, 

o escopo do projeto, os objetivos específicos, os benefícios esperados,  

o cronograma de realização, o público alvo e o eventual valor cobrado 

dos beneficiários, e, no caso de evento, também a data de sua realização, 

a forma de divulgação, as atrações, a descrição do local e da estrutura 

física, sem prejuízo de outras informações que o órgão ou entidade 

estadual parceiro entender pertinentes.

Noutro giro, quando estiver prevista remuneração de equipe 

na proposta de plano de trabalho para a celebração de termo  

de colaboração ou de fomento, remuneração da equipe de trabalho,  

a OSC deverá apresentar planilha de detalhamento de despesas 

de pessoal. A Lei Federal nº 13.019/14 permite inclusive que  

se pague com recursos vinculados à parceria a remuneração de 

pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência  

da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 

contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias  

e demais encargos sociais e trabalhistas. É possível, até mesmo,  

a inclusão de despesas relativas a dirigentes e empregados contratados 

antes da celebração da parceria, desde que incumbidos do exercício 

de ação, etapa, fase ou atividade do plano de trabalho aprovado, 

nos termos da legislação civil e trabalhista. É vedada, entretanto,  
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a contratação de servidor ou empregado público, inclusive o que exerça 

cargo em comissão ou função de confiança na Administração Pública  

do Poder Executivo estadual, ou seu cônjuge, companheiro ou parente  

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas 

as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

A atuação dos profissionais deverá estar vinculada diretamente  

à execução do objeto e os valores devem: a) corresponder às atividades 

previstas para a consecução do objeto e à qualificação técnica necessária 

para a execução da função a ser desempenhada pelo trabalhador;  

b) ser compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a OSC, 

acordos e convenções coletivas de trabalho e não superior, em seu 

valor bruto e individual, ao teto da remuneração do Governador; e c)  

ser proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente 

dedicado ao objeto da parceria, inclusive no tocante a verbas rescisória.

É vedado à Administração Pública ou aos seus agentes praticar 

atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela OSC 

que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 

serviços na referida organização.

A planilha de detalhamento de despesas de pessoal deverá incluir  

as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista 

para o respectivo exercício, despesas com pagamentos de impostos, 

inclusive contribuição previdenciária patronal, contribuições sociais, 
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Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo terceiro 

salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 

sociais e trabalhistas. Também deverá ser incluída, na planilha, memória 

de cálculo do rateio da despesa proporcional ao tempo efetivamente 

dedicado à parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes 

de recursos no custeio.

O pagamento de direitos trabalhistas, encargos sociais e verbas 

rescisórias poderá ser realizado após o término da vigência da parceria 

e deverá referir-se ao período de atuação do profissional na execução 

do plano de trabalho, devendo a OSC parceira reservar os recursos para 

o pagamento em outra conta bancária em seu nome.

A OSC parceira deverá apresentar, na prestação de contas final, 

memória de cálculo específica dos recursos reservados para pagamento 

posterior de direitos trabalhistas, encargos sociais e verbas rescisórias, 

extrato da conta bancária demonstrando a reserva dos recursos  

e declaração de que os recursos necessários para cumprimento  

da legislação trabalhista foram devidamente repassados pelo órgão  

ou entidade estadual parceiro, sendo responsabilidade exclusiva  

da OSC o futuro adimplemento das obrigações. Isso porque o pagamento 

de remuneração de equipe contratada pela OSC, com recursos  

da parceria, não gera vínculo trabalhista com a Administração Pública  

do Poder Executivo estadual.
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De arremate, vale o assentamento de que resolução conjunta  

do Secretário de Estado de Governo e do Advogado Geral do Estado 

poderá disciplinar a relação dos documentos para celebração de acordo 

de cooperação, termo de fomento, termo de colaboração e termo aditivo.

11.3 Atuação em Rede

A execução das parcerias pode ser dar por atuação em rede de duas 

ou mais OSCs, desde que esteja prevista no instrumento da parceria  

e seja firmado o termo de atuação em rede. Essa atuação se efetivará 

por meio de ações coincidentes, quando há identidade de intervenções, 

ou de ações diferentes e complementares à execução do objeto  

da parceria, sem que isso caracterize subcontratação de serviços  

e ausência de capacidade técnica e operacional da OSC celebrante.

Nesse diapasão, interessa observar que é vedado à OSC transferir  

a execução no todo ou em parte do objeto da parceria, o que pode restar 

configurado se a atuação em rede não estiver devidamente prevista no 

termo de colaboração ou de fomento e no respectivo plano de trabalho.

Para ser possível a atuação em rede, também é necessário que 

a OSC celebrante possua mais 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ 

e capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar 

diretamente a atuação da(s) OSC(s) executante(s). A comprovação 

desses requisitos deverá ocorrer no momento da celebração da parceria,  
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por meio de comprovante de inscrição no CNPJ e de declarações  

de OSCs ou de secretarias executivas, ou estruturas equivalentes, que 

compõem rede de que a celebrante participa ou participou, cartas 

de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos 

públicos da rede proponente ou de outras redes de que a celebrante 

participa ou participou ou, ainda, de relatórios de atividades com 

comprovação das ações desenvolvidas em rede.

A rede será composta por uma OSC celebrante da parceria com o 

órgão ou entidade estadual parceiro, que ficará responsável pela rede 

e atuará como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, podendo 

participar diretamente ou não da execução do objeto, e por uma ou 

mais OSCs executantes e não celebrantes, que deverão executar ações 

relacionadas ao objeto da parceria definidas em comum acordo com a 

OSC celebrante. 

Para isso, a OSC celebrante assinará o termo de colaboração ou de 

fomento junto ao órgão ou entidade estadual parceiro e, em seguida, 

celebrará o termo de atuação em rede com a(s) OSC(s) executante(s) 

e não celebrante(s), por meio do qual repassará a esta(s) os recursos. 

O termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações 

recíprocas, estabelecendo, no mínimo, as ações, metas e prazos que 

serão desenvolvidas pela OSC executante e o valor a ser repassado pela 
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OSC celebrante. No momento em que formalizá-lo, a OSC celebrante 

da parceria fica obrigada a verificar a regularidade jurídica e fiscal da(s) 

OSC(s) executante(s), por meio de comprovante de inscrição no CNPJ, 

de cópia do estatuto e eventuais alterações registradas e das certidões 

de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições  

e de dívida ativa. Tais documentos devem ser guardados e apresentados 

no momento da prestação de contas. 

Ao formalizar o termo de atuação em rede, a OSC celebrante também 

fica obrigada a comunicar à Administração Pública, em até 60 (sessenta) 

dias, a sua assinatura. Eventual rescisão do termo também deve  

ser comunicada à Administração no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data em que ocorrer.

A OSC celebrante é integralmente responsável pelos atos realizados 

pela rede, sendo vedada a transferência de direitos e obrigações  

que ela tem perante a Administração Pública à(s) OSC(s) executante(s) 

e não celebrante(s). Sem prejuízo disso, o órgão ou entidade estadual 

parceiro avaliará e monitorará a OSC celebrante, que prestará 

informações sobre as ações, metas e prazos em execução realizados 

pelas OSCs executantes e não celebrantes. Estas, por seu turno, 

deverão apresentar informações sobre a execução de ações, prazos, 

metas e demais documentos e comprovantes de despesas necessários 
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à prestação de contas pela OSC celebrante da parceria.

O ressarcimento ao erário realizado pela OSC celebrante não afasta  

o seu direito de regresso contra as OSCs executantes e não celebrantes. 

Contudo, na hipótese de irregularidade ou desvio de finalidade 

na aplicação dos recursos da parceria, as OSCs executantes e não 

celebrantes responderão subsidiariamente até o limite do valor dos 

recursos recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao erário.  

Por fim, cumpre consignar a vedação à participação em rede de OSC 

executante e não celebrante que tenha mantido relação jurídica com, no 

mínimo, um dos integrantes da comissão de seleção responsável pelo 

chamamento público que resultou na celebração da parceria.

11.4 Regras atinentes à formalização dos instrumentos

As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo 

de colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, 

consignados em instrumento que contenha preâmbulo com 

numeração sequencial e qualificação completa das partes signatárias 

e dos respectivos representantes legais. Também deverá constar do 

instrumento o número do CNPJ do órgão ou entidade da Administração 

Pública do Poder Executivo estadual parceiro, salvo nas hipóteses em 

que o Secretário de Estado de Fazenda decidir pela utilização do CNPJ 

principal do Estado de Minas Gerais.
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1) a descrição do objeto pactuado; 

2) a finalidade da parceria; 

3) as obrigações das partes; 

4)  a responsabilidade exclusiva da OSC pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

5)  a responsabilidade exclusiva da OSC pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução 
do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração 
Pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação 
ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

6)  o valor total e o cronograma de desembolso; 

7)  a dotação orçamentária; 

8)  a contrapartida, quando for o caso; 

9)  a obrigação da OSC de manter e movimentar os recursos em conta 
bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei Federal 
nº 13.019/14, quando for o caso; 

10)  a obrigação da OSC de observar as regras sobre utilização 
de recursos previstas nos arts. 45, 46 e 53 da Lei Federal 
nº 13.019/14, e o limite máximo para pagamento em espécie; 

11)  a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação da 
periodicidade de apresentação de relatório parcial de execução do 
objeto pela OSC e dos recursos humanos e tecnológicos que serão 

São cláusulas essenciais dos instrumentos das parcerias: 
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empregados pelo órgão ou entidade estadual parceiro na atividade 
e, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico 
nos termos previstos no § 1º do art. 58 da Lei Federal nº 13.019/14; 

12)  a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 

13)  a obrigatoriedade de restituição de recursos nos casos previstos 
na Lei Federal nº 13.019/14 e no regulamento; 

14)  a vigência e as hipóteses de prorrogação, inclusive no que se refere 
à prorrogação de ofício da vigência do instrumento, antes do seu 
término, quando ocorrer atraso na liberação dos recursos; 

15) as formas de alteração das cláusulas pactuadas; 

16)  a faculdade dos parceiros rescindirem o instrumento, a qualquer 
tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo 
mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, 
que não poderá ser inferior a sessenta dias; 

17)  a prerrogativa atribuída à Administração Pública para assumir 
ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; 

18)  a titularidade dos bens permanentes adquiridos12, produzidos ou 
transformados com recursos da parceria após o seu fim, quando for o caso; 

19)  os direitos de autor, os conexos e os de personalidade incidentes 
sobre conteúdo adquirido, produzido ou transformado com 
recursos da parceria permanecerão com seus respectivos titulares, 
podendo o termo de colaboração ou de fomento ou o acordo de 
cooperação prever a licença de uso para a Administração Pública do 

12Quanto a essa cláusula, para complementar o entendimento, remetemos ao capítulo 17, intitulado BENS REMANESCENTES.

NOTAS
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Tendo em conta que o acordo de cooperação não envolve transferência 

de recursos financeiros, naturalmente seu instrumento está dispensado 

das seguintes cláusulas: (4) a responsabilidade exclusiva da OSC pelo 

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento 

e de pessoal; (5) a responsabilidade exclusiva da OSC pelo pagamento 

dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração 

ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária 

da Administração Pública a inadimplência da organização da sociedade 

Poder Executivo estadual, nos limites da licença obtida pela OSC 
parceira, quando for o caso, respeitados os termos da Lei Federal 
nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e da Lei Federal nº 9.279, de 14 
de maio de 1996, devendo ser publicizado o devido crédito ao autor; 

20)  o livre acesso dos agentes da Administração Pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos 
e às informações relacionadas a termos de colaboração 
ou de fomento ou acordos de cooperação, bem como aos locais 
de execução do respectivo objeto; e 

21)  a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes 
da execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade 
da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação 
de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da Administração Pública.
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civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto 

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; (6)  

o valor total e o cronograma de desembolso; (7) a dotação orçamentária; 

(9) a obrigação da OSC de manter e movimentar os recursos em conta 

bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei Federal  

nº 13.019/14, quando for o caso; (10) a obrigação da OSC de observar 

as regras sobre utilização de recursos previstas nos arts. 45, 46 e 53 da 

Lei Federal nº 13.019/14, e o limite máximo para pagamento em espécie; 

(13) a obrigatoriedade de restituição de recursos nos casos previstos  

na Lei Federal nº 13.019/14, e no regulamento; e (18) a titularidade 

dos bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados  

com recursos da parceria após o seu fim, quando for o caso.

Convém alertar, nesse ínterim, que é vedada a inclusão, tolerância  

ou admissão, na parceria, de cláusulas ou condições em desacordo  

com o disposto no Decreto Estadual nº 47.132/17, sob pena  

de nulidade do ato e responsabilidade do agente.

Na cláusula essencial referente às obrigações das partes (3), devem 

constar as seguintes obrigações da OSC: (I) manter o correio eletrônico, 

os telefones de contato e o endereço da OSC e de seu representante 

legal atualizados no CAGEC; (II) apresentar ao CAGEC alterações  

em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver;  

(III) informar ao órgão ou entidade estadual parceiro eventuais  
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alterações dos membros da equipe de contato da OSC para  

a parceria; (IV) não divulgar os dados a que tenha acesso em virtude 

da parceria ou repassá-los a terceiros, ainda que após o término 

da vigência do ajuste, salvo com autorização expressa e formal  

do órgão ou entidade parceira ou em virtude de legislação específica 

que determine a sua divulgação; (V) realizar a regularização  

da documentação do imóvel até o final da vigência da parceria, 

quando a OSC apresentar documentos de comprovação da situação 

possessória de que trata o § 1º do art. 28, conforme o caso;  

(VI) encaminhar ao órgão ou entidade estadual parceiro, na prestação 

de contas anual e final, lista com nome e Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF – dos trabalhadores que atuem na execução do objeto, 

quando o plano de trabalho prever as despesas com remuneração  

da equipe de trabalho, nos termos do art. 33; (VII) não contratar,  

para prestação de serviços, servidor ou empregado público, 

inclusive o que exerça cargo em comissão ou função de confiança  

na Administração Pública do Poder Executivo estadual, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica 

e na lei de diretrizes orçamentárias; (VIII) não remunerar, a qualquer 

título, com os recursos da parceria membro de Poder, servidor  

ou empregado público, inclusive o que exerça cargo em comissão  
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ou função de confiança, da Administração Pública direta e indireta 

dos entes federados, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 

específica e na lei de diretrizes orçamentárias, cônjuge, companheiro  

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, de servidor ou empregado público do órgão ou entidade estadual 

parceiro, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei  

de diretrizes orçamentárias e pessoas naturais condenadas pela 

prática de crimes contra a Administração Pública ou o patrimônio 

público e eleitorais para os quais a lei comine pena privativa  

de liberdade, de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores 

pelo prazo de dez anos a contar da condenação.

É vedada a exigência de contrapartida financeira (8) como requisito 

para a celebração de parceria, mas é possível a exigência de contrapartida 

não financeira, consistente no oferecimento de bens e serviços com 

valor econômico identificado no termo de colaboração ou de fomento. 

Nada obsta, todavia, o oferecimento de contrapartida não financeira 

ou em bens e serviços pela OSC, mas o órgão ou entidade estadual 

parceira considerá-la como critério de valoração ou classificação  

no chamamento público.  

Considerando a vedação à celebração de parceria por prazo 

indeterminado, a cláusula referente à vigência (14) de termo 

de colaboração e de fomento e de acordo de cooperação com 
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compartilhamento de recurso patrimonial deve considerar o prazo  

de execução do respectivo objeto previsto no plano de trabalho e estar 

limitada a 60 (sessenta) meses, levando-se em consideração eventuais 

prorrogações.

No que pertine ao foro para dirimir dúvidas decorrentes  

da execução da parceria (21), o Decreto Estadual nº 47.132/17, 

estabeleceu que, no âmbito dos órgãos, autarquias e fundações públicas,  

a prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas  

de natureza eminentemente jurídicas será realizada sob a coordenação  

e supervisão da AGE. Assegura-se à OSC, outrossim, fazer-se representar 

por advogado perante a Administração Pública em procedimento 

voltado à conciliação e à solução administrativa de dúvidas decorrentes 

da execução da parceria.

Para além das cláusulas essenciais, não se pode olvidar que 

constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento  

ou do acordo de cooperação, o plano de trabalho, que deles será parte 

integrante e indissociável.

Por último, resta consignar que as parcerias com as OSCs somente 

produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos 

no Diário Oficial do Estado, contendo no mínimo: (I) número sequencial 

da parceria por órgão ou entidade estadual parceiro e ano de celebração; 

(II) identificação dos partícipes; (III) objeto; (IV) valor do repasse; (V) valor 
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da contrapartida, quando for o caso; (VI) dotação do orçamento estadual; 

(VII) data de assinatura; (VIII) período da vigência; e (IX) nome e matrícula 

do servidor ou empregado público designado como gestor da parceria, 

sempre que possível. Essa publicação será providenciada pelo órgão  

ou entidade estadual parceiro, para ocorrer até 20 (vinte) dias contados 

da assinatura do instrumento.

12. EXECUÇÃO

12.1 Liberação dos recursos

A liberação dos recursos previstos para a parceria guardará 

consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto  

e será feita em estrita conformidade com o cronograma de desembolso 

previsto no plano de trabalho. Dependerá, ainda, da regularidade  

da OSC no CAGEC, SIAFI-MG, CADIN-MG, CAFIMP e CEPIM,  

do cumprimento das condicionantes estabelecidas no instrumento 

firmado, da verificação da efetiva disponibilidade financeira do órgão 

ou entidade estadual parceiro, autorização da SEGOV e da inexistência 

de vedação da legislação eleitoral.

Havendo evidências de irregularidade na aplicação de parcela 

anteriormente recebida, constatação de desvio de finalidade  

na aplicação dos recursos, inadimplemento da OSC quanto às obrigações 

estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento ou, ainda, 
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quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 

saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos  

de controle interno ou externo, as parcelas pendentes de liberação 

ficarão retidas até o saneamento nas impropriedades.

Caso a OSC esteja impedida de celebrar qualquer modalidade 

de parceria, é vedada a transferência para ela de novos recursos  

no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços 

essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário 

ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada 

autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da Administração 

Pública, sob pena de responsabilidade solidária.

Nas parcerias prevendo a liberação de recursos em mais de uma 

parcela, ficam a segunda e as demais condicionadas ao cumprimento 

proporcional da contrapartida pactuada, quando for o caso,  

e à apresentação de relatório de monitoramento, se concluído o período  

a ser monitorado.

Na parceria que envolva a execução de reforma ou obra, e que 

preveja a liberação de recursos em duas ou mais parcelas, ficará  

o pagamento da segunda parcela condicionado à apresentação  

da seguinte documentação: (I) comprovante do cumprimento 

proporcional da contrapartida, se for o caso; (II) extrato bancário com 

comprovação de aplicação dos recursos recebidos e, quando for o caso, 
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da contrapartida; (III) relatório de monitoramento, incluindo fotografias 

coloridas do local da reforma ou obra, da placa instalada e dos serviços  

em andamento; e (IV) – cópia e comprovante de pagamento da Anotação  

de Responsabilidade Técnica – ART/CREA – ou do Registro de 

Responsabilidade Técnica registrado no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– RRT/CAU – de execução de reforma ou obra, emitidos pela empresa 

ou concessionária contratada. A dispensa desses documentos somente 

poderá ocorrer mediante justificativa técnica devidamente fundamentada  

e anuência do administrador público do órgão ou entidade estadual parceiro, 

sem prejuízo da sua exigibilidade durante a vigência da parceria.

Nas parcerias com vigência superior a um ano e inferior a dois,  

as parcelas do ano seguinte ficarão condicionadas à observância  

das exigências constantes dos dois parágrafos anteriores e à apresentação 

da prestação de contas anual. Nas parcerias com vigência superior  

a dois anos, as parcelas do primeiro ano também são condicionadas 

ao atendimento das exigências dos dois parágrafos anteriores;  

as parcelas do segundo ano, às mesmas condicionantes do primeiro  

ano e à prestação de contas anual; e as parcelas dos anos seguintes, além 

das exigências relativas ao primeiro ano, à nova apresentação de prestação 

de contas anual e à aprovação da prestação de contras anual apresentada 

anteriormente, se a parceria for selecionada por amostragem, conforme 

as regras de prestação de contas adiante explicadas.
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No prazo de até trinta dias após a liberação da primeira parcela  

ou da parcela única da parceria, o órgão ou entidade estadual parceiro 

deverá enviar comunicado à OSC contendo informações sobre o repasse 

realizado e instruções sobre o prazo para envio dos relatórios parciais 

de execução do objeto e de outros documentos que demonstrem  

o andamento da execução.

Oportuno lembrar, por fim, que a SEGOV definirá, anualmente,  

o valor mínimo de repasse por parceria, para cada órgão ou entidade 

da Administração Pública do Poder Executivo estadual, bem como 

diretrizes para a definição do número de parcelas, e que será viabilizado 

o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 

referentes às parcerias celebradas.

12.2 Movimentação e aplicação dos recursos

Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados 

e geridos na conta bancária específica da parceria, em nome da OSC 

celebrante, em instituição financeira oficial, isenta de tarifas bancárias. 

Enquanto não utilizados, os recursos deverão ser aplicados em caderneta 

de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 

ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação  

de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando  

sua utilização estiver prevista para prazos inferiores a um mês.
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Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto 

da parceria, ou mesmo no pagamento de multas, se decorrentes  

de atrasos da Administração Pública do Poder Executivo estadual  

na liberação de recursos. Caso não tenha ocorrido atraso no repasse 

dos recursos à OSC parceira, é vedada a realização de despesas  

com multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes  

a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos.

A utilização dos rendimentos deverá ser justificada e comprovada  

na prestação de contas, estando sujeita às mesmas condições exigidas 

para os recursos transferidos, e, salvo previsão contrária no instrumento, 

independe de aditamento, ressalvada a ampliação de objeto.

Frise-se, pois, que os rendimentos das aplicações financeiras  

não poderão ser computados como contrapartida, quando houver.

As receitas arrecadadas pela OSC, previstas no instrumento de parceria, 

serão, até o limite das metas estabelecidas, obrigatoriamente aplicadas 

na execução do objeto da parceria, devendo constar da prestação  

de contas. Por receitas arrecadadas, entendem-se: a) resultados  

de bilheteria de eventos promovidos pela OSC, ligados diretamente 

ao objeto da parceria; b) patrocínios advindos em função da prestação 

de serviços previstos ou em decorrência da parceria; e c) recursos 

direcionados ao fomento de atividades e projetos relacionados 

diretamente ao objeto da parceria. Não são consideradas receitas 
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arrecadadas as receitas de comercialização de produtos oriundos  

da execução do objeto da parceria auferidas pelos beneficiários das políticas 

públicas e pessoas a eles vinculadas. Caso excedam as metas estabelecidas 

na parceria, as receitas arrecadadas poderão ser revertidas à atividade 

desempenhada pela OSC, conforme seu estatuto ou contrato social.

A movimentação dos recursos realizar-se-á por meio de transferência 

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade 

de depósito em sua conta bancária. Os pagamentos deverão ser 

realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços. 

A realização de pagamento em espécie, cheque nominativo ou ordem 

bancária, exigido em qualquer caso recibo ou nota fiscal, somente 

poderá se dar caso demonstrada a impossibilidade física de pagamento 

mediante transferência eletrônica relacionada ao objeto da parceria, ao 

local onde se desenvolverão as atividades ou à natureza dos serviços 

a serem prestados na execução da parceria, o que deve ser justificado 

pela OSC na prestação de contas, 

Ao término da parceria, os saldos financeiros remanescentes em conta, 

inclusive os rendimentos provenientes da aplicação financeira, serão 

devolvidos ao órgão ou entidade estadual parceira no prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente. 
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12.3 Utilização dos recursos

As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas 

sob a responsabilidade exclusiva da OSC, a quem cabe o gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que  

diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal,  

bem como o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto  

no termo de colaboração ou de fomento. Assim, não implicarão  

em responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública  

a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 

pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 

decorrentes de restrição à sua execução. 

Se a OSC ficar inadimplente em decorrência de atrasos na liberação  

de repasses relacionados à parceria, isso não poderá acarretar restrições  

à liberação de parcelas subsequentes. Pela mesma lógica, a. inadimplência 

da Administração Pública não transfere à organização da sociedade civil 

a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria 

com recursos próprios.

É vedada a utilização de recursos em finalidade diversa da estabelecida 

na parceria, ainda que em caráter emergencial. Também é proibida  

a realização de despesas:

1) em data anterior ou posterior à vigência da parceria;
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2)  a título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar, 
o que não se confunde com os custos indiretos previstos no art. 54;

3) com taxas bancárias; 

4)  com multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes 
a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo  
se decorrentes de atrasos da Administração Pública do Poder 
Executivo estadual na liberação de recursos financeiros; e 

5)  com publicidade, salvo a prevista no plano de trabalho e diretamente 
vinculada ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal.

Ademais, não podem ser feitos pagamentos: (1) após a vigência  

da parceria, salvo quando o fato gerador de despesa tenha ocorrido 

durante a sua vigência, mediante justificativa da OSC parceira  

a ser avaliada na prestação de contas; e (2) a qualquer título, inclusive 

diárias de viagem, ao servidor ou empregado público integrante  

de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da Administração 

Pública direta ou indireta dos entes federados, salvo nas hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

A OSC parceira ou a empresa contratada não poderá requisitar  

ou utilizar Cadastro Específico do Instituto Nacional de Seguridade 

Social – CEI – vinculado a CNPJ utilizado por órgãos ou entidades  

do Estado.
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A Lei Federal nº 13.019/14 permite o pagamento, com recursos 

vinculados à parceria, de remuneração da equipe encarregada da execução 

do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização  

da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo  

as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 

salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais 

e trabalhistas. Está autorizado até mesmo o pagamento, posterior  

à vigência do instrumento celebrado, de verbas rescisórias, direitos  

e encargos trabalhistas relativos a períodos de estabilidade, desde  

que previstas no plano de trabalho.  Mas isso não implica em geração  

de vínculo trabalhista com o poder público.

Sendo indispensável à execução do objeto da parceria e havendo previsão 

no plano de trabalho, podem ser pagas, com recursos vinculados, diárias 

de viagem, adiantamentos e passagens de trabalhador da OSC parceira, 

aplicando-se, no que couber, a legislação estadual específica, principalmente 

os arts. 22, 24 a 26, os §§ 1º e 2º do art. 36 e os arts. 39, 40 e 42  

do Decreto Estadual nº 47.045, de 14 de setembro de 2016. O valor da diária 

limita-se ao montante previsto na faixa I do Anexo I do Decreto Estadual  

nº 47.045/16, podendo o administrador público, excepcionalmente, autorizar 

a utilização de faixas superiores, desde que com justificativa fundamentada 

da OSC, exigindo-se, em qualquer caso, a prestação de contas.
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A utilização de recursos da parceria com custos indiretos é admitida, 

mas somente quando essas despesas constarem no plano de trabalho  

e forem indispensáveis e proporcionais à execução do objeto da parceria. 

Os custos indiretos poderão incluir, entre outras despesas, aquelas 

com internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz, 

remuneração de serviços contábeis e de assessoria jurídica, elaboração 

de projeto executivo para obras ou reformas, bem como obtenção  

de licenças e despesas de cartório, condicionados à especificação 

de cada custo no plano de trabalho e justificativa técnica que deverá 

ser aprovada pelo administrador público. Não será considerado 

custo indireto indispensável o custeio da estrutura administrativa  

não relacionado à execução do objeto.

Quando a OSC possuir mais de uma parceria ou desenvolver outros 

projetos ou atividades com a mesma estrutura, deverá ser elaborada 

uma tabela de rateio de suas despesas fixas, utilizando como parâmetro 

a proporcionalidade do uso efetivo na parceria.

Equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução  

do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que 

necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, 

também podem ser pagos com recursos vinculados à parceria.
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12.4 Contratações realizadas pela osc parceira

Em sua redação originária, a Lei Federal nº 13.019/14 previa regramento  

a ser seguido pelas organizações da sociedade civil parceiras nas contratações 

realizadas para a execução dos objetos das parcerias. No entanto, a Lei Federal 

nº 13.204/15 revogou os dois dispositivos veiculadores desse regramento.

Não obstante, o Decreto Estadual nº 47.132/17 disciplinou a forma 

da instrução das contratações de serviços e aquisições de bens pelas 

OSCs com recursos das parcerias. Assim, exigiu que, na utilização  

dos recursos da parceria, as OSC instruam a contratação com,  

no mínimo, os seguintes elementos:

a)  cotação prévia de preços com três fornecedores diferentes, atas de 
registro de preços ou tabelas de preços de associações profissionais, 
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação, 
salvo se a aquisição foi realizada por meio de compra direta;

b)  justificativa da escolha do fornecedor ou prestador de serviços 
quando a escolha não ocorrer pelo menor preço, demonstrando a 
compatibilidade com os valores praticados pelo mercado, incluindo, 
se for o caso, apontamento de priorização da acessibilidade, da 
sustentabilidade ambiental e do desenvolvimento local como critérios;

c)  contrato firmado com o fornecedor ou prestador de serviços 
escolhido, se for o caso, e seus aditivos;

d)  certificação, que deverá ser efetuada por dois membros da OSC,  
de que os bens ou serviços adquiridos com recursos da parceria 
foram recebidos ou efetuados em condições satisfatórias  
e em conformidade com o plano de trabalho;
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e)  documentos originais relativos ao pagamento e à comprovação  
de despesas.

A OSC deverá manter a guarda desses documentos para eventual 

conferência durante o prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente 

ao da apresentação da prestação de contas.

O Decreto Estadual nº 47.132/17 dispensa a cotação prévia quando  

a contratação de serviços, aquisição de bens e gestão dos bens adquiridos 

forem realizadas com o fornecedor que, consultado na celebração  

da parceria, houver apresentado o menor preço e desde que ocorra  

no período de validade dos orçamentos já apresentados.

É permitida a contratação direta de bens e serviços compatíveis com 

as especificidades do objeto da parceria, desde que justificado o preço 

da aquisição ou contratação, nas seguintes hipóteses:

a)  quando não existir pluralidade de opções, em razão da natureza 
singular do objeto, inclusive serviços de natureza intelectual ou 
artística, fornecedor exclusivo ou de limitações do mercado local 
de sua execução;

b)  nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, no centro 
de abastecimento ou similar, realizadas com base no preço do dia;

c)  quando se tratar de serviços emergenciais para evitar a paralisação 
de serviço essencial à população.

Tais normas de instrução das contratações pelas OSCs podem  

ser flexibilizadas, conforme previsão no instrumento, para as parcerias 
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referentes a programas de proteção a pessoas ameaçadas, exigindo-se, para 

tanto, que os documentos sejam previamente classificados como sigilosos.

Excepcionalmente, poderão ser aceitos recibos para a comprovação de 

despesas, mediante justificativa da OSC e aprovação pelo administrador 

público, desde que corroborados por outros elementos de convicção.

Ao utilizar recursos estaduais relativos à parceira, a OSC não poderá 

contratar fornecedor ou prestador de serviço que conste no CADIN-MG 

ou, se for o caso, no CAFIMP e que não apresente Certidão de Débitos 

Tributários do Estado de Minas Gerais negativa ou positiva com efeitos  

de negativa. Assim, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega  

do bem, a OSC parceira deve consultar a situação do fornecedor ou prestador 

de serviço selecionado nos referidos cadastros, por meio de acesso a sítios 

eletrônicos disponíveis no Portal de Convênios de Saída e Parcerias.

O processamento das compras e contratações que envolvam 

recursos financeiros provenientes de parceria poderá ser efetuado por 

meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Administração Pública 

às organizações da sociedade civil, aberto ao público via internet,  

que permita aos interessados formular propostas. 

Por meio da Lei Federal nº 13.019/2014, a União disponibilizou  

o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,  

que é por ela mantido, aos demais entes federados, para o processamento 

das compras com recursos de parcerias pelas OSCs.
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12.5 Monitoramento e avaliação

A Administração Pública deverá promover o monitoramento e a 

avaliação do cumprimento do objeto da parceria, podendo, para tanto, 

valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local 

de aplicação dos recursos. Além disso, as ações de monitoramento 

e avaliação também poderão utilizar ferramentas tecnológicas de 

verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na 

internet, além de aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da 

informação.

Oportuno registrar, contudo, que o acordo de cooperação estará 

sujeito a monitoramento e avaliação simplificado, conforme previsão do 

instrumento. De outra parte, o monitoramento e a avaliação da parceria 

executada com recursos de fundo específico poderão ser realizados 

por comissão de monitoramento e avaliação a ser constituída pelo 

respectivo conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas 

as exigências da Lei Federal nº 13.019/14.

Para possibilitar o monitoramento e a avaliação, a OSC parceira deverá 

apresentar ao órgão ou entidade estadual parceiro, periodicamente, 

relatório de monitoramento, no prazo de até 15 (quinze) dias após o 

término do período a ser monitorado, informando o andamento da 

execução física do objeto. Essa periodicidade será estabelecida no 
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instrumento da parceria, mas respeitará o limite mínimo de um semestre. 

A OSC também deverá apresentar prestação de contas anual, caso de 

trate de parceria com vigência superior a um ano.

O órgão ou entidade estadual parceiro deverá, quando possível, 

realizar visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento e avaliação 

da parceria, especialmente nas hipóteses em que esta for essencial para 

verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das 

metas. O resultado será circunstanciado em relatório de visita técnica 

in loco que será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e 

providências eventuais, podendo ensejar a revisão do relatório, a critério 

do órgão ou entidade estadual parceiro.

Feito isso, a Administração deverá emitir o respectivo relatório 

técnico de monitoramento e avaliação da parceria, no caso de termos 

de colaboração e de fomento, que será submetido à comissão de 

monitoramento e avaliação para homologação, independentemente da 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela OSC.

O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem 

prejuízo de outros elementos, deverá conter:

a)  descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b)  análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas  
e do impacto do benefício social obtido em razão da execução  
do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos 
e aprovados no plano de trabalho;
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c) valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

d)  análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados 
pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando 
não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos 
no respectivo termo de colaboração ou de fomento;

e)  análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno  
e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como  
de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias.

A comissão de monitoramento e avaliação consiste no órgão 

colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com 

OSC, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 

assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo 

efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da Administração 

Pública do Poder Executivo estadual. Sua composição deverá observar, 

ainda, as mesmas regras previstas para a comissão de seleção.

O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá  

se declarar impedido quando tiver participado da comissão de 

seleção no chamamento público, bem assim se tiver mantido relação 

jurídica com alguma das OSCs parceiras nos últimos 5 (cinco) anos. 

Considera-se relação jurídica: (1) ser ou ter sido associado, cooperado, 

dirigente, conselheiro ou trabalhador de OSC participante do processo 

seletivo; (2) ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, inclusive por 
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afinidade, dos dirigentes de OSC participante do processo seletivo;  

(3) ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer OSC 

participante do processo seletivo; (4) ter efetuado doações para  

OSC participante do processo seletivo; (5) ter interesse direto  

ou indireto na parceria; e (6) ter amizade íntima ou inimizade notória 

com dirigentes da OSC participante do processo seletivo.

Útil lembrar que nada impede o membro da comissão de seleção  

de participar simultaneamente de outras comissões do órgão  

ou entidade parceira, inclusive de comissão de monitoramento  

e avaliação. Mas, vale sobrelevar, caso tenha integrando comissão  

de seleção que tenha participado no chamamento público, o membro 

ficará impedido de integrar a comissão de monitoramento e avaliação 

da parceria resultante da escolha.

A comissão de monitoramento e avaliação é responsável pela 

verificação dos resultados do conjunto das parcerias, pela proposta  

de aprimoramento dos procedimentos, de padronização de objetos, 

custos e parâmetros e pela produção de entendimentos voltados  

à priorização do controle de resultados, competindo-lhe a avaliação  

e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

A comissão de monitoramento e avaliação se reunirá, periodicamente, 

a fim de avaliar o conjunto das parcerias por meio da análise quantitativa 

dos instrumentos celebrados pelo órgão ou entidade estadual parceiro, 
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das parcerias vigentes, dos relatórios de monitoramento e das prestações 

de contas anuais apresentadas pelas organizações da sociedade civil. 

A análise considerará, ainda, quando houver, os relatórios de visita 

técnica in loco e os resultados das pesquisas de satisfação, bem como 

os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação elaborados pelo 

gestor da parceria.

A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar 

assessoramento técnico de especialista para subsidiar seus trabalhos.

Nas parcerias com vigência superior a um ano, o órgão ou a entidade 

estadual parceira realizará, quando possível, pesquisa de satisfação, tendo 

por base critérios objetivos de apuração da satisfação dos beneficiários  

e de apuração da possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela 

organização da sociedade civil, visando contribuir com o cumprimento 

dos objetivos pactuados e ajustar as metas e ações definidas. 

A pesquisa de satisfação poderá ser realizada pelo órgão ou entidade estadual 

parceiro, com metodologia presencial ou à distância, diretamente ou com  

o apoio de terceiros, por delegação de competência ou por meio de ajuste com 

órgãos ou entidades, inclusive da Administração Pública do Poder Executivo 

estadual, apto a auxiliar na realização da pesquisa. A pesquisa de satisfação 

também poderá ser realizada pelo interveniente, com recurso da parceria, 

desde que pactuada no instrumento celebrado, assegurada a orientação  

do gestor no desenvolvimento metodológico e na aplicação da pesquisa.
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Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização 

será circunstanciada em documento que será enviado à OSC para 

conhecimento, esclarecimentos e providências eventuais. Além disso,  

a OSC parceira poderá opinar sobre o conteúdo do questionário  

que será aplicado na pesquisa.

Além da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos  

de controle, a execução das parcerias com OSCs será acompanhada e 

fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes 

de atuação existentes em cada esfera de governo, estando as parcerias 

sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na legislação.  

Vale lembrar, no ensejo, que conselho de política pública é o órgão criado 

pelo Poder Público para atuar como instância consultiva ou deliberativa, 

na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas.

12.6 Obrigações do Gestor 

Denomina-se gestor o agente público responsável pela gestão  

de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou de fomento 

ou acordo de cooperação, designado por ato publicado em meio oficial 

de comunicação, podendo a designação ocorrer no extrato da parceria, 

devendo observar as orientações do administrador público para 

cumprimento das suas obrigações de controlar e fiscalizar a parceria. 
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Caso o gestor da parceria deixe de ser agente público ou venha a ser 

lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá 

designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as 

obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.

A propósito, não poderá atuar como gestor da parceria ou membro da 

comissão de monitoramento e avaliação aquele que, nos últimos 5 (cinco) 

anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das OSCs partícipes. 

Configurado esse impedimento, deverá ser designado gestor ou membro 

substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.

A Lei Federal nº 13.019/14 estabelece como obrigações do gestor 

da parceria:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

b)  informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos  
que comprometam ou possam comprometer as atividades  
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

c)  emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico  
de monitoramento e avaliação; e

d)  disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação;

e)  comunicar a inexecução da parceria por culpa exclusiva da OSC  
ao administrador público.
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Paralelamente às obrigações legais, o Decreto Estadual nº 47.132/17 

determina que o gestor da parceria analise, por meio de relatório 

técnico de monitoramento e avaliação, o relatório de monitoramento  

e a prestação de contas anual apresentados pela OSC parceria, 

quando a parceria for selecionada por amostragem, conforme ato do 

dirigente máximo do órgão ou entidade estadual parceiro, considerados  

os parâmetros a serem definidos em resolução a ser editada conjuntamente 

pelo Secretário de Estado de Governo e o Controlador-Geral do Estado.

Referida análise também será realizada quando for identificado,  

pelo gestor, indício de descumprimento injustificado do alcance das metas 

da parceria, quando for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial 

do objeto, mediante juízo de admissibilidade realizado pelo administrador 

público ou no caso de parcerias para execução de atividades.

12.7 Inexecução 

Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização  

da sociedade civil, a Administração Pública poderá, exclusivamente para 

assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 

próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 

ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

a)  retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade 
civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 
concedeu direitos de uso de tais bens;
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b)  assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo  
a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado  
na prestação de contas o que foi executado pela organização  
da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu 
essas responsabilidades.

13. ALTERAÇÃO

A parceria e o respectivo plano de trabalho poderão ser alterados, 

inclusive para modificação, redução ou ampliação do objeto, 

reformulação do plano de trabalho, redução ou acréscimo de valores  

a serem aportados pelos partícipes ou autorização para atuação  

em rede, por termo aditivo, mediante proposta de alteração  

de qualquer uma das partes, justificativa demonstrando o interesse 

público da alteração, observância das determinações da lei de diretrizes 

orçamentárias e apresentação da documentação complementar,  

se a alteração for solicitada pela OSC parceira. Não se admite, contudo, 

alteração do objeto da parceria e do respectivo plano de trabalho  

que resulte na modificação do seu núcleo de finalidade.

A proposta de alteração da parceria pela OSC deverá estar 

devidamente formalizada e justificada e ser apresentada ao órgão 

ou entidade estadual parceiro, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias 

antes do término de sua vigência ou no prazo estipulado na parceria 

ou no termo aditivo. Excepcionalmente, a critério do órgão ou entidade 
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estadual parceiro, será admitido o recebimento de proposta de alteração 

da OSC em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, desde que 

dentro da vigência da parceria, mediante a apresentação de justificativa  

do atraso na solicitação da proposta de aditamento.

Feita a proposta de alteração pela OSC, caberá às áreas técnicas  

e jurídicas do órgão ou entidade estadual parceiro aprová-la.

A proposta de ampliação do objeto poderá partir tanto do órgão ou 

entidade estadual parceiro quanto da OSC; consiste ela no aumento 

quantitativo ou incremento do objeto inicialmente pactuado além 

do previsto no plano de trabalho, desde que observado o núcleo  

da finalidade da parceria. Sendo proposta pelo parceiro público,  

a ampliação observará a conveniência e oportunidade da Administração 

Pública, respeitando a compatibilidade da execução do objeto com o plano 

de trabalho e o interesse público. Por seu turno, a OSC poderá propor 

a ampliação do objeto quando comprovar economia durante a execução 

da parceria, ou quando apurados rendimentos, desde que a proposta  

de alteração seja apresentada após a contratação integral do objeto.

De todo modo, independentemente de qual parceiro propõe, 

é permitida a realização de apenas dois aditamentos para 

ampliação do objeto, sempre durante a vigência da parceria.  

No mais, a proposta de alteração para ampliação do objeto deve conter:

a) justificativa da ampliação pretendida, mantido o núcleo da finalidade;
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b)  prazo adicional para execução da ampliação e novo cronograma 
de execução;

c)  alterações, no plano de aplicação, relativas à ampliação, inclusive 
as novas metas, etapas ou quantitativos;

d)  indicação de cronograma de desembolso, se houver novos 
recursos a serem adicionados, desde que a proposta de alteração 
seja apresentada em até quarenta e cinco dias antes do término 
da vigência da parceria e antes da conclusão do objeto original; e

e)  documentos complementares relativos à ampliação, observadas as  
diretrizes da celebração, tais como novo projeto básico, novos orçamentos, 
nova declaração de disponibilidade orçamentária, entre outros.

Quando a ampliação do objeto for realizada com saldo não utilizado, 

a OSC deverá apresentar, juntamente com a proposta de alteração, 

demonstrativo detalhado da economia alcançada durante a execução 

da parceria, refletindo as despesas previstas ou realizadas abaixo  

das inicialmente planejadas. A economia alcançada será representada 

pela diferença positiva entre os custos dos itens apresentados quando 

da celebração da parceria e o valor da contratação de serviços, aquisição 

de bens e gestão dos bens adquiridos, acompanhada de documentos 

comprobatórios, a exemplo de nota fiscal, cópia de contrato, entre 

outros; e ela não se não se confunde com o sobrepreço em orçamentos, 

planilha detalhada ou documentos equivalentes apresentados para 

celebração da parceria e não identificados pelo órgão ou entidade 

estadual parceiro naquele momento.
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Ainda em relação à ampliação do objeto, registre-se que o aporte  

de novos recursos pelo órgão ou entidade estadual parceiro fica 

condicionado à aprovação da prestação de contas das parcelas já recebidas.

Obviamente, também é possível a alteração da vigência da parceria, 

mediante solicitação pela OSC justificada e formalizada perante 

Administração Pública, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias antes  

do termo inicialmente previsto. A justificativa para a prorrogação deverá 

incluir os motivos do atraso na execução ou da não conclusão do objeto 

e o novo prazo de vigência.

Caso se trate de parceria que envolva obra ou reforma de imóvel, 

e na celebração a OSC parceira tenha apresentado documentos 

alternativos de comprovação possessória do imóvel, por ainda  

não possuir os documentos comprobatórios da propriedade, a OSC 

poderá propor a alteração do prazo de vigência da parceria para 

cumprimento da exigência de regularização da documentação do imóvel.  

Sendo hipótese de parceria para execução de atividade, quando 

houver prorrogação de vigência, deverão ser aproveitados os saldos 

em conta, cabendo ao órgão ou entidade estadual parceiro avaliar  

a execução financeira da parceria com a finalidade de determinar o valor 

a ser executado no próximo período, computado o respectivo saldo.

Havendo atraso na liberação dos recursos por parte do órgão  

ou entidade estadual parceiro, a vigência da parceria será prorrogada  
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de ofício, limitada ao período verificado ou previsto para liberação. 

Nesse caso, fica dispensada a formalização de termo aditivo, sendo 

necessário apenas tramitar a proposta de alteração e a análise da área 

técnica no SIGCON-MG – Módulo Saída e, em seguida, juntar o novo 

plano de trabalho no processo físico.

Também está dispensada a formalização de termo aditivo quando  

a alteração da parceria estiver relacionada à dotação orçamentária,  

aos membros da equipe de contato da OSC, à conta bancária específica, 

bem como à duração das etapas e ao demonstrativo de recursos contidos no 

plano de aplicação, desde que não acarrete a modificação da data de término  

da vigência, do valor, do objeto ou do núcleo da finalidade. Inobstante à dispensa 

de termo aditivo, a proposta de alteração deverá ser justificada, formalizada  

e tramitada no SIGCON-MG – Módulo de Saída, cabendo ao órgão ou entidade 

estadual parceiro a sua aprovação, mediante prévio parecer da área técnica,  

e a posterior juntada de novo plano de trabalho no processo físico.

Uma última providência a cargo do órgão ou entidade estadual parceira é a 

publicação do extrato do termo aditivo ou da prorrogação, conforme o caso.  

O extrato deverá conter o número sequencial da parceria por órgão ou entidade 

estadual parceiro e ano de celebração, identificação dos partícipes, objeto, valor 

do repasse, valor da contrapartida, quando for o caso, dotação do orçamento 

estadual, data de assinatura, período da vigência e o nome e matrícula do servidor 

ou empregado público designado como gestor da parceria, sempre que possível.
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14. EXTINÇÃO DAS PARCERIAS

Em regra, as parcerias da Lei Federal nº 13.019/14 se extinguem 

com o término da sua vigência e com a conclusão de seu objeto.  

Há situações, no entanto, que antecipam a sua extinção.

Nesse sentido, tendo em vista que as parcerias entre a Administração 

Pública e as OSCs se fundam na mútua cooperação e na reciprocidade 

de interesses, o Decreto Estadual nº 47.132/17 prevê a possibilidade 

de denúncia ou rescisão a qualquer tempo, por quaisquer dos partícipes, 

mediante notificação, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 

em face de superveniência de impedimento que torne a parceria formal 

ou materialmente inexequível. Saliente-se, no entanto, que os partícipes 

permanecem vinculados às responsabilidades, inclusive de prestar 

contas, relativas ao prazo em que tenham participado da parceria.

Não haverá obrigação de prestar contas se a parceria for extinta,  

mas não tenha ocorrido a liberação dos recursos. Caso tenha ocorrido  

a liberação, sem que se tenha iniciado sua execução, deverá ser 

procedida a devolução dos saldos em conta dos recursos transferidos, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras 

realizadas, observada quanto a estas a proporcionalidade dos recursos 

transferidos e da contrapartida, se houver, exigida a prestação de contas 

das aplicações financeiras nos termos estabelecidos na parceria. 

O órgão ou entidade estadual parceiro, a seu critério, mas mediante 
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motivação formal nos autos do processo, assegurados o contraditório  

e a ampla defesa, poderá rescindir unilateralmente a parceria em caso de:

a)  constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção 
insanável de informação em documento apresentado ao CAGEC 
ou na celebração da parceria;

b)  inadimplência pela OSC parceira de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c)  não cumprimento das metas fixadas ou a utilização dos recursos 
em desacordo com o plano de trabalho, sem justificativa suficiente;

d)  aplicação financeira dos recursos em desacordo com o decreto 
regulamentador;

e)  não aprovação da prestação de contas anual ou a sua não 
apresentação, nos prazos estabelecidos; 

f)  não atendimento à notificação prevista no art. 83, no caso  
de irregularidades ou impropriedades identificadas ainda  
na vigência da parceria; ou

g)  verificação de interesse público de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificado pelo órgão parceiro.

De outro modo, ocorrendo liberação de recursos e execução parcial, 

deverá ser procedida a devolução dos saldos em conta dos recursos 

transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações 

financeiras realizadas, observada, quanto a estas, a proporcionalidade 

dos recursos transferidos e da contrapartida, se houver, exigida  

a prestação de contas dos recursos recebidos nos termos estabelecidos 

na parceria. Neste caso, a análise da prestação de contas observará 
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a comprovação mensurável da aplicação dos recursos transferidos  

no objeto da parceria, por meio de relatório de execução do objeto  

parcial e relatório de execução financeira parcial, bem como  

a demonstração pela OSC parceira, mediante declaração, quanto  

à adequação, ao aproveitamento e à preservação do objeto da parceria 

parcialmente executado, em consonância com o interesse público  

e observado o critério da razoabilidade.

De mais a mais, a extinção antecipada da parceria, com exceção 

da hipótese de rescisão unilateral, não impede a celebração de nova 

parceria com a mesma OSC para a execução da parte remanescente 

do objeto da parceria extinta, desde que não haja sobreposição  

de recursos relativos à execução de qualquer parte do objeto da parceria, 

considerando todos os seus elementos e a sua descrição no plano  

de trabalho, o que deverá ser evidenciado na instrução da nova parceria. 

15. PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas é conceituada no inciso IX do art. 2º da Lei 

Federal nº 13.019/14 como sendo o procedimento em que se analisa 

e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível verificar  

o cumprimento do objeto proposto e o alcance das metas e dos 

resultados previstos. Referido procedimento é composto pela fase 

de apresentação das contas, de responsabilidade da organização 
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da sociedade civil, e pela fase de análise e manifestação conclusiva  

das contas, a cargo da Administração Pública, sem prejuízo da atuação 

dos órgãos de controle. 

15.1 Do dever de prestar contas da OSC

Quanto à sua realização, a prestação de contas deverá ser feita  

na forma como determinado pela legislação e estabelecido no termo  

e no plano de trabalho. Deverá conter elementos que permitam avaliar 

o cumprimento da finalidade proposta, a execução do objeto e o 

alcance das metas, bem como o nexo de causalidade entre a receita e a 

despesa realizada. Isto é, tem por objetivo a demonstração e a verificação  

dos resultados obtidos por meio da execução da parceria. 

No âmbito do Estado de Minas Gerias, compete à Secretaria  

de Estado de Governo - SEGOV a elaboração de manuais específicos 

às organizações da sociedade civil sobre as parcerias, com intuito 

de simplificar e racionalizar os procedimentos, inclusive a prestação 

de contas como previsto na Lei Federal nº 13.019/14, e no Decreto 

Estadual nº 47.132/17. Os órgãos e entidades estaduais poderão, caso 

haja necessidade, adaptar os manuais e modelos às especificidades  

de suas políticas públicas, desde que com aprovação prévia da SEGOV.

Conforme art. 65 da Lei Federal nº 13.019/14, a prestação de contas 

e os atos dela decorrentes devem constar em plataforma eletrônica 
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que permita a consulta por qualquer interessado, dando concretude 

ao direito à informação, à transparência e ao controle social das ações 

públicas, fundamento este constante no inciso IV do art. 5º da referida 

lei. No mesmo sentido, as organizações da sociedade civil deverão 

divulgar na internet, em suas redes sociais, ou em estabelecimento 

que exerçam suas atividades as informações referentes às parceiras 

celebradas com a Administração Pública, em especial, a situação  

da prestação de contas com os dados referentes a data prevista para sua 

apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para sua análise 

e o resultado conclusivo (art. 11, inciso VI, Lei Federal nº 13.019/14). 

No caso de atuação em rede, caberá à organização da sociedade 

civil celebrante apresentar a prestação de contas, inclusive das ações 

executadas pelas OSC executantes e não-celebrantes (art. 73, Decreto 

Estadual nº 47.132/17). 

Regra geral, a organização da sociedade civil deverá apresentar a 

prestação de contas após o término da vigência da parceria. Porém, 

para parcerias com vigência superior a um ano, a OSC deverá prestar as 

contas a cada período de doze meses de duração do vínculo (art. 74 e 

art.75 do Decreto Estadual nº 47.132/17).

Serão considerados para fins da prestação de contas:

a) Relatório de Execução do Objeto;

b) Relatório de Execução Financeira, nas hipóteses exigidas pela lei;
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c) Relatório de visita técnica in loco, quando houver;

d) Relatório de monitoramento e avaliação, quando houver.

O relatório de execução do objeto deverá obrigatoriamente compor  

a prestação de contas, e constará os resultados e benefícios alcançados 

em comparação com as metas propostas. Este relatório deverá conter, 

ainda, a descrição pormenorizada das etapas e ações desenvolvidas 

para o cumprimento do objeto, bem como os documentos  

e comprovantes tais como lista de presença, fotos, extratos de conta 

bancária. Como inovação importante da nova legislação, o relatório  

de execução do objeto deverá trazer em seu conteúdo elementos 

para avaliação dos seguintes pontos: os impactos econômicos  

ou sociais das ações desenvolvidas, o grau de satisfação do público  

alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão 

do objeto (art. 77 do Decreto Estadual nº 47.132/17).

A Administração Pública poderá exigir da OSC, também,  

a apresentação do relatório de execução financeira nas seguintes 

hipóteses:

a)  Caso haja na parceria a previsão de aporte de recursos  
por interveniente;

b)  Caso a parceria seja escolhida, por meio de sorteio, como 
amostra em procedimento definido em Resolução a ser editada 
conjuntamente pela SEGOV, CGE, Fundação Jõao Pinheiro  
e Loteria Mineira;
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c)  Quando aceita denuncia por irregularidade na execução do objeto 
ou dos recursos financeiros, mediante juízo de admissibilidade 
feito pelo administrador público;

d)  Quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento 
(art. 81-A do Decreto Estadual nº 47.132/17).

Da mesma forma, fará parte da prestação de contas o relatório  

de visita técnica “in loco”, eventualmente realizada durante a execução 

da parceria, e o relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando 

houver. Este último versará sobre a conformidade do cumprimento  

do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo  

de colaboração ou de fomento e deverá ser previamente homologado 

pela comissão de monitoramento e avaliação designada. Ao contrário  

dos anteriores, o relatório de visita técnica e o relatório de monitoramento 

e avaliação deverão ser elaborados pela Administração Pública. 

Na hipótese de não apresentação da prestação de contas  

pela OSC, observados o procedimento e os prazos previstos  

na legislação, a Administração Publica rejeitará as contas da parceria 

e instaurará o Processo Administrativo de Constituição do Crédito 

Estadual Não Tributário PACE-Parcerias, de que trata o Decreto Estadual 

nº 46.830/15.
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15.2 Análise das contas pela Administração Pública

Caso a OSC entregue a documentação, considerando os relatórios 

de execução do objeto e de execução financeira e, quando houver, o 

relatório de visita técnica “in loco”, pesquisa de satisfação e relatório de 

monitoramento e avaliação, a Administração emitirá parecer que deverá 

conter (art. 81 do Decreto Estadual nº 47.132/17):

a) Aspectos técnicos:
• Descrição das atividades e metas.
•  Analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e 

do impacto do benefício social obtido.
•  Análise dos efeitos da parceria na realidade local (impactos sociais 

e econômicos).

b) Aspectos financeiros:
•  Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública.
•  Exame de conformidade entre despesas efetuadas e a descrição 

do plano de trabalho.
•  Exame da conformidade entre as despesas efetuadas e os débitos 

realizados na conta bancária da parceria.
•  A correta e regular aplicação dos recursos da parceria.

c)  Analise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno 
e externo (fiscalização preventiva).

Finalizada a análise da prestação de contas pela área técnica e, caso 

sejam apontadas irregularidades no parecer, o processo será baixado em 

diligência, devendo a administração publica promover a suspensão da 

liberação de recursos e notificar a OSC para apresentação de justificativa 
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ou saneamento das irregularidades (art. 81-B do Decreto Estadual  

nº 47.132/17). Após transcurso do prazo legal para tal providência, a 

área técnica deverá emendar o parecer tomando por base as informações 

trazidas pela OSC. 

15.3 Da ocorrência de dano ao erário

Quando da análise da prestação de contas, caso sejam verificados indícios 

de dano ao erário pelas áreas técnicas, o cálculo para fins de devolução 

de recursos pela OSC deverá observar as condutas praticadas nos termos 

do art. 82 do Decreto Estadual nº 47.132/17. Para tornar mais didática  

a compreensão, apresentamos o organograma na página seguinte.

Verificado que o dano ao erário relacionado ao uso ou aquisição do 

bem adquirido, produzido ou transformado com recursos da parceria 

e doado automaticamente à OSC parceira, o valor pelo qual o bem 

remanescente foi adquirido deverá ser computado no valor reprovado. 

Quando verificada a falta de comprovação parcial da execução,  

a existência de irregularidades, o atraso na aplicação  

dos recursos da parceria, o atraso no depósito ou a ausência 

de comprovante de depósito da contrapartida financeira,  

bem como a não devolução do saldo em conta (art. 52 da Lei Federal 

13.019/14), o valor a ser devolvido será calculado observando-se  

a proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida, 

independente da data em que foram aportados pelas partes.
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* Omissão no dever de prestar 
contas;

* Falta de comprovação total 
da execução;

* Não comprovação da regu-
larização da documentação 
do imóvel (art.28, §5º). 

Recursos repassados 
deveão ser devolvidos 
integralmente, inclusive 
com os rendimentos de 
aplicação financeira.

Incidirá SELIC:  
* se houver dolo da OSC --> 
da data do recebimento 
do recurso;

* demais casos --> a partir da 
data do témino da parceria, 
com subtração de eventual 
periodo de inércia da 
Administração (após 150 
dias do rcebimento art. 71 
da Lei federal 13.019/14).

* Falta de comprovação parcial 
da execução; 

* Irregularidades tais como 
glosa,  impugnação de 
despesa ou desvio na 
utilização dos recursos.

Valor  reprovado será 
aquele necessár io a 
conclusão do objeto da 
parceria ou aquele irregu-
larmente aplicado, ambos 
considerando,  inclusive 
o valor da contrapartida.

Incidirá SELIC:  
* se houver dolo da OSC --> 
da data do recebimento 
do recurso;

* demais casos --> a partir da 
data do témino da parceria, 
com subtração de eventual 
periodo de inércia da 
Administração (após 150 
dias do rcebimento art. 71 
da Lei federal 13.019/14).

* Atraso na apllicação dos 
recursos da parcer ia , 
inclusive contrapartida; 

* Atraso no deposito da 
contrapartida financeira.

Valor reprovado será 
o rendimento não obtido 
desde a data planejada da 
aplicação ou depósito até 
a data da sua efetivação, 
salvo se não houver dado 
causa.

Incidirá a SELIC: 
* se houver dolo da OSC 
--> da data do término do 
cálculo do valor reprovado;

* demais casos --> a partir da 
data do témino da parceria, 
com subtração de eventual 
periodo de inércia da 
Administração (após 150 
dias do rcebimento art. 71 
da Lei federal 13.019/14).

* Ausência de aplicação dos 
recursos da parceria nos 
termos art. 50.

Valor reprovado será o 
rendimento não obtido, 
calculado com base no 
montante não aplicado 
desde a data em que 
deveria  ter sido efetuada 
a aplicação até a data da 
conclusão do objeto ou 
término da vigência, o que 
ocorrer primeiro.

Incidirá a SELIC: 
* se houver dolo da OSC 
--> da data do termino do 
cálculo do valor reprovado 

* demais casos --> a partir da 
data do témino da parceria, 
com subtração de eventual 
periodo de inércia da 
Administração (após 150 
dias do rcebimento art. 71 
da Lei federal 13.019/14).

* no caso ausência de 
comprovente de depósito 
de contrapartida financeira 
ou não.

Valor reprovado será a 
contrapartida não depositada 
ou implementada.

Incidirá SELIC:  
* se houver dolo da OSC --> 
da data do recebimento do 
recurso

* demais casos --> a partir da 
datado témino da parceria, 
com subtração de eventual 
periodo de inércia da 
Administração (após 150 
dias do rcebimento art. 71 
da Lei federal 13.019/14).

Condutas Consequências Juros
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Acaso exista a atuação em rede, havendo ressarcimento ao erário 

pela OSC celebrante, poderá esta exercer seu direito de regresso contra 

as OSC executantes e não celebrantes. 

Como uma novidade no âmbito das relações estabelecidas entre 

a Administração Pública e as denominadas organizações sociais,  

o instituto das ações compensatórias de interesse público foi previsto 

como meio de ressarcimento ao erário quando não tenha havido dolo 

ou fraude ou não seja o caso de restituição integral dos recursos pela 

OSC. Tal possibilidade  ocorrerá mediante apresentação de novo 

plano de trabalho, conforme objeto descrito no termo de colaboração 

ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original. Demais 

regras e procedimentos serão definidos em ato conjunto do Secretário 

de Estado de Governo com o Secretário de Estado de Fazenda  

e o Controlador Geral do Estado, ainda pendente de publicação.

15.4 Análise dos documentos pelo gestor da parceria

Nos termos do art. 84 do Decreto Estadual nº 47.132/17, compete 

ao gestor da parceria a emissão do parecer conclusivo sobre a prestação 

de contas que deverá conter:

a) Consolidação dos dados da parceria;

b)  Histórico da prestação de contas (incluindo as irregularidades 
eventualmente apuradas);
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c)  Memória de cálculo do valor a ser devolvido (art. 82, Decreto 
Estadual nº 47.132/17);

d)  Medidas administrativas adotadas.

Medidas administrativas consistem nas diligências, comunicações 

ou outros procedimentos devidamente formalizados, destinados  

a promover a prestação de contas ou o ressarcimento ao erário.

Após a manifestação do gestor, o processo deverá ser encaminhado 

para o administrador público para análise e emissão do parecer 

conclusivo.

15.5 Manifestação do administrador público

Ao final, compete ao administrador público, considerando o parecer 

técnico conclusivo, a manifestação final sobre a prestação de contas 

cujas opções são:

•  se comprovada, de forma clara e objetiva, a execução 
da parceria, salvo dano ao erário;

•  quando evidenciada irregularidade  
ou invalidade de natureza formal de que não resulte dano ao erário;

•   quando houver dano ao erário ou a falta de 
comprovação total ou parcial da aplicação de recursos da parceria.

Aprovada a prestação de contas, deverá ser providenciada a 

sua baixa contábil. Na hipótese de aprovação com ressalvas, o 
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ordenador de despesas determinará a baixa contábil e o administrador 

público notificará a OSC, visando à adoção das medidas necessárias 

à correção das irregularidades ou invalidades identificadas de modo 

a prevenir sua reincidência (art. 85, Decreto Estadual nº 47.132/17). 

Não sendo supridas as irregularidades, o órgão ou entidade parceiro 

deverá estabelecer mecanismos de registro das OSCs que tiveram 

suas prestações de contas aprovadas com ressalva, em decorrência de 

irregularidades formais, para fins de prioridade nas ações de capacitação, 

sem prejuízo, no caso de reincidência contumaz, de aplicação de sanção 

prevista no art. 101 do mencionado decreto.

No caso de ocorrência de irregularidades graves e insanáveis, 

o órgão ou entidade estadual parceiro deverá promover  

a representação ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

– TCE/MG, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 102/08. 

Consideram-se irregularidades insanáveis os atos relevantes  

que apresentem potencialidade de prejuízos ao erário,  

que configurem graves desvios aos princípios dispostos  

no art. 5º da Lei Federal nº 13.019/14.

Rejeitada a prestação de contas ou constatada a omissão  

na apresentação das contas, será iniciado o PACE-Parceria,  

regulado no Decreto Estadual nº 46.830/15, pelo órgão  

ou entidade estadual parceiro.
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15.6 Prestação simplificada de resultados

Os acordos de cooperação, instrumento por meio do qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública 

com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidade 

de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de 

recursos públicos (art. 2º, VIII, Lei Federal nº 13.019/14), estarão sujeitos 

à prestação simplificada de resultados, conforme previsto no próprio 

instrumento (parágrafo único, art. 71, Decreto Estadual nº 47.132/17).

16. DAS RESPONSABILIDADES E DAS SANÇÕES

Regra geral, o órgão ou entidade estadual parceiro está desonerado  

de quaisquer obrigações assumidas pela OSC que estejam em desacordo 

com o disposto na legislação que rege as parcerias. (art. 100 do Decreto 

Estadual nº 47.132/17).

Na hipótese de execução da parceria em desacordo com o plano de 

trabalho e as normas da Lei Federal nº 13.019/14, do Decreto Estadual 

nº 47.132/17 e da legislação específica, o órgão ou entidade estadual 

parceira poderá aplicar as seguintes sanções às OSC, observado o devido 

processo legal e o procedimento previsto na Lei Estadual nº 14.184/02:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária; e

c) Declaração de idoneidade.
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A penalidade de advertência tem caráter preventivo e será aplicada 

pelo ordenador de despesas na ocorrência de impropriedades praticadas 

pela OSC, no transcurso da parceria, desde que não haja justificativa 

para aplicação de sanção mais grave.

Já a sanção de suspensão temporária de participação em chamamento 

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 

da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, por prazo não 

superior a dois anos, será aplicada pelo dirigente máximo do órgão ou entidade 

estadual parceiro, quando verificadas irregularidades na celebração, execução 

ou prestação de contas da parceria e não se justificar a aplicação de penalidade 

mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e 

o dano ao erário dela proveniente (art. 101 do Decreto Estadual nº 47.132/17).

Por fim, a penalidade de declaração de inidoneidade para participar de 

chamamento público ou celebrar parceira ou contrato com órgãos e entidades 

de todas as esferas de governo. Esta sanção, da mesma forma da anterior, 

deverá ser aplicada pelo dirigente máximo do órgão ou entidade estadual 

parceiro e impede a OSC de participar de chamamento público e celebrar 

parcerias ou contratos com órgãos e entidades da Administração Pública. 

Porém, na hipótese de aplicação desta pena, a proibição dela resultante  

se estende a todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

137
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a OSC ressarcir 

a Administração Pública estadual pelos prejuízos ocasionados, e decorrido 

lapso temporal de dois anos da aplicação da declaração de inidoneidade.

Quando da aplicação da sanção de suspensão temporária ou declaração 

de inidoneidade a OSC penalizada será inscrita, cumulativamente, como 

inadimplente no SIAFI-MG (Sistema Integrado de Administração Financeira) 

e no CAFIMP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar13), enquanto 

perdurarem os efeitos da decisão ou até que seja promovida a sua reabilitação.

A Administração Pública poderá promover as ações punitivas com 

vistas à aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº 13.019/14  

e no Decreto Estadual nº 47.132/17, no prazo de 5 (cinco) anos contados 

da data da apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo  

para apresentação da prestação de contas parcial ou final, e ainda na hipótese 

de omissão de sua apresentação. O prazo acima descrito será interrompido 

com a edição de ato administrativo destinado a apuração da infração.

A prescrição descrita não dispensa o processo administrativo para 

colheita de provas de eventual ilícito praticado pela OSC, para efeito de 

ressarcimento ao erário, nos termos do §5º do art. 37 da Constituição 

da República de 198814.

13Lei nº 13.994/01 e Decreto nº 45.902/12.
14 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...) 
§ 5º  A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos 

ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

NOTAS
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17. BENS REMANESCENTES

Consideram-se remanescentes os bens de natureza permanente, 

adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários 

à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam e com ele 

não se confundem.

A Lei Federal nº 13.019/14 obriga a estipulação do destino a ser 

dado aos bens remanescentes da parceria, mas permite que, a critério  

do administrador público, sejam doados quando, após a consecução 

do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 

pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.

A fim de resguardar o cumprimento dessa regra, o Decreto Estadual  

nº 47.132/17 impõe à OSC o dever de conservar e não transferir  

o domínio dos bens imóveis e móveis permanentes adquiridos, produzidos 

ou transformados com recursos da parceria até a aprovação da prestação  

de contas final. Para além disso, também previu que o bem será gravado com 

cláusula de inalienabilidade e a OSC parceira deverá formalizar promessa  

de transferência da propriedade à Administração Pública do Poder Executivo 

estadual na hipótese de extinção da organização da sociedade civil,  

de maneira que, efetivando-se a extinção, o bem permanente seja retirado 

pela Administração Pública do Poder Executivo estadual, no prazo de 

até 90 (noventa) dias contados da data de notificação da dissolução.  

Não havendo interesse do órgão ou entidade estadual parceiro  
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no recebimento do patrimônio e quando o bem for inservível ou não tiver 

potencial para utilização pela Administração Pública do Poder Executivo 

estadual, a SEPLAG poderá autorizar a transferência da propriedade, pela 

OSC, a outra pessoa jurídica de igual natureza.

Com efeito, o instrumento da parceria deverá constar a doação automática 

dos bens permanentes adquiridos com recursos oriundos da parceria,  

no encerramento da vigência, para a OSC parceira, devendo os bens doados 

serem utilizados para continuidade da execução de ações de interesse público 

pela OSC. No entanto, o instrumento de parceria pode prever a titularidade 

dos bens permanentes, ao término da vigência da parceria, para o órgão ou a 

entidade estadual parceira, quando necessários para assegurar a continuidade 

do objeto pactuado ou outras políticas públicas, seja por meio da celebração  

de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração 

Pública do Poder Executivo estadual. Neste caso, a OSC parceira deverá, a partir  

da data da apresentação da prestação de contas final, disponibilizar os bens 

para o órgão ou entidade estadual parceiro, que deverá retirá-los, no prazo  

de até noventa dias, após o qual a OSC não mais será responsável pelos bens.

Por fim, tem-se que a transferência do domínio do bem permanente, inclusive 

sua alienação, e o descarte por deterioração após a aprovação da prestação 

de contas final dependem de justificativa fundamentada da OSC, autorização 

prévia do órgão ou entidade estadual parceiro e vinculação à mesma finalidade 

da parceria, devendo ser formalizada por instrumento jurídico próprio.
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18.  SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS, PORTARIAS E 

A tramitação de processos, notificação e transmissão de documentos 

para a celebração, a programação orçamentária, a liberação de recursos, 

o monitoramento e avaliação e a prestação de contas de termos  

de colaboração e de fomento serão registrados no Sistema de Gestão 

de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais 

- SIGCON-MG – Módulo Saída, disponibilizado via rede mundial  

de computadores – Internet, por meio de página específica denominada 

Portal de Convênios de Saída e Parcerias. Até a completa adequação 

do SIGCON-MG – Módulo Saída, serão utilizadas as rotinas previstas 

antes da entrada em vigor do Decreto Estadual nº 47.132/17,  

e os documentos correspondentes deverão ser preenchidos manualmente 

e entregues impressos ao órgão ou entidade estadual parceiro.

Sem prejuízo da emissão de pareceres técnicos e jurídicos no SIGCON-MG  

– Módulo Saída – as áreas competentes ainda poderão manifestar-se 

nos autos. Vale dizer: é obrigatória a inserção dos pareceres técnicos 

e jurídicos no SIGCON-MG – Módulo Saída, mas as demais áreas  

do órgão ou entidade estadual parceira poderão lançar nos autos outras 

manifestações e esclarecimentos que entenderem pertinentes.

As normas de registro de processos no SIGCON-MG – Módulo  

de Saída tratadas nos parágrafos anteriores deste tópico não se aplicam 
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a parcerias referentes a programas de proteção a pessoas ameaçadas, 

tais como os previstos nas Leis Estaduais nº 13.495, de 2000, nº 15.473,  

de 2005, e nº 21.164, de 2014, e aos acordos de cooperação.

19. REGRAS DE TRANSIÇÃO

A Lei Federal n° 13.019/2014, em seu art. 83, trouxe regras  

de transição para se proceder à adequação dos convênios e instrumentos 

congêneres celebrados com OSCs antes da entrada em vigor do Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil. 

Nesse sentido, o caput do dispositivo dispôs que as parcerias existentes 

no momento da entrada em vigor da lei continuarão regidas pela 

legislação vigente ao tempo de sua celebração, permitindo a aplicação  

subsidiária das novas regras desde que em benefício do alcance  

do objeto da parceria; o § 1º permitiu a prorrogação de ofício, no caso  

de atraso na liberação dos recursos por parte da Administração 

Pública, por período equivalente ao atraso; e o § 2º, buscando impedir  

a eternização da aplicação da legislação antiga, determinou que  

as parcerias firmadas por prazo indeterminado, ou prorrogáveis  

por período superior ao inicialmente estabelecido, fossem, 

alternativamente, substituídas pelos instrumentos da nova legislação  

ou rescindidos unilateralmente pela Administração Pública.

O Decreto Estadual nº 47.132/17, naturalmente, seguiu a mesma  
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lógica da Lei Federal nº 13.019/14, tendo apenas mais bem 

pormenorizado as regras dela. Assim, previu que os convênios  

e instrumentos congêneres vigentes em 23 de janeiro de 2016, firmados 

com OSCs, permaneceriam regidos pela legislação em vigor ao tempo  

de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária do MROSC 

e do decreto, naquilo em que for cabível, desde que em benefício 

do alcance do objeto da parceria. Tais ajustes também puderam  

ser prorrogados de ofício em caso de atraso na liberação dos recursos 

por parte da Administração Pública do Poder Executivo estadual, 

limitado ao período equivalente ao atraso.

Tratando-se de convênio ou instrumento congênere com OSC para 

a execução de projeto, facultou-se à Administração Pública estadual 

firmar termos aditivos para prorrogação por período igual ou inferior  

ao inicialmente estabelecido, observada a legislação vigente ao tempo  

de sua celebração e a aplicação subsidiária da Lei Federal nº 13.019/2014 

e do seu regulamento estadual.

No caso de convênios e instrumentos congêneres firmados com prazo 

indeterminado ou prorrogáveis por período superior ao inicialmente 

estabelecido, cujo objeto seja atividade, o decreto previu a possibilidade 

de substituição por termo de fomento, termo de colaboração  

ou por acordo de cooperação, para adaptação ao disposto na lei  

e no decreto do MROSC, no caso de decisão do administrador público 
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pela continuidade da parceria, bem como de rescisão unilateral pela 

Administração Pública do Poder Executivo estadual, devidamente 

justificada e com notificação à OSC parceira para as providências 

previstas na legislação vigente ao tempo de sua celebração. 

Para a substituição do convênio pelas parcerias do MROSC, a OSC 

deverá apresentar documentos que comprovem o cumprimento dos 

arts. 33, 34 e 39 da Lei Federal nº 13.019/14. E, uma vez substituído o 

instrumento, a prestação de contas observará a lei citada e o Decreto 

Estadual nº 47.132/17, inclusive quanto à execução física e financeira 

anterior à substituição.

Registre-se, por fim, que a seleção de OSC, para celebração  

de parceria com recursos de fundo específico estadual realizada  

em período anterior à entrada em vigor da Lei Federal nº 13.019/14, 

supre a necessidade de chamamento público para celebração.

20.  PARCERIAS ENTRE O PODER EXECUTIVO E AS OSCs DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

20.1 Conceito e características da parceria

Em 18 de julho de 2017, foi publicada a Lei Estadual nº 22.587 que 

dispõe sobre as parcerias entre o Poder Executivo e as OSCs de assistência 

social, para a execução de ações no âmbito da política de assistência 

social no Estado de Minas Gerais, constituindo a rede socioassistencial, 
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com finalidade de assegurar o disposto na Lei Federal nº 8.742/93  

e na Lei Estadual nº 12.262/96 (art. 1º da Lei Estadual nº 22.587/17).

Nos termos postos pelo legislador, a Lei Estadual nº 22.587/17,  

visa aperfeiçoar e complementar o arcabouço normativo já existente 

sobre o tema. E ainda afirma que “as alterações ao texto originalmente 

proposto visaram promover seu alinhamento ao novo marco legal 

das parcerias entre a Administração Pública e as entidades sociais, 

assegurando bases mais democráticas e transparentes para a formalização 

de parcerias no âmbito da política de assistência social”. Por fim, conclui 

que “espera-se que o novo documento normativo possa tornar mais 

eficaz e transparente a relação de parceria do Poder Executivo com  

as organizações sociais para a execução dos serviços, programas, 

projetos e ações de assistência social no âmbito do Estado”15.

Neste sentido, em que pese a especificidade e o direcionamento  

das disposições trazidas pela Lei Estadual nº 22.587/17, as parcerias que 

vierem a ser celebradas, no contexto da assistência social, deverão também 

observar o disposto na Lei Federal nº  13.019/14, conforme expressamente 

determinado no parágrafo único do Art. 1º da legislação especial. 

As parcerias a serem celebradas com fulcro nesta lei deverão ter por 

objetivo a execução de serviços, programas, projetos e benefícios de 

assistência social para o enfrentamento da condição de vulnerabilidade 

15 Trecho extraído do site da ALMG, link Entenda a norma.

NOTAS
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e risco da família e do indivíduo e para a proteção social, a vigilância 

socioassistencial e a defesa de direitos, conforme estabelecem  

as normas específicas do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Para sua implementação, a lei delimita, no art. 3º, os casos em que  

o Poder Executivo poderá celebrar parcerias, as quais a seguir destacamos:

1)  na oferta de serviços complementares, programas, projetos e 
benefícios de proteção social básica e especial de média e alta 
complexidade, previstos nas normativas do Suas;

2)  na execução de programas de capacitação e apoio técnico;

3)  na execução de programas a que se refere o art. 24 da Lei Federal 
nº 8.74216, de 1993;

4)  na execução de projetos de enfrentamento da pobreza;

5)  na execução de programas de incentivo à gestão e ao aprimoramento 
da rede socioassistencial.

Além das hipóteses previstas no art. 3º, na celebração das parcerias, 

deverão ser observados as diretrizes e princípios de que trata a Lei Estadual 

nº12.262, de 1996, que institui a Política Estadual de Assistência Social,  

e dos princípios trazidos pela nova legislação no seu art. 4º, quais sejam:

1)  complementaridade entre o poder público e as OSCs de assistência 
social na prestação de serviços à população, assegurado o caráter 
público do atendimento;

16  Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com objetivos, tempo e área de 
abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.

§ 1º  Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social, obedecidos os 
objetivos e princípios que regem esta lei, com prioridade para a inserção profissional e social.

§ 2º  Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente articulados com o benefício 
de prestação continuada estabelecido no art. 20 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011).

NOTAS
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2)  igualdade de oportunidade das OSCs de assistência social 
para assinatura de parcerias, com ampla publicidade desde sua 
proposição até a homologação;

3)  participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas de assistência social  
e no controle das ações sociais desenvolvidas;

4)  possibilidade de delimitar o território ou a abrangência da prestação 
de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido 
nas políticas setoriais;

5)  não interrupção e não transferência da oferta dos serviços.

20.2 Requisitos para celebração

Poderão celebrar as parcerias de que trata a Lei Estadual  

nº 22.587/17, as OSCs de assistência social que se configurem como 

entidades privadas sem fins lucrativos ou como organizações religiosas 

(alíneas “a” e “c” do inciso I do art. 2º da Lei Federal nº 13.019/14). 

Também deverão atender aos seguintes requisitos:

1)  prestar serviços ou ações de assistência social de forma gratuita  
e sem exigência de contraprestação dos usuários;

2)  serem constituídas e ofertem atendimento e assessoramento  
ou atuem na defesa e garantia de direitos, conforme estabelecido 
no art. 3º da Lei Federal nº 8.742/93;

3)  estarem inscritas no respectivo Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, na forma do art. 9º da Lei Federal nº 8.742/93,  
e, na falta deste, no Conselho Estadual de Assistência Social – 
CEAS;
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4)  estarem inscritas no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência 
Social – CNEAS – pelo município no qual estejam sediadas;

5)  comprovar sua regularidade fiscal, previdenciária, tributária, 
de contribuições e de dívida ativa, mediante comprovante  
de regularidade no CAGEC.

Em sendo verificada irregularidade da OSC de assistência social 

no CAGEC, deverá o órgão ou entidade estadual parceiro proceder 

à notificação da OSC para regularizar a situação no citado cadastro, 

no prazo de quinze dias, admitida a prorrogação mediante solicitação 

fundamentada da entidade e a critério da Administração Pública.  

Caso não seja sanada a irregularidade, a parceria não poderá ser celebrada.

20.3 Da dispensa do chamamento público

A Lei Federal nº 13.019/14, facultou à Administração a hipótese  

de dispensa da realização do chamamento público quando da 

celebração de parcerias para atividades voltadas ou vinculadas a 

serviço de assistência social, desde que executadas por organizações 

da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor  

da respectiva política.

Para tanto, a Lei Estadual nº 22.587/17 estabeleceu que as OSCs 

de assistência social que estiverem inscritas no respectivo Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS –, na forma do art. 9º  

da Lei Federal nº 8.742/93, ou, na falta deste, no Conselho Estadual  
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de Assistência Social – CEAS, bem como inscritas no Cadastro Nacional 

de Entidades de Assistência Social – CNEAS – pelo município no qual 

estejam sediadas,  e desde que realizem atividades de caráter contínuo 

ou permanente,  serão consideradas credenciadas para fins da dispensa 

de realização do chamamento público. 

Não se aplica a hipótese de dispensa do chamamento público  

aos casos de ampliação territorial da oferta de serviços socioassistencias 

continuados para novas parcerias, desde que a realização  

do procedimento seletivo não importe em prejuízo aos usuários.

A dispensa de chamamento público deverá ser justificada  

pelo administrador publico e seu extrato publicado no Diário Oficial 

do Estado, bem como deverá ser disponibilizado no sitio eletrônico  

do órgão estadual responsável pela parceria e no Portal de Convênios 

de Saída e Parcerias.

Da justificativa apresentada para a dispensa cabe impugnação,  

por escrito, no prazo de cinco dias a contar da publicação do extrato. 

O alegado na referida impugnação deverá ser analisado pelo dirigente 

máximo do órgão ou entidade estatal responsável pela parceria, no prazo 

de cinco dias da data do respectivo protocolo, restando sobrestada 

a publicação do extrato da parceria assinada. Caso seja procedente 

o alegado na impugnação, deverá ser revogado o ato que declarou  

a dispensa do chamamento público.
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20.4 Obrigações das OSCS

Na hipótese de celebração de parcerias entre OSCs de assistência 

social vinculadas aos SUAS17 na forma do art. 6º-B da Lei Federal  

nº 8.742/93, e o Poder Executivo, o instrumento de celebração  

e o seu respectivo regulamento deverão ter as seguintes cláusulas 

essenciais, além daquelas previstas no art. 42 da Lei Federal nº 13.019/14:

•  publicização dos serviços, programas, projetos e benefícios 
prestados pelas OSCs de assistência social;

•  cumprimento dos padrões de qualidade próprios do serviço prestado,  
conforme normas específicas da política de assistência social.

Lado outro, todas as OSCs de assistência social que celebrarem 

parcerias com o Poder Executivo ficam obrigadas a:

•  preencher proposta de plano de trabalho nos termos do art. 22  
da Lei Federal nº 13.019/14;

•  elaborar relatório de execução do objeto conforme disposto  
no inciso I do art. 66 da Lei Federal nº 13.019/14, contendo os serviços, 
programas, projetos ou benefícios de assistência social desenvolvidos  
e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

17  Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos 
entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as especificidades de 
cada ação. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1º  A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a entidade de 
assistência social integra a rede socioassistencial. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º  Para o reconhecimento referido no § 1º, a entidade deverá cumprir os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3º; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 9º; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 3º  As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes 

com o poder público para a execução, garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e 
ações de assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as 
disponibilidades orçamentárias. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º  O cumprimento do disposto no § 3º será informado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão 
gestor local da assistência social. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

NOTAS
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•  assegurar a transparência das parcerias, permitindo a visualização 
do processo e o controle social das etapas que envolvam a parceria.

•  manter em seu arquivo os documentos originais obrigatórios  
que compõem  a prestação de contas, pelo período de dez anos  
a partir do primeiro dia útil seguinte ao da prestação de contas.

Quanto ao plano de trabalho, neste deverá constar a previsão de 

receitas e despesas das atividades a serem realizadas na execução da 

parceria, como já previsto na regra geral da Lei Federal nº 13.019/14.  

Porém, na hipótese de celebração de parceria com OSC de assistência 

social, o plano de trabalho deverá ter sua descrição relacionada  

às estimativas e aos padrões definidos pelas normativas da política  

de assistência social para aquele serviço, programa, projeto ou benefício 

socioassistencial. Além disso, a lei ainda ressalta que os dados financeiros 

serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre 

a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento  

das normas pertinentes (§3 do art. 9 da Lei Estadual 22.587/17).

No entanto, a lei trouxe a possibilidade de dispensa de apresentação 

de orçamento detalhado com custo unitário, inclusive reativos  

às despesas de pessoal, nos a casos em que a parceria tiver como objetivo 

a execução de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social de caráter continuado. Para tanto, necessária a justificativa técnica 

devidamente fundamentada que aponte a adequação do valor total  

da parceria e anuência do administrador público do órgão ou 
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entidade estadual competente para a parceria, sem prejuízo  

de sua exigibilidade durante a vigência da parceria. 

Por meio de resolução, o órgão gestor da política de assistência social 

poderá estabelecer valor de referência para a celebração de parceria 

para a oferta de serviços socioassistenciais continuados pela OSCs  

de assistência social, conforme parâmetros de oferta de serviços 

definidos nas normas específicas da política de assistência social.  

20.5 Disposições finais

Em sendo verificada irregularidade da OSC de assistência social parceira  

no Cagec, deverá o órgão ou entidade parceira notificar a OSC para que 

regularize a sua situação, no prazo de trinta dias, sob pena de interrupção  

do repasse de recursos e demais penalidades previstas em lei. O prazo acima 

para regularização da situação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação fundamentada da OSC de assistência social parceira  

e a critério da Administração Pública. Por fim, a lei assevera que a interrupção  

do repasse de parcelas não se aplica a contraprestação de serviços já executados.

Por fim, o advento da Lei Estadual 22.587, de 2017, trouxe ao ordenamento 

jurídico normas específicas para a celebração e regência de parcerias com 

OSCs de assistência social, porém, não custa deixar mais uma vez registrado, 

que não se pode deixar de aplicar este novo regramento juntamente  

e em coerência com as disposições gerais trazidas na Lei Federal nº 13.019/14. 
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21. ALTERAÇÕES NA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Por fim, em decorrência da instituição do regime jurídico  

das OSCs, a Lei Federal nº 13.019/14 também trouxe alterações na Lei  

de Improbidade Administrativa e na Lei das OSCIPs. 

Assim, passou-se a considerar ato de improbidade administrativa  

que causa lesão ao erário as condutas, dolosas ou culposas, de:

a)  frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo 
para celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos,  
ou dispensá-los indevidamente;

b)  facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação,  
ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, 
verbas ou valores públicos transferidos pela Administração Pública  
a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância 
das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

c)  permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada 
utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela 
Administração Pública a entidade privada mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais  
ou regulamentares aplicáveis à espécie;

d)  celebrar parcerias da Administração Pública com entidades privadas 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;

e)  agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise  
das prestações de contas de parcerias firmadas pela Administração 
Pública com entidades privadas;
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f)  liberar recursos de parcerias firmadas pela Administração Pública 
com entidades privadas sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular.

Outrossim, o descumprimento das normas relativas à celebração, 

fiscalização e aprovação de contas de parcerias firmadas pela 

Administração Pública com entidades privadas passou a constituir 

ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios  

da Administração Pública.

Acrescentou-se também que o ajuizamento da ação por ato  

de improbidade administrativa prescreve em 5 (cinco) anos da data  

da apresentação à Administração Pública da prestação de contas final 

pelas entidades beneficiárias de recurso público.

22.  MINUTA PADRÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO/

A Secretaria de Estado de Governo submeteu ao Núcleo  

de Assessoramento Jurídico da AGE minuta para padronização  

dos termos de colaboração e de fomento a serem celebrados pelos  

órgãos e entidades estaduais com organizações da sociedade civil. 

Entendemos bastante pertinente o conhecimento das cláusulas 

dessa minuta, no entanto, em razão de estar em contínuo processo  

de aperfeiçoamento, deixamos de anexar no presente manual uma cópia 

dela, mas transcrevemos o link onde pode ser acessada sua versão mais  

atualizada: www.sigconsaida.mg.gov.br/parcerias/padronizacao-parcerias.
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ANOTADA COM O DECRETO Nº 47.132, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2017.

LEI Nº 13.019/2014
Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública 

e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de 
fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade 
civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de 
março de 1999.    (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

DECRETO ESTADUAL Nº 47.132/2017
 Regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública  
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos  
em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos 
de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para  
a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações 
da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992,  
e 9.790, de 23 de março de 1999, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos 
de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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 Art. 1º – Este decreto regulamenta as parcerias celebradas entre a 
administração pública do Poder Executivo estadual e as organizações 
da sociedade civil – OSCs –, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco e a execução 
de atividades ou de projetos, inclusive reforma obra, serviço, evento ou 
aquisição de bens, previamente estabelecidos em planos de trabalho 
anexos a termos de colaboração ou de fomento ou acordos de cooperação.

CAPÍTULO I

Disposições preliminares
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
a)  entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus 

sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores 
ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante 
o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na 
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio 
da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 2º – Para os efeitos deste decreto, considera-se:
I – organização da sociedade civil:
a)  entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios 

ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do 
seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que 
os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 
forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo 
de reserva, incluindo as denominadas entidades filantrópicas;

b)  as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de 10 de 
novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco 



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

157
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas 
e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 
voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais 
ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as 
capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

b)  as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 de 
novembro de 1999, as integradas por pessoas em situação de risco ou 
vulnerabilidade pessoal ou social, as alcançadas por programas e ações 
de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda, as voltadas para 
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação 
de agentes de assistência técnica e extensão rural, bem como as 
capacitadas para a execução de atividades ou projetos de interesse 
público e de cunho social;

c)  as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos 
de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos;  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

c)  as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos 
de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos;

II -  administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 
respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, 
alcançadas pelo disposto no § 9o do art. 37 da Constituição Federal; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II –  órgão ou entidade estadual parceiro: órgão ou entidade da administração 
pública do Poder Executivo estadual responsável pela transferência de 
recursos financeiros destinados à execução do objeto da parceria;

III –  interveniente: órgão, autarquia, fundação pública, empresa pública ou 
sociedade de economia mista, que participa da parceria para manifestar 
consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;
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(...)
Art. 43 – Os intervenientes poderão alocar recursos, financeiros ou não, 
para a execução do objeto, devendo ser observadas, no que couber, as 
regras referentes à contrapartida.

§ 1º –  A OSC não poderá transferir a execução das ações objeto da parceria 
ao interveniente.

§ 2º –  O interveniente não poderá impor condições ou encargos para a 
participação na parceria.

§ 3º –  As ações de publicidade do interveniente, relacionadas ao objeto 
do termo de colaboração ou de fomento, deverão fazer expressa 
menção aos parceiros, atendendo as especificações definidas pelo 
órgão ou entidade estadual parceiro.

§ 4º –  O interveniente poderá se retirar da parceria, a qualquer tempo, 
mediante notificação prévia às partes, com antecedência mínima 
de trinta dias, desde que não remanesçam obrigações a seu cargo, 
permanecendo vinculado às responsabilidades relativas ao prazo em 
que tenha participado das parcerias.

§ 5º –  Os órgãos e entidades estaduais poderão figurar como intervenientes 
em parcerias celebradas por outros órgãos ou entidades estaduais 
para finalidade de assunção da responsabilidade da análise técnica ou 
jurídica para celebração, bem como para monitoramento, avaliação 
e análise da prestação de contas da parceria, por meio de acordo 
jurídico específico, inclusive nos termos do § 1º do art. 58 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014.

III -  parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações 
decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre 
a administração pública e organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade 
ou de projeto expressos em termos de colaboração, em termos 
de fomento ou em acordos de cooperação; (Redação dada pela  
Lei nº 13.204, de 2015)



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

159
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

Art. 2º (...)
(...)
IV –  parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações 

decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a 
administração pública e a OSC, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;

III-A -  atividade: conjunto de operações que se realizam de modo  
contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou 
serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados 
pela administração pública e pela organização da sociedade civil;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III-B -  projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto destinado à satisfação de interesses 
compartilhados pela administração pública e pela organização da 
sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

V –  objeto: produto ou resultado que se deseja obter ao final do período 
de execução da parceria, observado o plano de trabalho e o núcleo 
da finalidade;

VI –  núcleo da finalidade: essência da parceria relacionada ao interesse 
público recíproco buscado pelo instrumento;

IV -  dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou 
controle da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo 
de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a 
administração pública para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiro; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII –  dirigente: pessoa que detenha, conforme normas de organização 
interna, poderes de administração, gestão ou controle da OSC, 
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habilitada a assinar termo de colaboração ou termo de fomento ou 
acordo de cooperação com a administração pública para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue 
essa competência a terceiros, não incluídos os membros de conselho 
fiscal ou de administração ou órgão equivalente;

V -  administrador público: agente público revestido de competência 
para assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa 
competência a terceiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII –  administrador público: agente público revestido de competência 
para assinar termo de colaboração ou de fomento ou acordo de 
cooperação com OSC para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco;

VI -  gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada 
por meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de 
controle e fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX –  gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada 
por meio de termo de colaboração ou de fomento ou acordo 
de cooperação, designado por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, podendo a designação ocorrer no extrato da parceria, 
devendo observar as orientações do administrador público para 
cumprimento das obrigações previstas no art. 61 da Lei Federal  
nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

VII -  termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela administração pública com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco propostas pela administração 
pública que envolvam a transferência de recursos financeiros;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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X –  termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco propostas pela administração pública que envolvam a 
transferência de recursos financeiros, com o objetivo de executar 
projetos ou atividades seguindo as diretrizes do órgão ou entidade 
estadual parceiro;

VIII -  termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela administração pública com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco propostas pelas organizações 
da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos 
financeiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XI –  termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam 
a transferência de recursos financeiros, com o objetivo de incentivar 
projetos ou atividades desenvolvidos ou criados por essas OSCs;

VIII-A -  acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública com organizações da sociedade civil para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam 
a transferência de recursos financeiros; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

XII –  acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pelo órgão ou entidade estadual parceiro 
com a OSC para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros;

IX -  conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para 
atuar como instância consultiva, na respectiva área de atuação, na 
formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e 
avaliação de políticas públicas;
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XIII –  conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para 
atuar como instância consultiva ou deliberativa, na respectiva área 
de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas;

X -  comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 
chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio 
oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos 
um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 
quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

XIV –  comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 
chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor 
ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de 
pessoal da administração pública do Poder Executivo estadual;

XI -  comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado 
a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da 
sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, 
constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante 
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 
administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XV –  comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado 
a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com OSC, constituído 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 
participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo 
ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração 
pública do Poder Executivo estadual;

XII -  chamamento público: procedimento destinado a selecionar 
organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo 
de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância 
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dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;  

XVI –  chamamento público: procedimento destinado a selecionar a OSC para 
firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento ou 
acordo de cooperação envolvendo o compartilhamento de recurso 
patrimonial, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, bem como dos princípios 
específicos da política pública setorial relativas ao objeto da parceria;

XIII -  bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos 
com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários 
à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XVII – bens remanescentes: os de natureza permanente, adquiridos com 
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do 
objeto, mas que a ele não se incorporam e com ele não se confundem;

XIV -  prestação de contas: procedimento em que se analisa e se 
avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o 
cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos 
resultados previstos, compreendendo duas fases: (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

a)  apresentação das contas, de responsabilidade da organização da 
sociedade civil;

b)  análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 
administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;

XVIII – prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a 
execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do 
objeto da parceria, o alcance das metas e dos resultados previstos e a boa 
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e regular aplicação de recursos, compreendendo duas fases:
a) apresentação das contas, de responsabilidade da OSC;
b)  análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade do 

órgão ou entidade estadual parceiro, sem prejuízo da atuação dos órgãos 
de controle;

XIX – inadimplente: a OSC que:
a)  não apresentar a prestação de contas, parcial ou final, dos recursos 

recebidos, nos prazos estipulados na legislação vigente à época da 
celebração da parceria;

b)  tiver sua prestação de contas rejeitada por órgão ou entidade estadual 
parceiro;

c) estiver em débito com as obrigações fiscais;
d)  estiver inscrito em cadastros que vedam o recebimento de recursos 

públicos;

XX –  proposta de plano de trabalho: documento a ser apresentado ao 
órgão ou entidade estadual parceiro pela OSC selecionada, mediante 
chamamento público ou não, contendo, no mínimo, os dados 
necessários à elaboração conjunta do plano de trabalho;

XXI –  plano de trabalho: documento que descreve o conteúdo da proposta 
aprovada e o detalhamento do objeto da parceria, tornando-se 
base para a execução, gestão dos recursos e acompanhamento do 
programa, projeto ou atividade, inclusive reforma, obra, serviço, 
evento ou aquisição de bens;

XXII –  meta: entrega do objeto que se pretende alcançar ao final da parceria, 
definida de forma objetiva e quantificável, contendo a especificação 
da etapa, fase ou atividade, de acordo com o tipo de atendimento 
previsto no plano de trabalho;

XXIII –  termo aditivo: instrumento que tem por objetivo a alteração de 
cláusula da parceria ou do plano de trabalho, observado, em 
qualquer caso, o núcleo da finalidade da parceria, podendo ser 
dispensado em casos específicos definidos neste decreto;
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XXIV –  ampliação do objeto da parceria: aumento quantitativo ou 
incremento do objeto inicialmente pactuado além do previsto no 
plano de trabalho, desde que observado o núcleo da finalidade da 
parceria;

XXV –  saldos em conta: recursos transferidos para a conta específica 
da parceria, não utilizados integralmente durante sua execução, 
incluindo os rendimentos de aplicação financeira;

XXVI –  medidas administrativas internas: diligências, comunicações ou 
outros procedimentos devidamente formalizados, destinados a 
promover a prestação de contas ou o ressarcimento ao erário.

XXVII –  membros de Poder: agentes políticos detentores de mandato eletivo, 
os ministros de Estado, os secretários estaduais e municipais e os 
membros do Poder Judiciário e do Ministério Público.

XV -  (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)  
Art. 2o-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos 
os seus aspectos, as normas específicas das políticas públicas 
setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas instâncias 
de pactuação e deliberação. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 3o Não se aplicam as exigências desta Lei:

Art. 3º – As disposições deste decreto não se aplicam:

I –  aos convênios, inclusive os que permanecem regidos pelo Decreto  
nº 46.319, de 26 de setembro de 2013, celebrados com:

a) órgão ou entidade da administração pública;
b)  consórcio público constituído nos termos da Lei Federal nº 11.107,  

de 6 de abril de 2005;
c) entidades de classe e Ordem dos Advogados do Brasil;
(...)
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I -  às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional 
ou autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as disposições 
específicas dos tratados, acordos e convenções internacionais 
conflitarem com esta Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II –  às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional 
ou autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as disposições 
específicas dos tratados, acordos e convenções conflitarem com 
este decreto;

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III -  aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde 
que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio 
de 1998; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III – aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais;

IV -  aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e 
sem fins lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição 
Federal; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 3º (...)
I –  aos convênios, inclusive os que permanecem regidos pelo Decreto  

nº 46.319, de 26 de setembro de 2013, celebrados com:
(...)

d)  entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam de forma 
complementar ao Sistema Único de Saúde – SUS – cujo objeto se 
enquadre nas despesas com ações e serviços de saúde previstas no art. 
3º da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012;

V -  aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º 
do art. 9º da Lei no 13.018, de 22 de julho de 2014;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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IV –  aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art.  
9º da Lei Federal nº 13.018, de 22 de julho de 2014;

VI -  aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade 
civil de interesse público, desde que cumpridos os requisitos 
previstos na Lei no 9.790, de 23 de março de 1999; (Incluído pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

V –  aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil 
de interesse público, nos termos da Lei nº 14.870, de 16 de dezembro 
de 2003, e do Decreto nº 46.020, de 9 de agosto de 2012;

VII -  às transferências referidas no art. 2o da Lei no 10.845, de 5 de 
março de 2004, e nos arts. 5o e 22 da Lei no 11.947, de 16 de 
junho de 2009; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI –  à assistência financeira para complementação ao atendimento 
educacional especializado a pessoas portadoras de deficiência, 
proporcional ao número de educandos portadores de deficiência, nos 
termos do art. 2º da Lei Federal nº 10.845, de 5 de março de 2004;

VII –  ao repasse para contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação 
de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 
educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram 
as suas necessidades nutricionais durante o período letivo, nos termos 
do art. 5º da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009;

VIII –  à assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas 
da educação básica, às escolas de educação especial qualificadas 
como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e 
gratuito ao público, às escolas mantidas por entidades de tais gêneros 
e aos polos presenciais do sistema Universidade Aberta do Brasil – 
UAB – que ofertem programas de formação inicial ou continuada a 
profissionais da educação básica, nos termos do art. 22 da Lei Federal 
nº 11.947, de 2009;
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VIII - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX -  aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições 
ou taxas associativas em favor de organismos internacionais 
ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por:  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

a)  membros de Poder ou do Ministério Público;  
(Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015)

b)  dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; 
(Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015)

c)  pessoas jurídicas de direito público interno;  
(Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015)

d)  pessoas jurídicas integrantes da administração pública;  
(Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX –  aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou 
taxas associativas em favor de organismos internacionais e entidades 
de que trata o inciso IX do art. 3º da Lei Federal nº 13.019, de 2014;

X -  às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais 
autônomos. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015).

X – às parcerias com serviços sociais autônomos;

XI –  aos repasses para caixas escolares da rede pública estadual de ensino 
nos termos do Decreto nº 45.085, de 8 de abril de 2009;

XII –  às relações contraprestacionais com OSCs, que permanecem 
regidas pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, inclusive 
patrocínios realizados para apoio financeiro concedido a projetos de 
iniciativa de terceiros com o objetivo de divulgar atuação, agregar 
valor à marca, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do 
patrocinador com seus públicos de interesse, nos termos do Decreto  
nº 45.141, de 20 de julho de 2009;

XIII –  aos atos realizados fora do regime de mútua cooperação, incluídos 
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os de doação, comodato ou qualquer forma de compartilhamento 
de recurso patrimonial e os de disposição, cessão ou adjunção de 
servidor.

Parágrafo único – Nas hipóteses previstas nos incisos III, IX, X e XIII, deverá 
ser observada a legislação específica.

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

CAPÍTULO II
DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
OU DE FOMENTO

Seção I

Normas Gerais
Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos 
a gestão pública democrática, a participação social, o fortalecimento da 
sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os 
princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-
se a assegurar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;

II -  a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para  
a construção de valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;

III -  a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo 
e sustentável;

IV -  o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações 
públicas;

V -  a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos  
e instâncias de participação social;
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VI -  a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania 
ativa;

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;

VIII -  a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e 
do meio ambiente;

IX -  a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades 
tradicionais;

X -  a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em 
suas dimensões material e imaterial.

Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo 
à organização da sociedade civil para a cooperação com o poder 
público;

II - a priorização do controle de resultados;

III -  o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias  
de informação e comunicação;

IV -  o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os 
entes federados nas relações com as organizações da sociedade civil;

V -  o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão  
de informação, transparência e publicidade;

VI -  a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e 
ações, entre os entes da Federação, evitando sobreposição de 
iniciativas e fragmentação de recursos;



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

171
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

VII -  a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento 
do trabalho de gestores públicos, na implementação de atividades e 
projetos de interesse público e relevância social com organizações da 
sociedade civil;

VIII -  a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes 
para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou 
vantagens indevidos; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX -  a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, 
da ciência e tecnologia e da inovação para atender necessidades e 
demandas de maior qualidade de vida da população em situação de 
desigualdade social.

Seção II

Da Capacitação de Gestores, Conselheiros  
e Sociedade Civil Organizada

Art. 7º A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios e organizações da sociedade civil, programas de 
capacitação voltados a: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  administradores públicos, dirigentes e gestores; 
    (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
II -  representantes de organizações da sociedade civil; 
    (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III -  membros de conselhos de políticas públicas; 
    (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV -  membros de comissões de seleção; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

V -  membros de comissões de monitoramento e avaliação; 
      (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI -  demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução 
das parcerias disciplinadas nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Art. 91 – Os programas de capacitação de que trata o art. 7º da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014, no âmbito do Estado, serão desenvolvidos por 
meio de parcerias a serem estabelecidas junto à Fundação João Pinheiro, 
universidades, OSCs, órgãos e entidades públicas, priorizando processos 
formativos conjuntos de gestores e servidores públicos, representantes de 
organizações da sociedade civil e conselheiros dos conselhos de políticas 
públicas e de direitos.

§ 1º –  A participação social e as parcerias com as OSCs deverão ser 
incorporadas aos planos de capacitação do Estado, elaborados em 
conformidade com o disposto no Decreto nº 44.205, de 12 de 
janeiro de 2006.

§ 2º –  Os órgãos e entidades estaduais que mantiverem relações de 
parceria nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 2014, incluirão nos 
programas de capacitação sob sua responsabilidade temas também 
relacionados à política pública à qual está vinculada a execução 
dos programas e ações que serão desenvolvidas pelas OSCs, em 
conformidade com as diretrizes da Segov.

§ 3º –  Independente da modalidade, tempo de duração e material escolhidos 
para os programas de capacitação de que trata o caput, deverá ser 
garantida a acessibilidade de pessoas com deficiência.

Parágrafo único. A participação nos programas previstos 
no caput não constituirá condição para o exercício de função 
envolvida na materialização das parcerias disciplinadas nesta Lei.  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 8º Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o 
administrador público: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da 
administração pública para celebrar a parceria, cumprir as obrigações 
dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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III -  designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em 
tempo hábil e de modo eficaz; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV -  apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos 
determinados nesta Lei e na legislação específica.  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, 
tanto na capacitação de pessoal, quanto no provimento dos recursos 
materiais e tecnológicos necessários, para assegurar a capacidade técnica e 
operacional de que trata o caput deste artigo.

Seção III

Da Transparência e do Controle
Art. 9º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 10º A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na 
internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento. (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 7º – A administração pública do Poder Executivo estadual 
deverá manter, no Portal de Convênios de Saída e Parcerias –  
www.sigconsaida.mg.gov.br – e no Portal da Transparência do Estado 
de Minas Gerais – www.transparencia.mg.gov.br –, a relação dos termos 
de colaboração e de fomento celebrados a partir da entrada em vigor 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, em ordem cronológica de data de 
publicação, mantendo-se a divulgação até cento e oitenta dias contados do 
encerramento da vigência da parceria.

Art. 42 – Observadas as restrições legais, é obrigatória a inserção do nome 
e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais nas peças de divulgação 
institucional e na identificação do objeto da parceria e dos produtos a 
ele vinculados, de acordo com o padrão do Manual de Identidade Visual, 
disponível no sítio eletrônico da Segov – www.governo.mg.gov.br.
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Parágrafo único – A inserção do nome e logomarca abrangerá reforma ou 
obra, evento e bem permanente, salvo quando as características do objeto 
não permitirem.

Art. 97 – Enquanto o Portal de Convênios de Saída e Parcerias e o Portal da 
Transparência do Estado de Minas Gerais não contemplarem a publicação 
de todas as informações exigidas neste decreto, cada órgão ou entidade 
estadual parceiro deverá providenciar a divulgação de que trata o art. 7º em 
seu respectivo sítio eletrônico oficial.

Art. 98 – Além da divulgação prevista no art. 7º, o órgão ou entidade 
estadual parceiro deverá providenciar a divulgação da relação dos 
acordos de cooperação celebrados e dos respectivos planos de trabalho, 
observado o art. 10 e o parágrafo único do art. 11 da Lei Federal  
nº 13.019, de 2014.

Art. 11º A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em 
locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 
deverão incluir, no mínimo:

I -  data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do 
órgão da administração pública responsável;

Art. 7º (...)

§ 1º –  Da relação de que trata o caput deverão constar as seguintes 
informações:

I –  órgão ou entidade estadual parceiro, número e data de assinatura e de 
publicação da parceria; 

(...)
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VIII – relação das OSCs executantes, quando se tratar de atuação em rede.

II -  nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB;

II –  razão social da OSC parceira e respectivo Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ;

III - descrição do objeto da parceria;

III – número do plano de trabalho, tipo de atendimento e objeto da parceria;

IV -  valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV – valor total previsto na parceria e valores liberados, quando for o caso;

V -  situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a 
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, 
o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.

V – data de início e término da parceria, incluindo eventuais prorrogações;

VI –  situação da prestação de contas final da parceria, incluindo a data 
prevista para sua apresentação, data em que foi apresentada, prazo 
para análise e resultado conclusivo;

VI -  quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da 
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as 
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista 
para o respectivo exercício. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII –  valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus 
integrantes desempenham e a remuneração prevista para o exercício 
e os encargos sociais e trabalhistas correspondentes, quando pagos 
com recursos da parceria, nos termos do art. 33;
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Art. 12º A administração pública deverá divulgar pela internet os meios 
de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 
parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º  A Secretaria de Estado de Governo – Segov – e a Controladoria-
Geral do Estado – CGE –, em articulação com os órgãos e entidades 
estaduais, adotarão medidas necessárias para a efetivação das ações 
de transparência ativa e aumento do controle social.

Art. 8º – Os órgãos ou entidades estaduais e as OSCs assegurarão, às pessoas 
naturais e jurídicas, o direito de acesso à informação, que será proporcionado 
mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão, observadas as determinações e os prazos 
da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e dos arts. 61 e 62 
do Decreto nº 45.969, de 24 de maio de 2012.

Art. 10º – A CGE deverá divulgar os meios para apresentação de denúncia 
sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos por meio das parcerias 
de que trata este decreto.

Art. 12º – A publicidade institucional das parcerias observará as orientações 
da Segov, observadas as vedações previstas na Lei Federal nº 9.504, de 1997.

Seção IV

Do Fortalecimento da Participação Social  
e da Divulgação das Ações

Art. 93 – Os movimentos sociais, redes e OSCs terão acesso à Defensoria 
Pública para orientações e promoção, judicial ou extrajudicial, de direitos, 
inclusive no que tange à promoção, ao fortalecimento institucional, à 
capacitação e ao incentivo às OSCs para a cooperação com o poder público.

Art. 13. (VETADO).

Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, 
nos meios públicos de comunicação por radiodifusão de sons e de sons 
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e imagens, campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por 
organizações da sociedade civil, no âmbito das parcerias previstas nesta 
Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de linguagem 
adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 11 – A divulgação de campanhas publicitárias e programações 
desenvolvidas por OSCs, de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014, deverá atender aos preceitos constitucionais e legais, inclusive às 
vedações previstas na Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 
obedecerá aos limites orçamentários e financeiros, bem como a orientação 
da Segov, por meio da Subsecretaria de Comunicação Social.

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o 
Conselho Nacional de Fomento e Colaboração, de composição paritária 
entre representantes governamentais e organizações da sociedade civil, 
com a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e apoiar políticas e 
ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração 
previstas nesta Lei.

§ 1º  A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento 
e Colaboração serão disciplinados em regulamento.

§ 2º  Os demais entes federados também poderão criar instância 
participativa, nos termos deste artigo.

Art. 13 – Fica criado o Conselho Estadual de Fomento e Colaboração 
– Confoco-MG –, órgão colegiado de natureza paritária, consultiva e 
propositiva, integrante da estrutura da Segov, que tem por finalidade 
sugerir, apoiar e acompanhar políticas e ações voltadas ao fortalecimento 
das relações de fomento e de colaboração com os órgãos e entidades 
estaduais.

Parágrafo único – Compete ao Confoco-MG:

I –  propor ações, diretrizes, sugestões e monitorar a implementação da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, para a sua boa efetivação junto aos 
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diferentes atores envolvidos nos processos de gestão de parcerias com 
as OSCs;

II –  identificar, sistematizar e divulgar boas práticas de fomento e de 
colaboração com as OSCs;

III –  formular, opinar e manter diálogo com as OSCs sobre atos normativos 
que as afetam nos diferentes âmbitos, buscando encaminhar as 
demandas aos órgãos e entidades estaduais competentes, bem como 
monitorar a sua apreciação;

IV –  articular processos de capacitação que considerem as especificidades 
das OSCs, amparem e qualifiquem as relações de parceria;

V –  realizar e promover estudos e análises sobre a realidade das OSCs e 
suas relações de parceria, por meio de instituições dedicadas à pesquisa, 
observatórios de políticas públicas e direitos, entre outros;

VI –  articular programas de participação social e fortalecimento da sociedade 
civil em cooperação com organismos nacionais ou internacionais, 
públicos ou privados;

VII –  aprovar o seu regimento interno e eventuais alterações;

VIII –  consultar conselhos setoriais de políticas públicas sobre suas ações e 
respectivos impactos.

Art. 14 – O Confoco-MG será composto por:

I –  um representante governamental titular e um suplente de cada um dos 
seguintes órgãos estaduais:

a) Segov, que o presidirá;
b) CGE;
c) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag;
d)  Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social – Sedese;
e) Secretaria de Estado de Segurança Pública – Sesp.
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II –  cinco representantes titulares e cinco suplentes de OSCs com atuação 
no Estado;

III – representantes convidados e um suplente:
a) da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais;
b)  do Centro de Apoio das Promotorias de Justiça de Velamento de 

Fundações e Entidades de Interesse Social do Ministério Público de 
Minas Gerais – Caots;

c) da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais – OAB-MG.

§ 1º –  Os representantes e os suplentes de que tratam os incisos I e III 
serão indicados pelo dirigente máximo dos respectivos órgãos 
e entidades representados e designados em ato do Secretário de 
Estado de Governo.

§ 2º –  Os representantes de que trata o inciso II e seus suplentes serão 
escolhidos mediante procedimento estabelecido no regimento 
interno do Confoco-MG e designados em ato do Secretário de Estado 
de Governo, assegurada a publicidade da seleção e a observância do 
Decreto nº 46.933, de 20 de janeiro de 2016.

§ 3º –  Enquanto não aprovado o regimento interno pelo Confoco-MG, a 
seleção de representantes e suplentes de que trata o inciso II será 
realizada mediante processo seletivo a partir de critérios definidos 
em edital específico expedido pela Segov, após consulta pública.

§ 4º –  Os representantes e suplentes do Confoco-MG deverão observar o 
disposto no Decreto nº 46.933, de 2016.

§ 5º –  Somente os membros referidos nos incisos I e II terão direito a voto 
nas deliberações do Confoco-MG.

§ 6º –  O mandato dos representantes de que tratam os incisos I a III será 
de dois anos, autorizada sua recondução.

§ 7º –  O Confoco-MG poderá convidar para participar de suas reuniões 
e atividades especialistas e representantes de órgãos e entidades 
públicas e privadas, além de representantes de outros conselhos 
setoriais de políticas públicas, que não terão poder de voto.

§ 8º –  A participação no Confoco-MG é considerada prestação de serviço 
público relevante e não remunerado.

§ 9º –  A Secretaria Executiva é unidade responsável pelo apoio logístico e 
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administrativo, bem como pela compatibilização e coordenação das 
atividades do Confoco-MG, e será exercida pela Segov.

§ 10º –  A função de Secretário Executivo do Confoco-MG é exercida pelo 
Secretário de Estado de Governo ou servidor por ele delegado.

§ 11º –  Para cumprimento de suas competências, o Confoco-MG contará 
com recursos orçamentários e financeiros consignados no 
orçamento da Segov.

§ 3º  Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração 
pública serão consultados quanto às políticas e ações voltadas 
ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração 
propostas pelo Conselho de que trata o caput deste artigo.  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção V

Dos Termos de Colaboração e de Fomento
Art. 16º O termo de colaboração deve ser adotado pela administração 
pública para consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, 
para celebração de parcerias com organizações da sociedade 
civil que envolvam a transferência de recursos financeiros.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar 
propostas à administração pública para celebração de termo de colaboração 
com organizações da sociedade civil.

Art. 17º O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública 
para consecução de planos de trabalho propostos por organizações da 
sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção VI

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social
Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social 
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como instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas ao poder 
público para que este avalie a possibilidade de realização de um chamamento 
público objetivando a celebração de parceria.

Art. 15º – O Procedimento de Manifestação de Interesse Social – Pmis 
– é o instrumento por meio do qual os conselhos estaduais, OSCs, 
movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas aos órgãos 
ou entidades estaduais para que estes avaliem a possibilidade de realização 
de chamamento público objetivando a celebração de parcerias de que trata 
este decreto.

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá 
atender aos seguintes requisitos:

I - identificação do subscritor da proposta;

§ 1º –  A proposta será enviada para o órgão ou entidade estadual responsável 
pela política pública a que se referir a manifestação de interesse, em 
formulário próprio, e deverá atender aos seguintes requisitos:

I –  identificação do subscritor da proposta, por meio de cópia do documento 
de identidade, se pessoa física, ou documentação que comprove a 
representação, no caso de pessoa jurídica;

II - indicação do interesse público envolvido;

II – indicação do interesse público envolvido;

III -  diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, 
dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.

III –  diagnóstico breve da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, 
dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.
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Art. 20º Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá 
tornar pública a proposta em seu sítio eletrônico e, verificada a conveniência 
e oportunidade para realização do Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre o tema.

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata 
esta Seção observarão regulamento próprio de cada ente federado, a ser 
aprovado após a publicação desta Lei.

§ 2º –  Os órgãos e as entidades estaduais estabelecerão período para 
o recebimento de propostas que visem à instauração de Pmis, 
observado o mínimo de noventa dias por ano.

§ 3º –  Verificado o atendimento aos requisitos do § 1º, o órgão ou entidade 
estadual terá o prazo de até trinta dias para divulgar a proposta 
recebida em seu sítio eletrônico.

§ 4º –  Após a divulgação da proposta recebida, nos termos do § 3º,  
o órgão ou entidade estadual terá mais noventa dias para decidir 
motivadamente pela:

I –  realização de Pmis, que consiste na oitiva da sociedade civil quanto à 
proposta, pelo prazo mínimo de trinta dias, para posterior decisão sobre 
a sua aprovação e possibilidade de realização de chamamento público;

II – realização direta do chamamento público;

III –  rejeição da proposta por razões de conveniência e oportunidade da 
administração pública. 

§ 5º –  A proposição ou a participação no Pmis, bem como o fornecimento 
de estudos, levantamentos, investigações, dados, informações 
técnicas, projetos ou pareceres pelos interessados não impedirá a 
sua participação em futuro chamamento público a ser promovido 
pelo órgão ou entidade estadual que o instaurou. 

§ 6º –  A utilização de informações e documentos constantes da proposta 
encaminhada a órgão ou entidade estadual não caracterizará nem 
resultará na concessão de qualquer vantagem ou privilégio ao 
subscritor, em eventual chamamento público posterior. 
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§ 7º –  O propositor e os participantes do Pmis serão responsáveis pelos 
custos financeiros e demais ônus decorrentes de sua manifestação 
de interesse, não fazendo jus a qualquer espécie de ressarcimento, 
indenizações ou reembolsos por despesa incorrida, nem a qualquer 
remuneração pelo órgão ou entidade estadual que instaurou. 

§ 8º –  O órgão ou entidade estadual poderá, a seu critério e a qualquer 
tempo, considerar, excluir ou aceitar, parcial ou totalmente, as 
informações e sugestões advindas do Pmis.

§ 9º –  O órgão ou entidade estadual deverá tornar público, em seu sítio 
eletrônico, a sistematização da oitiva referida no inciso I do § 4º com 
sua análise final sobre o Pmis em até trinta dias após o fim do prazo 
estabelecido para apresentação das contribuições de interessados.

§ 10º –  O órgão ou entidade estadual poderá realizar audiência pública 
com a participação de outros órgãos e entidades públicos, OSCs 
e movimentos sociais, setores interessados nas áreas objeto das 
discussões e o proponente para oitiva sobre a proposta e as 
contribuições recebidas no âmbito do Pmis.

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 
não implicará necessariamente na execução do chamamento público, que 
acontecerá de acordo com os interesses da administração.

Art. 16 – A realização do Pmis não implicará necessariamente a realização 
de chamamento público, que acontecerá de acordo com a conveniência e a 
oportunidade da administração pública.

§ 1º  A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 
não dispensa a convocação por meio de chamamento público para 
a celebração de parceria.

§ 2º  A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação 
de Interesse Social não impede a organização da sociedade civil de 
participar no eventual chamamento público subsequente.

Art. 15 (...)

§ 5º –  A proposição ou a participação no Pmis, bem como o fornecimento 
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de estudos, levantamentos, investigações, dados, informações 
técnicas, projetos ou pareceres pelos interessados não impedirá a 
sua participação em futuro chamamento público a ser promovido 
pelo órgão ou entidade estadual que o instaurou. 

§ 3º –  É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a 
celebração de parceria à prévia realização de Procedimento de 
Manifestação de Interesse Social. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção VII

Do Plano de Trabalho
Art. 22º Deverá constar do plano de trabalho de parcerias 
celebradas mediante termo de colaboração ou de fomento:  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e 
metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a 
serem executados; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II-A -  previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III -  forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento 
das metas a eles atreladas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV -  definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

X - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único.  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 26 – Para a celebração de termos de colaboração ou de fomento, a 
OSC selecionada, mediante prévio chamamento público ou não, deverá 
preencher, no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do 
Estado de Minas Gerais – Sigcon-MG – Módulo saída, proposta de plano 
de trabalho contendo, no mínimo:

I – dados e informações da OSC e, se for o caso, do interveniente;

II –  dados da proposta: descrição e especificação completa do objeto a ser 
executado e a população beneficiada diretamente;

III –  justificativa para a celebração, contendo a descrição da realidade 
e o interesse público relacionados com a parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as metas a serem atingidas 
e a justificativa quanto à eventual necessidade de realização de 
pagamentos em espécie, na forma do § 3º do art. 51;

IV –  previsão de receitas da parceria, inclusive contrapartida, quando for o caso;

V –  relação contendo os dados da equipe responsável pelo contato direto 
com o órgão ou entidade estadual parceiro sobre a celebração, o 
monitoramento e a prestação de contas da parceria;

VI –  estimativa de tempo de duração da vigência da parceria;

VII –  cronograma físico de execução do objeto, contendo a descrição 
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das metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 
executados, definição e estimativa de tempo de duração das etapas, 
fases ou atividades;

VIII –  plano de aplicação de recursos a serem desembolsados pelo órgão 
ou entidade estadual parceiro e, quando houver, da contrapartida da 
OSC e dos aportes do interveniente, contendo a previsão de despesas 
a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 
abrangidos pela parceria, inclusive eventuais despesas com diárias 
de viagem e custos indiretos, e o apontamento das que demandarão 
pagamento em espécie e os critérios e limites para esse pagamento, 
quando for o caso, na forma do § 3º do art. 51;

IX –  cronograma de desembolso dos recursos solicitados e, se for o caso, 
da contrapartida financeira ou não financeira e de outros aportes;

X –  forma de execução das atividades ou projetos e de cumprimento das 
metas atreladas;

XI –  sugestão de indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados 
para a aferição do cumprimento das metas.

§ 1º –  A proposta de plano de trabalho deve estar de acordo com as 
informações já apresentadas na proposta classificada, quando a 
seleção tiver sido realizada mediante prévio chamamento público, 
observados os termos e as condições constantes no edital.

§ 2º –  Não poderá preencher proposta de plano de trabalho a OSC que 
estiver com registro de inadimplência no Sistema Integrado da 
Administração Financeira – Siafi-MG – ou apresentar irregularidade 
no Cagec.

§ 3º –  O plano de trabalho dos acordos de cooperação deverá conter, no 
mínimo, os itens constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII, X e XI.

Art. 27 – Preenchida a proposta do plano de trabalho, para a celebração 
de parceria que envolva a execução de reforma ou obra, serviço, evento ou 
aquisição de bens, a OSC deverá apresentar ao órgão ou entidade estadual 
parceiro documentação comprovando o atendimento dos arts. 33, 34 e 39 
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da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e, na hipótese de termo de colaboração 
ou de fomento, documentos complementares relativos ao objeto, tais 
como orçamento detalhado, projeto básico da reforma ou obra, licenças 
ambientais pertinentes ou documento equivalente, e, quando for o caso, 
aquiescência de institutos responsáveis pelo tombamento do imóvel.

§ 1º –  A OSC está dispensada de apresentar os documentos anteriormente 
entregues para o Cagec, ressalvados os casos expressamente 
previstos na legislação.

§ 2º –  A dispensa de apresentação, simultaneamente com a proposta de 
plano de trabalho, de documento complementar relativo ao objeto 
somente poderá se dar mediante justificativa técnica devidamente 
fundamentada e anuência do administrador público do órgão ou 
entidade estadual parceiro, sem prejuízo da sua exigibilidade durante 
a vigência da parceria.

§ 3º –  Não poderão ser dispensados documentos essenciais à comprovação 
do cumprimento dos arts. 33, 34 e 39, da Lei Federal nº 13.019, de 
2014.

Art. 28 – A celebração de termo de colaboração ou de fomento que envolva 
a execução de reforma ou obra dependerá, salvo hipótese do § 2º do art. 
27, da apresentação, pela OSC, de registro de imóvel, certidão de inteiro 
teor ou certidão de ônus real do imóvel, emitida nos últimos doze meses 
a contar da data de apresentação da proposta de plano de trabalho, ou de 
documento que comprove a situação possessória pela OSC.

§ 1º –  Sem prejuízo de outros documentos previstos na legislação, para fins 
de comprovação da situação possessória, admitem-se quaisquer dos 
seguintes documentos originais ou autenticados:

I – escritura pública de doação;

II – escritura pública de compra e venda;

III –  contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de constituição de 
direito real sobre o imóvel, na forma de cessão de uso, concessão de 
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direito real de uso, concessão de uso especial para fins de moradia, 
aforamento ou direito de superfície registrado em cartório, pelo prazo 
mínimo de dez anos, atendidos os seguintes requisitos: 

a)  o proprietário que firmar a constituição do direito real não poderá 
exercer qualquer tipo de gerência ou ingerência sobre a área do imóvel, 
tampouco obstar ou limitar o livre acesso à população beneficiada; 

b)  estando a área do imóvel cedido localizada integralmente dentro de 
propriedade particular, a validade da constituição do direito real ficará 
condicionada à efetiva e preliminar constituição da respectiva servidão 
de passagem até o local do objeto do instrumento, não podendo haver 
qualquer tipo de restrição ou obstrução de acesso à população beneficiada;

IV –  título de legitimação de posse para fins de moradia, obtido nos termos 
da legislação específica;

V –  contrato de comodato ou de aluguel pelo prazo mínimo de dez anos a 
contar da data da apresentação da proposta;

VI –  sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado, proferida 
em ação judicial de usucapião ou concessão de uso especial para fins 
de moradia, nos termos do art. 183 da Constituição Federal e da Lei 
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001;

VII –  em área remanescente de projeto de reforma agrária, independente 
da fase em que se encontre o mesmo, um dos seguintes documentos:

a)  título de doação do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– Incra;

b)  contrato de cessão ou de concessão de uso pelo Incra pelo prazo mínimo 
de dez anos;

c)  declaração de autorização pelo Incra para realização da reforma ou 
obra de interesse social, caso iniciado o processo de doação, cessão ou 
concessão de uso;

VIII –  em área remanescente de quilombos, certificada nos termos do § 4º 
do art. 3º do Decreto Federal nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, 
um dos seguintes documentos:
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a)  cópia da publicação, no Diário Oficial da União, de portaria do Incra ou 
documento equivalente que reconheça os limites da área ocupada pela 
comunidade remanescente de quilombo;

b)  cópia da certidão de registro no Cadastro Geral de Remanescentes de 
Comunidades de Quilombos, emitida pela Fundação Cultural Palmares 
ou declaração equivalente de que a área objeto da parceria é ocupada 
por comunidade remanescente de quilombo;

IX –  em área de comunidade indígena, documento expedido pela Fundação 
Nacional do Índio – Funai;

X –  em área inserida em Zona Especial de Interesse Social – Zeis –, instituída 
na forma prevista na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
cumulativamente:

a)  cópia da publicação, em Diário Oficial, da lei estadual, municipal ou 
distrital federal instituidora da Zeis;

b)  demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento se encontra 
na Zeis instituída pela lei referida na alínea “a”;

c)  declaração firmada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de que os 
habitantes da Zeis serão beneficiários de ações visando à regularização 
fundiária da área habitada para salvaguardar seu direito à moradia;

§ 2º –  Nos casos de imóvel pertencente a órgão ou entidade da 
administração pública diverso do órgão ou entidade estadual 
parceiro, os documentos previstos neste artigo também deverão ser 
acompanhados de expressa autorização do titular para a realização 
da reforma ou obra.

§ 3º –  Em se tratando de situações de interesse social e garantia de direitos 
fundamentais de saúde, moradia, educação, saneamento básico, 
mobilidade, lazer e proteção do patrimônio cultural, admitem-se 
alternativamente aos documentos previstos no § 1º:

I –  quando se tratar de área pública, declaração do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que a OSC é 
detentora da posse da área objeto da intervenção ou de que a área é 
considerada de uso comum do povo ou de domínio público;
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II –  quando se tratar de área privada, um dos seguintes documentos:
a)  autorização formal do proprietário do terreno sobre o qual será executada 

a reforma ou obra, em documento com firma reconhecida;
b)  declaração do Chefe do Poder Executivo Municipal, sob as penas do 

art. 299 do Código Penal, de que a área é ocupada por famílias de baixa 
renda, em posse justa, mansa e pacífica por pelo menos cinco anos 
fundamentada e tecnicamente reconhecida pelo órgão ou entidade 
estadual parceiro, acompanhada de parecer favorável da Advocacia-
Geral do Estado – AGE – em análise do caso concreto.

§ 4º –  Sem prejuízo da possibilidade de comprovação da situação possessória 
prevista nos §§ 1º a 3º, a OSC deve apresentar registro de imóvel, 
certidão de inteiro teor ou certidão de ônus reais do imóvel, emitida 
nos últimos doze meses a contar da data de apresentação de 
proposta de plano de trabalho, sempre que o órgão ou entidade 
estadual parceiro entender necessário para a segurança jurídica do 
ajuste.

§ 5º –  Nas hipóteses de apresentação da documentação prevista no  
§ 1º, no que for aplicável, a OSC deverá comprovar a regularização 
da documentação do imóvel até o final da vigência da parceria, 
sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis, em especial, na 
devolução dos recursos nos termos do art. 82.

§ 6º –  Os documentos constantes dos incisos III e V do § 1º deverão ter 
firma reconhecida do proprietário do imóvel.

§ 7º –  Na hipótese prevista no inciso V do § 1º, não poderá ser aceito 
contrato contendo cláusula que impeça a indenização de 
benfeitorias, devendo a OSC apresentar, para a celebração da 
parceria, compromisso formal assumido pelo proprietário do imóvel 
de que indenizará o órgão ou entidade estadual parceiro por todas as 
benfeitorias realizadas no imóvel em caso de resolução do contrato 
de comodato ou de aluguel em prazo inferior a dez anos a contar da 
apresentação da proposta de plano de trabalho. 

§ 8° –  Na hipótese do inciso III do § 1°, fica a OSC responsável pela 
observância do cumprimento do objeto ajustado pelo respectivo 
período da mencionada cessão ou equivalente, sob pena de aplicação 
de penalidades conforme legislação vigente.
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Art. 29 – A proposta de plano de trabalho para a celebração de termo 
de colaboração ou de fomento que envolva ou inclua a execução de 
reforma ou obra também dependerá, salvo hipótese do § 2º do art. 27, da 
apresentação, pela OSC, de planilha orçamentária de custos e memorial de 
cálculo dos quantitativos físicos, cujos valores não podem ser superiores 
aos contidos em bancos de preços para obras mantidas pela Secretaria 
de Estado de Transportes e Obras Públicas – Setop – ou outras tabelas 
mantidas pela administração pública.

Parágrafo único – Caso a execução da reforma ou obra seja realizada 
diretamente pela OSC, os recursos repassados deverão ser utilizados 
exclusivamente na aquisição de materiais de construção e na contratação 
de prestação de serviços.

Art. 30 – A proposta de plano de trabalho que envolva a realização de 
serviços de reforma de equipamentos e de bens móveis deverá vir 
acompanhada de comprovação de que a relação custo-benefício seja 
superior à de aquisição de novo bem.

Art. 31 – A proposta de plano de trabalho para celebração de termo de 
colaboração ou de fomento, que envolva a execução de serviço, evento ou 
aquisição de bens, salvo hipótese do § 2º do art. 27, deverá ser acompanhada 
de comprovação de compatibilidade dos custos com os preços de mercado 
e sua adequação ao valor total da parceria.

§ 1º –  Com vistas a demonstrar a compatibilidade dos custos unitários com 
os preços de mercado e sua adequação ao valor total da parceria, 
a OSC deverá apresentar, no mínimo, três orçamentos, emitidos, 
preferencialmente, nos últimos três meses anteriores à data da 
proposta.

§ 2º –  Serão permitidos orçamentos extraídos de sítio eletrônico de 
fornecedores na Rede Mundial de Computadores – internet –, desde 
que o bem ou serviço orçado tenha a mesma especificação dos itens 
da planilha detalhada e o documento da consulta seja identificado 
com o endereço e a data da pesquisa.

§ 3º –  O órgão ou entidade estadual parceiro poderá dispensar os 



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

192
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

orçamentos, desde que com justificativa da área técnica devidamente 
fundamentada, demonstrando adequação do valor definido ao 
necessário para conclusão do objeto e anuência do administrador 
público, mediante verificação de outros parâmetros como outras 
parcerias da mesma natureza, cotações, tabelas de preços de 
associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público.

§ 4º –  Na planilha detalhada devem ser relacionados os itens a serem 
adquiridos ou contratados durante a execução do termo de 
colaboração ou de fomento, com a respectiva descrição, quantitativos 
e custos unitários, considerando um valor entre a média e o menor 
dos preços orçados.

§ 5º –  O administrador público poderá autorizar, mediante justificativa 
técnica, que materiais de consumo sejam descritos, na planilha 
detalhada, por grupos e classes de materiais disponíveis no Portal 
de Compras – www.compras.mg.gov.br –, com o respectivo valor 
global.

Art. 32 – Observado o disposto no inciso XII do art. 3º, quando o objeto da 
parceria envolver a execução de serviço ou realização de evento, o órgão 
ou entidade estadual poderá exigir o detalhamento, pela OSC, da proposta 
do serviço ou do evento a ser executado, que deverá conter, no mínimo, 
o escopo do projeto, os objetivos específicos, os benefícios esperados, o 
cronograma de realização, o público alvo e o eventual valor cobrado dos 
beneficiários, e, no caso de evento, também a data de sua realização, a 
forma de divulgação, as atrações, a descrição do local e da estrutura física, 
sem prejuízo de outras informações que o órgão ou entidade estadual 
parceiro entender pertinentes.

Art. 33 – Quando estiver prevista, na proposta de plano de trabalho de OSC 
para a celebração de termo de colaboração ou de fomento, remuneração 
da equipe de trabalho, a OSC deverá apresentar planilha de detalhamento 
de despesas de pessoal, observado o inciso I do art. 46 da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014, sem prejuízo do inciso VII do § 1º do art. 40 deste 
decreto.
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§ 1º –  A planilha de detalhamento de despesas de pessoal de que trata o 
caput deverá incluir as funções que seus integrantes desempenham 
e a remuneração prevista para o respectivo exercício, despesas 
com pagamentos de impostos, inclusive contribuição previdenciária 
patronal, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS –, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas.

§ 2º –  A atuação dos profissionais deverá estar vinculada diretamente à 
execução do objeto e os valores devem:

I –  corresponder às atividades previstas para a consecução do objeto e 
à qualificação técnica necessária para a execução da função a ser 
desempenhada pelo trabalhador;

II –  ser compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a OSC, 
acordos e convenções coletivas de trabalho e não superior, em seu 
valor bruto e individual, ao teto da remuneração do Governador;

III –  ser proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente 
dedicado ao objeto da parceria, inclusive no tocante a verbas rescisórias.

§ 3º –  É permitida a inclusão de despesas relativas a dirigentes e empregados 
contratados antes da celebração da parceria, desde que incumbidos 
do exercício de ação, etapa, fase ou atividade do plano de trabalho 
aprovado, nos termos da legislação civil e trabalhista, observados, 
especialmente, o caput e os §§ 1º, 2º e 6º.

§ 4º –  É vedado à administração pública ou aos seus agentes praticar atos 
de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela OSC que 
direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização.

§ 5º –  A planilha de detalhamento de despesas de pessoal deverá incluir 
memória de cálculo do rateio da despesa proporcional ao tempo 
efetivamente dedicado à parceria, vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio.

§ 6º –  O pagamento de direitos trabalhistas, encargos sociais e verbas 
rescisórias de que trata o caput poderá ser realizado após o término 
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da vigência da parceria e deverá referir-se ao período de atuação 
do profissional na execução do plano de trabalho, devendo a OSC 
parceira reservar os recursos para o pagamento em outra conta 
bancária em seu nome.

§ 7º –  A OSC parceira deverá apresentar na prestação de contas final memória 
de cálculo específica dos recursos reservados para pagamento 
posterior de direitos trabalhistas, encargos sociais e verbas rescisórias, 
extrato da conta bancária demonstrando a reserva dos recursos e 
declaração de que os recursos necessários para cumprimento da 
legislação trabalhista foram devidamente repassados pelo órgão 
ou entidade estadual parceiro, sendo responsabilidade exclusiva da 
OSC o futuro adimplemento das obrigações.

§ 8º –  O pagamento de remuneração de equipe contratada pela OSC, com 
recursos da parceria, não gera vínculo trabalhista com a administração 
pública do Poder Executivo estadual.

Art. 34 – Caso a proposta de plano de trabalho envolva serviço de reforma 
de bem móvel, para verificação da relação custo-benefício de que trata o 
art. 30, a OSC deverá apresentar, no mínimo, três orçamentos da aquisição 
de um novo bem e três relativos à reforma do bem existente.

Seção VIII

Do Chamamento Público
Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos 
claros, objetivos e simplificados que orientem os interessados e 
facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, 
independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública 
estabelecerá critérios a serem seguidos, especialmente quanto às seguintes 
características: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - objetos;

II - metas;
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III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - custos;

V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI -  indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo 
de colaboração ou de fomento será precedida de chamamento público 
voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz 
a execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 18 – Para a celebração das parcerias previstas neste decreto, o órgão 
ou entidade estadual deve realizar chamamento público para selecionar as 
OSCs para execução do objeto.

§ 1º O edital do chamamento público especificará, no mínimo:

Art. 19 – O procedimento de chamamento público será regido por 
disposições estabelecidas em edital, observadas as normas, os critérios e 
os procedimentos básicos definidos na Lei Federal nº 13.019, de 2014, e 
neste decreto.

I -  a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da 
parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º – O edital do chamamento público deverá conter, no mínimo:

I –  a dotação orçamentária, com saldo suficiente para viabilizar a celebração 
da parceria ou, no caso de parcerias plurianuais ou a serem celebradas 
em exercícios posteriores, a indicação de previsão dos créditos 
necessários para garantir a execução futura no Plano Plurianual de Ação 
Governamental;
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II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - o objeto da parceria;

II – a descrição do objeto da parceria;

VI – a possibilidade de atuação em rede, nos termos do Capítulo V;

IV -  as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação 
das propostas;

III –  datas, prazos, condições, local e forma de apresentação das propostas, 
bem como o modelo de formulário da proposta;

V -  as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, 
inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso 
atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII –  os requisitos mínimos e condições de habilitação a serem 
preenchidos pelos interessados, observado o art. 28 da Lei Federal  
nº 13.019, de 2014;

VIII –  datas, etapas e critérios objetivos de valoração e classificação das 
propostas ou das OSCs participantes, inclusive no que se refere à 
metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, sendo obrigatória a verificação do grau de adequação 
da proposta aos objetivos específicos da política, do programa ou 
da ação em que se insere a parceria e ao valor de referência ou teto 
constante do edital, quando for o caso;

IX – a forma e o prazo para a divulgação dos resultados da seleção;

VI - o valor previsto para a realização do objeto;

IV –  o valor de referência para a realização do objeto da parceria, no termo 
de colaboração, ou teto, no termo de fomento;
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V –  a exigência de oferecimento de contrapartida mínima em bens ou 
serviços, economicamente mensuráveis, quando for o caso, desde que 
justificado pelo órgão ou entidade estadual;

VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII -  as condições para interposição de recurso administrativo;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

X –  fase recursal, incluindo os mecanismos simplificados para assegurar o 
contraditório e a ampla defesa;

IX -  a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XI – a minuta do instrumento de parceria;

XII – a forma e o prazo para esclarecimentos de dúvidas acerca do edital;

XIII –  o prazo de validade do chamamento público, que não será superior a 
vinte e quatro meses, incluídas eventuais prorrogações.

Art. 102 – A Segov e a AGE elaborarão minutas padrão do edital de 
chamamento público, do instrumento de parceria e de seus termos aditivos.

Parágrafo único – O órgão ou entidade estadual parceiro poderá adaptar 
as minutas padrão a serem utilizadas para a formalização da parceria e seus 
aditamentos, considerando suas especificidades, desde que observadas as 
disposições da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste decreto.

X -  de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de 
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 
e idosos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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§ 2º  É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em 
decorrência de qualquer circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos:  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes 
sediados ou com representação atuante e reconhecida na unidade da 
Federação onde será executado o objeto da parceria; (Incluído pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

II -  o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a 
abrangência da prestação de atividades ou da execução de projetos, 
conforme estabelecido nas políticas setoriais. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

Art. 19 (...)

§ 2º –  O edital de chamamento público poderá prever requisito ou critério 
de valoração:

I –  relacionado com documentos complementares previstos no art. 27, sendo 
que a apresentação de documento durante as etapas do chamamento 
dispensará a sua reapresentação no momento da formalização;

II –  destinado à promoção do desenvolvimento sustentável, bem como 
de medidas de acessibilidade compatíveis com as características dos 
objetos das parcerias, definidos em legislação específica;

III –  que restrinja ou pontue de forma valorada propostas de OSCs sediadas 
ou com representação atuante e reconhecida no Estado, bem como 
cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de 
atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas 
políticas setoriais.
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§ 3º –  Nos termos do art. 2º-A e do § 2º do art. 24 da Lei Federal  
nº 13.019, de 2014, o edital poderá incluir cláusulas e condições que 
sejam amparadas em circunstância específica relativa aos programas 
e às políticas públicas setoriais, desde que considerada pertinente 
e relevante, podendo abranger critérios de pontuação diferenciada, 
cotas, delimitação territorial ou da abrangência da prestação 
de atividades ou da execução de projetos, editais exclusivos ou 
estratégias voltadas para público-alvo determinado.

§ 4º –  Deverão constar do edital a documentação a ser apresentada no 
momento da formalização, observado o § 3º e os arts. 26 e 27.

§ 5º –  Quando exigida, no edital, a contrapartida mínima em bens e serviços, 
nos termos do inciso V do § 1º, a OSC deverá apresentar memória 
de cálculo que permita mensurar economicamente o valor dos bens 
e serviços, vedado o depósito do valor correspondente.

§ 6º –  Quando não houver exigência de contrapartida no edital, nos 
termos do inciso V do § 1º, é facultada à OSC oferecer contrapartida 
financeira ou em bens e serviços, sendo vedado ao órgão ou à 
entidade estadual parceira considerá-la como critério de valoração 
ou classificação no chamamento público.

Art. 25. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial 
da administração pública na internet, com antecedência mínima de trinta 
dias. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 20 – O órgão ou entidade estadual parceiro deverá disponibilizar o 
edital na íntegra em seu sítio eletrônico e no Portal de Convênios de Saída 
e Parcerias, no mínimo trinta dias antes da data marcada para a sessão de 
avaliação das propostas ou parceiros.

§ 1º –  O extrato será publicado no Diário Oficial do Estado e deverá indicar 
o local e os endereços eletrônicos nos quais os interessados poderão 
obter a versão integral do edital.

§ 2º –  O órgão ou entidade estadual parceiro além de observar o disposto 
no caput, adotará, sempre que possível, meios alternativos de 
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acesso aos editais de chamamento público, de forma a permitir o 
conhecimento dos processos de seleção nos casos de ações que 
envolvam comunidades tradicionais, povos indígenas e quilombolas 
e outros grupos sociais sujeitos a restrições de acesso à informação 
pelos meios tradicionais de comunicação.

§ 3º –  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma 
que deu a do texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.

§ 4º –  É facultada ao órgão ou entidade estadual parceiro a realização 
de sessão pública para dirimir dúvidas acerca do edital, devendo 
constar, em seu sítio eletrônico e no Portal de Convênios de Saída e 
Parcerias, a data e o local de sua realização.

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do 
programa ou da ação em que se insere o objeto da parceria e, quando for 
o caso, ao valor de referência constante do chamamento constitui critério 
obrigatório de julgamento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 19 (...)

§ 7º –  As propostas deverão ser apresentadas, na data marcada, para a 
sessão de avaliação ou durante período específico, conforme 
estabelecido no edital.

§ 8º –  O critério de julgamento não poderá se restringir ao valor apresentado 
para a proposta, observado o disposto no § 5º do art. 27 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014.

§ 9º –  Para orientar a elaboração das propostas pela OSC, o edital de 
chamamento público conterá dados e informações sobre a política, 
o plano, o programa ou a ação que consistirão:

I –  nos casos de celebração de termo de colaboração, de referências 
específicas para a descrição de metas a serem atingidas pelas ações a 
serem executadas e para definição de indicadores;
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II –  nos casos de celebração de termo de fomento, de diretrizes para a 
construção dos objetivos, metas e indicadores dos projetos.

§ 1º A s propostas serão julgadas por uma comissão de seleção 
previamente designada, nos termos desta Lei, ou constituída 
pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com 
recursos de fundos específicos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

Art. 18 (...)

§ 10º –  O chamamento público para celebração de parcerias executadas 
com recursos de fundos específicos alimentados por renúncia fiscal 
poderá ser realizado para aprovação de propostas de captação de 
recursos pela OSC, desde que respeitadas as exigências da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014, e deste decreto.

Art. 21 – O procedimento de chamamento público será constituído de uma 
etapa eliminatória e outra classificatória.
§ 1º – A etapa eliminatória tem como objetivo a análise da documentação 
da proposta ou das OSCs interessadas, observado o atendimento de 
requisitos mínimos.

§ 2º –  As propostas ou OSCs interessadas aprovadas na etapa eliminatória 
serão classificadas e selecionadas de acordo com os critérios 
objetivos de valoração e classificação previstos no edital.

§ 3º –  Será eliminada a OSC cuja proposta esteja em desacordo com os 
termos do edital ou que não contenha as seguintes informações:

I –  descrição da realidade que será objeto da parceria e o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou projetos propostos;

II –  ações a serem executadas, metas quantitativas e mensuráveis a serem 
atingidas e indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

III –  prazo para a execução das atividades e para o cumprimento das metas;
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IV – valor global.

§ 4º –  Na hipótese do § 10 do art. 18, fica dispensada a realização da etapa 
classificatória.

Art. 22 – As propostas apresentadas nos chamamentos públicos serão 
julgadas por comissão de seleção instituída por meio de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado que será composta por agentes públicos, sendo 
pelo menos um membro servidor ocupante de cargo efetivo do quadro de 
pessoal da administração pública do Poder Executivo estadual.

§ 1º –  O órgão ou entidade estadual parceiro poderá criar uma ou mais 
comissões de seleção, conforme sua organização e conveniência 
administrativa.

§ 2º –  No ato que institui a comissão de seleção deverá constar os 
respectivos suplentes, que deverão ter regime jurídico equivalente 
ao do membro titular.

§ 3º –  O membro da comissão de seleção pode participar simultaneamente 
de outras comissões do órgão ou entidade estadual parceiro, 
inclusive de comissão de monitoramento e avaliação.

§ 4º –  Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado, exigida sua imparcialidade.

§ 7º –  A comissão poderá requisitar profissionais que atuem na área relativa 
ao chamamento público para auxiliar na análise das propostas, 
observado o § 5º.

§ 8º –  O chamamento público para celebração de parcerias executadas 
com recursos de fundos específicos poderá ser realizado pelos 
respectivos conselhos gestores, conforme legislação específica, 
respeitadas as exigências da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste 
decreto.

§ 2º –  Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, 
nos últimos cinco anos, tenha mantido relação jurídica com, ao 
menos, uma das entidades participantes do chamamento público. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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§ 5º –  O membro da comissão de seleção deverá se declarar impedido 
de participar do processo, caso tenha mantido relação jurídica, nos 
últimos cinco anos, com alguma das OSCs em disputa, tais como:

I –  ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou 
trabalhador de OSC participante do processo seletivo;

II –  ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, dos 
dirigentes de OSC participante do processo seletivo;

III –  ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer OSC 
participante do processo seletivo;

IV – ter efetuado doações para OSC participante do processo seletivo;
V – ter interesse direto ou indireto na parceria;

VI –  ter amizade íntima ou inimizade notória com dirigentes da OSC 
participante do processo seletivo.

§ 3º  Configurado o impedimento previsto no § 2o, deverá ser designado 
membro substituto que possua qualificação equivalente à do 
substituído.

§ 6º –  O agente público deverá registrar seu impedimento ao presidente da 
Comissão de Seleção ou ao administrador público, que providenciará 
sua substituição pelo respectivo suplente.

§ 4º  A administração pública homologará e divulgará o resultado 
do julgamento em página do sítio previsto no art. 26.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 24 – O órgão ou entidade estadual parceiro divulgará, em seu sítio 
eletrônico e no Portal de Convênios de Saída e Parcerias, o resultado do 
chamamento público com a lista classificatória das OSCs.

§ 1º –  As OSCs poderão apresentar recurso, na forma prevista no edital, no 
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prazo de cinco dias contados da publicação de que trata o caput, à 
comissão de seleção ou, quando for o caso, ao conselho gestor do 
fundo, que terá o prazo de cinco dias, contados do recebimento, para 
reconsiderar sua decisão ou encaminhar o recurso ao administrador 
público, que deverá proferir decisão final no prazo de cinco dias.

§ 2º –  Após o transcurso do prazo, sem interposição de recurso ou emissão 
de decisão definitiva, o órgão ou entidade estadual parceiro deverá 
homologar e divulgar o resultado definitivo na forma do caput.

§ 5º –  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for 
a mais adequada ao valor de referência constante do chamamento 
público. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 6º –  A homologação não gera direito para a organização da sociedade 
civil à celebração da parceria. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015)

§ 3º –  A seleção de OSCs não gera direito subjetivo à celebração da parceria.
§ 4º –  Observada a ordem de classificação, os selecionados poderão ser 

chamados para celebrar a parceria, desde que observada a validade 
do chamamento público prevista no edital.

Art. 23 – O chamamento público poderá ser revogado em qualquer etapa, 
total ou parcialmente, por decisão devidamente motivada pelo órgão ou 
entidade estadual, não subsistindo direito de indenização aos interessados.

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
as propostas, a administração pública procederá à verificação dos 
documentos que comprovem o atendimento pela organização da 
sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos arts. 33 e 34.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 24 (...)

§ 5º –  O edital estabelecerá prazo preclusivo de no máximo quinze dias 
para comprovação do atendimento aos requisitos de habilitação, 
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previstos nos arts. 33, 34 e 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, 
e cumprimento do disposto nas Seções III e IV deste capítulo, bem 
como para assinatura da parceria pela OSC selecionada e convidada 
para celebração.

§ 1º –   a hipótese de a organização da sociedade civil selecionada 
não atender aos requisitos exigidos nos arts. 33 e 34, aquela 
imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a 
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela 
apresentada. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 6º –  Na hipótese da OSC classificada em primeiro lugar não atender aos 
requisitos de habilitação, a OSC classificada em segundo poderá ser 
convidada a celebrar a parceria, e assim sucessivamente, caso em 
que proceder-se-á à verificação de que trata o § 5º.

§ 2º –  Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do 
§ 1o aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos 
documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos 
nos arts. 33 e 34. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º – (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o 
objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra 
forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que 
o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 18 (...)

§ 1º –  O disposto no caput não se aplica a termos de colaboração ou 
de fomento que prevejam o repasse de recursos decorrentes de 
emendas parlamentares à lei estadual orçamentária anual propostas 
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por deputados estaduais, bancadas e comissões, bem como a 
acordos de cooperação que não envolvam celebração de comodato, 
doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 
patrimonial.

Art. 5º – São aplicáveis ao acordo de cooperação as regras e os 
procedimentos dispostos no Capítulo I (DISPOSIÇÕES PRELIMINARES) e, 
no que couber, o disposto nos Capítulos II (DA TRANSPARÊNCIA E DA 
PARTICIPAÇÃO), III (DA CELEBRAÇÃO), V ao IX (DA ATUAÇÃO EM REDE, 
DA ALTERAÇÃO, DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, DA DENÚNCIA E DA 
RESCISÃO e DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS) e na Seção III (Do 
monitoramento e avaliação) do Capítulo IV (DA EXECUÇÃO).

§ 1º –  A Seção I (Do Chamamento Público) do Capítulo III (DA CELEBRAÇÃO) 
não se aplica ao acordo de cooperação, salvo quando o objeto 
envolver a doação de bens, comodato ou qualquer forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial.

§ 2º –  As regras e os procedimentos dispostos na Seção III (Do monitoramento 
e avaliação) do Capítulo IV (DA EXECUÇÃO) e nos Capítulos V ao 
VII (DA ATUAÇÃO EM REDE, DA ALTERAÇÃO e DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS) poderão ser afastados quando a exigência for 
desproporcional à complexidade do acordo de cooperação, mediante 
justificativa prévia e anuência do administrador público.

Art. 95 – A indicação nominal da OSC beneficiada com recursos decorrentes 
de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais, de que trata o § 
1º do art. 18, será realizada no Sigcon-MG – Módulo Saída – conforme 
cronograma definido pela Segov.

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do 
chamamento público:

I -  no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de 
paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de 
até cento e oitenta dias; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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II -  nos casos de guerra, calamidade pública, grave 
perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III -  quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança;

IV - (VETADO).

V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI -  no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da 
respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 18 (...)

§ 3º –  Observada a política objeto da parceria e o inciso III-A do art. 2º da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014, para fins de dispensa de chamamento 
para a celebração de parcerias para a execução de atividade voltada 
ou vinculada a serviços de educação, saúde e assistência social, 
prevista no inciso VI do art. 30 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, 
consideram-se credenciadas as OSCs que receberem atestado ou 
certificado nos termos da legislação específica, respectivamente 
pelos seguintes órgãos: I – Secretaria de Estado de Educação; II 
– Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior; III – Secretaria de Estado de Saúde; 
IV – Sedese.

Art. 110 – Para fins da dispensa de chamamento público, a que se refere 
o § 3º do art.18, o credenciamento deverá ser regulamentado por meio de 
resolução editada em conjunto pelo Secretário da Pasta gestora da política, 
pelo Secretário de Estado de Governo e pelo Controlador-Geral do Estado, 
sendo obrigatória a observância das normas específicas das políticas 
públicas setoriais de educação, saúde e assistência social.
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Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato 
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições 
que utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 
que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março 
de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 
101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 18 (...)

§ 2º –  O chamamento público de que trata o caput poderá ser dispensado 
ou inexigível nos casos previstos nos arts. 30 e 31 da Lei Federal  
nº 13.019, de 2014.

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização 
de chamamento público será justificada pelo administrador público. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º –  A autoridade competente para assinatura da parceria deverá justificar 
a dispensa ou inexigibilidade do chamamento público, nos termos do 
art. 32 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 1º –  Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista 
nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser 
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da 
administração pública na internet e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade da 
administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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§ 5º –  Sob pena de nulidade da parceria, o extrato da justificativa disposta 
no § 4º deverá ser publicado na mesma data de formalização do 
ajuste no Diário Oficial do Estado, bem como no sítio eletrônico do 
órgão ou entidade estadual parceiro e no Portal de Convênios de 
Saída e Parcerias a fim de garantir a efetiva transparência, bem como 
assegurar o direito a eventual impugnação.

§ 2º –  Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no 
prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor 
deve ser analisado pelo administrador público responsável 
em até cinco dias da data do respectivo protocolo.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 6º –  Admite-se a impugnação à justificativa por qualquer interessado, por 
escrito, ao órgão ou entidade estadual, em até cinco dias da publicação, 
cujo teor deve ser analisado, motivadamente, pelo dirigente máximo, 
no prazo máximo de cinco dias do recebimento da impugnação, 
sobrestando, neste caso, a publicação do extrato do ajuste.

§ 7º –  O extrato da decisão sobre a impugnação deverá ser publicado nos 
termos do § 5º.

§ 3º –  Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que 
declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento 
público, e será imediatamente iniciado o procedimento para a 
realização do chamamento público, conforme o caso.

§ 8º –  Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que 
declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público.

§ 4º –  A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem 
como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais 
dispositivos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 9º –  As hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º não afastam a aplicação dos 
demais dispositivos da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste decreto.
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Seção IX

Dos Requisitos para Celebração do Termo  
de Colaboração e do Termo de Fomento

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 
sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que 
prevejam, expressamente: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 
pública e social;

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

III -  que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV -  escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - possuir: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
a)  no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada 
no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e 
da União, admitida a redução desses prazos por ato específico 
de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Art. 24 (...)

§ 7º –  O tempo mínimo de dois anos de existência exigido na alínea “a” 
do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, pode 
ser reduzido por ato específico do dirigente máximo do órgão ou 
entidade estadual parceiro na hipótese de nenhuma organização 
atingi-lo.

b)  experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria 
ou de natureza semelhante; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

c)  instalações, condições materiais e capacidade técnica e 
operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º –  Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido 
o requisito previsto no inciso I. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015)

§ 2º –  Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III 
as organizações religiosas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º –  As sociedades cooperativas deverão atender às exigências 
previstas na legislação específica e ao disposto no inciso IV, 
estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos 
incisos I e III. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 5º –  Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V,  

não será necessária a demonstração de capacidade instalada 
prévia. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações 
da sociedade civil deverão apresentar:

Art. 25 – As OSCs que pretendam celebrar parceria com órgão ou entidade 
estadual deverão realizar cadastro prévio no Cagec.

§ 1º –  Para cadastro no Cagec, a OSC deverá apresentar documentos que 
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demonstrem habilitação jurídica, regularidade fiscal, previdenciária, 
trabalhista e tributária, nos termos dos arts. 33 e 34 e incisos IV e V 
do art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 2º –  A OSC deverá manter permanentemente atualizada a documentação 
exigida, sob pena de caracterizar situação inapta no Cagec.

§ 3º –  A irregularidade será caracterizada pelo descumprimento de 
exigência para o cadastro e pela existência de documento com 
validade expirada ou em análise pelo Cagec.

§ 4º –  Verificada falsidade de qualquer documento apresentado para o 
cadastro, o órgão ou entidade estadual parceiro notificará o Cagec e 
rescindirá a parceria, observado o disposto no art. 90, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade administrativa, civil e penal.

Art. 99 – Enquanto o Cagec não contemplar a documentação de que trata 
o § 1º do art. 25, a OSC parceira deverá apresentar os documentos para o 
órgão ou entidade estadual parceiro, observado o art. 28 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014.

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável 
de cada ente federado;

III -  certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro 
civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, 
tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida 
por junta comercial; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV -(revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

VI -  relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;
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VII -  comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)

VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. (VETADO):

I - (VETADO);

II - (VETADO);

III - (VETADO).

Art. 38 – Caso se verifique irregularidade formal nos documentos 
apresentados nos termos dos arts. 26 a 34 ou quando a OSC estiver 
irregular no Cagec ou em outro cadastro previsto no § 5º do art. 35, o 
órgão ou entidade estadual parceiro poderá notificar a OSC para, no prazo 
máximo de quinze dias, regularizar a documentação ou sua situação, sob 
pena de não celebração da parceria.

Parágrafo único – O prazo do caput poderá ser prorrogado, por igual 
período, mediante solicitação fundamentada da OSC e autorização pelo 
administrador público.

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do 
termo de fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela 
administração pública:

Art. 17 – Quando o objeto da parceria a ser celebrada for afeto aos 
povos indígenas, quilombolas, ribeirinhos e tribais, o órgão ou entidade 
estadual deverá consultar os povos interessados, inclusive, por meio 
de suas instituições representativas, antes de decidir pela celebração, 
mediante prévio chamamento público ou não, nos termos da Convenção 
da Organização Internacional do Trabalho nº 169, de 27 de junho de 1989, 
promulgada pelo Decreto Federal nº 5.051, de 19 de abril de 2004.
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I -  realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei;

II -  indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 
execução da parceria;

III -  demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 
capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil 
foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

IV -  aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;

V -  emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que 
deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:

Art. 35 – As áreas técnicas do órgão ou entidade estadual parceiro analisarão 
a proposta de plano de trabalho e a documentação apresentada, nos termos 
dos arts. 26 a 34, e efetuarão eventuais ajustes e complementações, 
observados os termos e as condições da proposta e do edital.

§ 1º –  Os ajustes devem ser acordados com a OSC parceira, especialmente, 
na hipótese de termo de fomento, devendo o plano de trabalho 
estar de acordo com as informações já apresentadas na proposta 
classificada, quando a seleção tiver sido realizada mediante prévio 
chamamento público, observados os termos e as condições 
constantes no edital.

§ 2º –  Após os ajustes, as áreas técnicas emitirão pareceres técnicos 
fundamentados e os incluirão no Sigcon-MG – Módulo Saída, bem 
como a minuta do instrumento da parceria a ser celebrada.

§ 3º –  As áreas técnicas deverão, se for o caso, ajustar o cronograma de 
desembolso da contrapartida no plano de trabalho e da previsão de 
execução da contrapartida não financeira.

§ 4º –  As áreas técnicas incluirão o nome completo e matrícula dos servidores 
ou empregados públicos designados como gestores da parceria e 
como membros da comissão de monitoramento e avaliação, bem 
como o programa de governo e a dotação orçamentária relativos 
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ao repasse no plano de trabalho, mediante manifestação prévia 
do setor responsável pelo planejamento e orçamento ou do setor 
equivalente.

§ 5º – As áreas técnicas deverão juntar aos autos:

I –  certificado atualizado do Cagec, demonstrando a regularidade da OSC 
nesse cadastro e no Siafi-MG;

II –  atestado ou comprovante de ausência de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas – Cadin-MG –, nos termos do art. 10 do Decreto nº 
44.694, de 28 de dezembro de 2007;

III –  atestado ou comprovante de ausência de registro no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública do Poder Executivo Estadual – Cafimp –, nos termos do inciso 
V do art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e do art. 52 do Decreto 
nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012;

IV –  atestado ou comprovante de ausência de registro no Cadastro de 
Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas – Cepim –, nos 
termos do inciso V do art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e do 
Decreto Federal nº 7.592, de 28 de outubro de 2011.

§ 6º –  A juntada dos documentos previstos nos incisos II a IV do § 5º fica 
dispensada se no certificado do Cagec constar a situação regular 
desses documentos.

§ 7º –  As áreas técnicas emitirão parecer pronunciando expressamente 
sobre:

I –  mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada, bem como sobre as adequações eventualmente realizadas na 
proposta;

II –  documentação anexada, justificando a ausência de documento, quando 
dispensado, nos termos da legislação;
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III –  interesse público recíproco na realização da parceria, especialmente no 
tocante à afinidade de atribuições e competências dos parceiros com 
o objeto da parceria e com o programa;

IV –  adequação do valor da parceria ao necessário à execução plena do 
objeto e sua compatibilidade com os preços de mercado e a verificação 
do cronograma de desembolso;

V –  avaliação do disposto no art. 33, quando houver remuneração de 
equipe de trabalho com recursos da parceria;

VI –  quando houver previsão de custos indiretos no plano de trabalho, a 
avaliação fundamentada de que eles são indispensáveis e proporcionais 
à execução do objeto, nos termos do art. 54;

VII –  quando houver previsão de realização de pagamento em espécie, 
a avaliação fundamentada da impossibilidade física do uso desta 
modalidade de pagamento e o limite máximo estabelecido, nos termos 
do inciso X do art. 40.

VIII –  descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos 
que deverão ser adotados para avaliação da execução física e 
financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

IX –  viabilidade de execução da parceria e da adequação do projeto, se 
houver, e o atendimento às normas técnicas pertinentes.

§ 8º –  O disposto neste artigo aplica-se também a acordos de cooperação, 
salvo no tocante ao registro no Sigcon-MG – Módulo Saída.

a)  do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada;

b)  da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, 
em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

c)  da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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d)  da verificação do cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

e)  da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados 
para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos 
procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

f) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
g) da designação do gestor da parceria;
h)  da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
i) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI -  emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria 
jurídica da administração pública acerca da possibilidade de 
celebração da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 37 – O processo de celebração da parceria deverá ser analisado e 
aprovado pela área jurídica.

Parágrafo único – O parecer jurídico acerca da constitucionalidade, 
legalidade e juridicidade da celebração da parceria e sobre a minuta do 
instrumento deverá ser inserido no Sigcon-MG – Módulo Saída.

§ 1º –  Não será exigida contrapartida financeira como requisito para 
celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em 
bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente 
identificada no termo de colaboração ou de fomento. (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º –  Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 
respectivamente, os incisos V e VI concluam pela possibilidade 
de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador 
público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, 
justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 39 – Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 
respectivamente, o § 7º do art. 35 e o art. 37, concluam pela possibilidade de 
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celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar 
os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação 
desses aspectos ou sua exclusão.

§ 3º –  Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público 
ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador 
público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 
não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 
responsabilidades.

§ 4º – (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 5º –  Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e 

materiais permanentes com recursos provenientes da celebração 
da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, 
e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 
à administração pública, na hipótese de sua extinção.

§ 6º –  Será impedida de participar como gestor da parceria ou como 
membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, 
nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, 
ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.

§ 7º –  Configurado o impedimento do § 6o, deverá ser designado gestor 
ou membro substituto que possua qualificação técnica equivalente 
à do substituído.

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações 
da sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização 
celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a 
organização da sociedade civil signatária do termo de fomento ou de 
colaboração possua: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 62 – A execução das parcerias pode se dar por atuação em rede de 
duas ou mais OSCs, a ser formalizada mediante assinatura de termo de 
atuação em rede, desde que previsto no instrumento da parceria.

§ 1º –  A atuação em rede pode se efetivar pela realização de ações 
coincidentes, quando há identidade de intervenções, ou de ações 
diferentes e complementares à execução do objeto da parceria.
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§ 2º –  A rede deve ser composta por:

I –  uma OSC celebrante da parceria com o órgão ou entidade estadual 
parceiro, que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, 
mobilizadora e orientadora, podendo participar diretamente ou não da 
execução do objeto;

II –  uma ou mais OSCs executantes e não celebrantes da parceria, que 
deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria definidas 
em comum acordo com a OSC celebrante.

§ 3º –  A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e 
nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da OSC 
celebrante.

Art. 63 – A atuação em rede será formalizada entre a OSC celebrante e 
cada uma das OSCs executantes e não celebrantes por meio de termo de 
atuação em rede.

§ 1º –  O termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações 
recíprocas, estabelecendo, no mínimo, as ações, metas e prazos que 
serão desenvolvidas pela OSC executante e o valor a ser repassado 
pela OSC celebrante.

§ 2º –  A OSC celebrante deverá comunicar ao órgão ou entidade estadual 
parceiro a assinatura do termo de atuação em rede, bem como sua 
eventual rescisão, no prazo de até sessenta dias contados da data da 
assinatura ou rescisão respectivamente.

§ 3º –  A OSC celebrante deverá assegurar, no momento da celebração do 
termo de atuação em rede, a regularidade jurídica e fiscal da OSC 
executante e não celebrante, a ser verificada por meio dos seguintes 
documentos:

I – comprovante de inscrição no CNPJ;

II – cópia do estatuto e eventuais alterações registradas;

III –  certidões previstas no inciso II do art. 34 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
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§ 4º –  A OSC celebrante deve guardar os documentos previstos no  
§ 3º e apresentá-los na prestação de contas nos termos do art. 77.

§ 5º –  Fica vedada a participação em rede de OSC executante e não 
celebrante que tenha mantido relação jurídica com, no mínimo, 
um dos integrantes da comissão de seleção responsável pelo 
chamamento público que resultou na celebração da parceria.

I -  mais de cinco anos de inscrição no CNPJ;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar 
diretamente a atuação da organização que com ela estiver atuando 
em rede. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 64 – A OSC celebrante deverá apresentar, no momento da 
celebração da parceria, quando a atuação em rede estiver prevista no 
plano de trabalho, ou durante a execução da parceria, na hipótese do  
§ 2º do art. 63, os seguintes documentos:

I –  comprovante de inscrição no CNPJ, para demonstrar que a OSC 
celebrante existe há, no mínimo, cinco anos com cadastro ativo;

II –  comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar 
e orientar a rede, podendo ser admitidos:

a)  declarações de OSCs ou de secretarias executivas, ou estruturas 
equivalentes, que compõem rede de que a celebrante participa ou 
participou;

b)  cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros 
documentos públicos da rede proponente ou de outras redes de que a 
celebrante participa ou participou;

c)  relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em 
rede.

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo 
de colaboração ou de fomento deverá celebrar termo de atuação em rede 
para repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da 
respectiva formalização: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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I -  verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da 
organização executante e não celebrante do termo de colaboração ou 
do termo de fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação 
de contas; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura 
do termo de atuação em rede. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 65 – A OSC celebrante da parceria é responsável pelos atos realizados 
pela rede.
§ 1º –  Para fins do disposto no caput, os direitos e as obrigações da OSC 

celebrante perante a administração pública do Poder Executivo 
estadual não podem ser sub-rogados à OSC executante e não 
celebrante.

§ 2º –  O órgão ou entidade estadual parceiro avaliará e monitorará a OSC 
celebrante, que prestará informações sobre as ações, metas e prazos 
em execução realizados pelas OSCs executantes e não celebrantes.

§ 3º –  As OSCs executantes e não celebrantes deverão apresentar 
informações sobre a execução de ações, prazos, metas e demais 
documentos e comprovantes de despesas necessários à prestação 
de contas pela OSC celebrante da parceria, conforme descrito no 
termo de atuação em rede e no inciso I do parágrafo único do art. 
35-A da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 4º –  O ressarcimento ao erário realizado pela OSC celebrante não afasta o 
seu direito de regresso contra as OSCs executantes e não celebrantes.

§ 5º –  Na hipótese de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos da parceria, as OSCs executantes e não celebrantes 
responderão subsidiariamente até o limite do valor dos recursos 
recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao erário.

Art. 66 – É vedado à OSC transferir a execução no todo ou em parte do 
objeto da parceria.

Parágrafo único – A atuação em rede não caracteriza subcontratação de 
serviços e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da OSC 
celebrante.
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Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens 
remanescentes da parceria.

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos 
transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados 
quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar 
a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo 
termo e na legislação vigente.

Art. 107 – A OSC deverá conservar e não transferir o domínio dos bens 
imóveis e móveis permanentes adquiridos, produzidos ou transformados 
com recursos da parceria até a aprovação da prestação de contas final.

§ 1º –  O bem será gravado com cláusula de inalienabilidade e a OSC 
parceira deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 
à administração pública do Poder Executivo estadual na hipótese de 
extinção da organização da sociedade civil.

§ 2º –  Na hipótese de extinção da OSC parceira, o bem permanente deverá 
ser retirado pela administração pública do Poder Executivo estadual, 
no prazo de até noventa dias contados da data de notificação da 
dissolução;

§ 3º –  Na hipótese de extinção da OSC parceira, quando não houver o 
interesse do órgão ou entidade estadual parceiro no recebimento do 
patrimônio e quando o bem for inservível ou não tiver potencial para 
utilização pela administração pública do Poder Executivo estadual, a 
Seplag poderá autorizar a transferência da propriedade, pela OSC, a 
outra pessoa jurídica de igual natureza, nos termos do inciso III do 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 4º –  A transferência do domínio do bem permanente, inclusive sua 
alienação, e o descarte por deterioração após a aprovação da 
prestação de contas final dependem de justificativa fundamentada 
da OSC, autorização prévia do órgão ou entidade estadual parceiro e 
vinculação à mesma finalidade da parceria, devendo ser formalizada 
por instrumento jurídico próprio.
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Art. 37. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de 
cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos 
respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração 
pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 41 – O órgão ou entidade estadual parceiro deverá publicar o extrato 
da parceria, contendo no mínimo:

I –  número sequencial da parceria por órgão ou entidade estadual parceiro 
e ano de celebração;

II – identificação dos partícipes;

III – objeto;

IV – valor do repasse;

V – valor da contrapartida, quando for o caso;

VI – dotação do orçamento estadual;

VII – data de assinatura;

VIII – período da vigência;

IX –  nome e matrícula do servidor ou empregado público designado como 
gestor da parceria, sempre que possível.

§ 1º –  A eficácia do instrumento da parceria e de seus aditamentos fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial 
do Estado.

§ 2º –  A publicação a que se refere o caput será providenciada pelo órgão 
ou entidade estadual parceiro, para ocorrer até vinte dias contados 
da assinatura do instrumento.
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Seção X

Das Vedações

Art. 4º – É vedada a celebração de parceria com:

I – pessoas naturais;

II –  entidades privadas com fins lucrativos, salvo sociedades cooperativas 
nos termos da alínea “b” do inciso I do art. 2º da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014;

III –  sindicato de servidores públicos, associação de servidores públicos ou 
clube de servidores públicos, excetuadas as destinações de recursos 
que tenham sido objeto de autorização legal;

IV –  OSC que esteja inadimplente com a administração pública do Poder 
Executivo estadual, ou com situação inapta no Cadastro Geral de 
Convenentes do Estado de Minas Gerais – Cagec –, salvo exceções 
previstas na legislação;

V –  OSC que se enquadre nas hipóteses do art. 39 da Lei Federal  
nº 13.019, de 2014.

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria 
prevista nesta Lei a organização da sociedade civil que:

I -  não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional;

II -  esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada;

III -  tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma 
esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração 
ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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§ 4° –  Para fins do inciso III do art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, 
considera-se dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública da mesma esfera governamental: 

I –  o dirigente máximo e o adjunto de órgão ou entidade da administração 
pública do Poder Executivo estadual; 

II –  o chefe de gabinete, o subsecretário, o assessor-chefe e o 
superintendente, ou o ocupante de cargo equivalente, do órgão ou 
entidade estadual parceiro; 

III –  o administrador público e o ordenador de despesas da parceria que 
não estejam inclusos nos incisos I e II. 

IV -  tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 
cinco anos, exceto se: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a)  for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

b)  for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

c)  a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso 
com efeito suspensivo; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

V -  tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que 
durar a penalidade:

a)  suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração;

b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública;

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;

VI -  tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
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VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a)  cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b)  julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação;

c)  considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, 
de 2 de junho de 1992.

§ 1º –  Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de 
novos recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-
se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob 
pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida 
de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo 
do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de 
responsabilidade solidária.

Art. 44 (...)

Parágrafo único – Quando a OSC parceira incorrer nas vedações previstas 
no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, é permitida a liberação de 
recursos nos casos de serviços essenciais que não podem ser adiados 
sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de 
expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou 
entidade estadual parceiro, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2º –  Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o 
impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o 
ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a 
organização da sociedade civil ou seu dirigente.

§ 3º – (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º –  Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2o, não 

serão considerados débitos que decorram de atrasos na liberação 
de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto 
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de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em 
situação regular no parcelamento. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015)

§ 5º –  A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de 
parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo 
vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no 
termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente 
como dirigente e administrador público. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

Art. 4º (...)

§ 1º –  Para fins do inciso V, a vedação prevista no inciso III do art. 39 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, não se aplica à celebração de 
parcerias com as associações de municípios e demais organizações 
da sociedade civil que, pela sua própria natureza, sejam constituídas 
pelas autoridades referidas naquele inciso, inclusive a OSC de que 
trata o Decreto nº 6.477, de 22 de janeiro de 1962. 

§ 2º –  Na hipótese prevista no § 1º, fica vedado que a mesma pessoa 
figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo 
de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador 
público.

§ 6º –  Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas. 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que 
tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, 
delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício 
do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
Parágrafo único. (Revogado): (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º –  É vedada a celebração de parcerias que tenham por objeto, envolvam 
ou incluam, direta ou indiretamente, a delegação das funções de 
regulação, fiscalização, exercício do poder de polícia ou outras 
atividades exclusivas de Estado, nos termos do art. 40 da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014.

Art. 36 – É vedada, na vigência do termo de colaboração ou de fomento, 
a celebração de nova parceria com a mesma OSC e com idêntico objeto, 
considerando todos os seus elementos, a identificação dos parceiros, o 
cronograma de execução, o plano de aplicação de recursos, o cronograma 
de desembolso do plano de trabalho, bem como o projeto e a planilha de 
custos.

§ 1º –  O disposto no caput não se aplica à parceria que constitua ações 
complementares, as quais deverão ficar consignadas na instrução do 
termo de colaboração ou de fomento a ser celebrado.

§ 2º –  É permitida a seleção e a execução dos preparativos para a 
celebração na vigência do termo de colaboração ou de fomento, de 
modo a assegurar a publicação da nova parceria concomitantemente 
ao término da vigência da parceria anterior, evitando-se, assim, a 
descontinuidade das atividades.

§ 3º –  Aquele que, por ação ou omissão, praticar ou contribuir para a prática 
da conduta vedada no caput ficará sujeito à responsabilização 
administrativa, civil e penal.

Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3o e no parágrafo único do 
art. 84, serão celebradas nos termos desta Lei as parcerias entre a 
administração pública e as entidades referidas no inciso I do art. 2º.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 94 – O instrumento de parceria e respectivos termos aditivos, bem 
como a liberação de recursos, deverão observar o disposto na Lei Federal 
nº 9.504, de 1997, no que couber.

CAPÍTULO III
DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I

Disposições Preliminares
Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração 
de termo de colaboração, de termo de fomento ou de acordo de 
cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais:  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 40 (...)

§ 6º –  É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, na parceria, de cláusulas 
ou condições em desacordo com o disposto neste decreto, sob pena 
de nulidade do ato e responsabilidade do agente.

§ 8º –  No instrumento de parceria deverá constar o número do CNPJ do 
órgão ou entidade da administração pública do Poder Executivo 
estadual parceiro, salvo nas hipóteses em que o Secretário de Estado 
de Fazenda decidir pela utilização do CNPJ principal do Estado de 
Minas Gerais.

§ 9º –  Fica dispensada a inclusão, no instrumento de acordo de cooperação, 
das cláusulas previstas nos incisos IV, V, VI, VII, IX, X, XIII e XVIII do 
caput.

I - a descrição do objeto pactuado;

Art. 40 – As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo 
de colaboração ou de fomento ou acordo de cooperação, conforme 
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o caso, por instrumento que contenha preâmbulo com numeração 
sequencial e qualificação completa das partes signatárias e dos respectivos 
representantes legais e que terá como cláusulas essenciais:

I – a descrição do objeto pactuado;

II – a finalidade da parceria;

II - as obrigações das partes;

III – as obrigações das partes;
(...)

§ 1º –  Na cláusula de que trata o inciso III do caput, deverão constar as 
seguintes obrigações da OSC:

I –  manter o correio eletrônico, os telefones de contato e o endereço da 
OSC e de seu representante legal atualizados no Cagec;

II –  apresentar ao Cagec alterações em seus atos societários e no quadro 
de dirigentes, quando houver;

III –  informar ao órgão ou entidade estadual parceiro eventuais alterações 
dos membros da equipe de contato da OSC para a parceria;

IV –  não divulgar os dados a que tenha acesso em virtude da parceria ou 
repassá-los a terceiros, ainda que após o término da vigência do ajuste, 
salvo com autorização expressa e formal do órgão ou entidade parceira 
ou em virtude de legislação específica que determine a sua divulgação;

V –  realizar a regularização da documentação do imóvel até o final da vigência 
da parceria, quando a OSC apresentar documentos de comprovação da 
situação possessória de que trata o § 1º do art. 28, conforme o caso;

VI –  encaminhar ao órgão ou entidade estadual parceiro, na prestação de 
contas anual e final, lista com nome e Cadastro de Pessoas Físicas – 
CPF – dos trabalhadores que atuem na execução do objeto, quando o 
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plano de trabalho prever as despesas com remuneração da equipe de 
trabalho, nos termos do art. 33;

VII –  não contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado 
público, inclusive o que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança na administração pública do Poder Executivo estadual, ou 
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em 
lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

VIII – não remunerar, a qualquer título, com os recursos da parceria:
a) membro de Poder;
b)  servidor ou empregado público, inclusive o que exerça cargo em comissão 

ou função de confiança, da administração pública direta e indireta dos 
entes federados, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na 
lei de diretrizes orçamentárias;

c)  cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, de servidor ou empregado público do 
órgão ou entidade estadual parceiro, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

d)  pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração 
pública ou o patrimônio público e eleitorais para os quais a lei comine 
pena privativa de liberdade, de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores pelo prazo de dez anos a contar da condenação.

III -  quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 40 (...)
(...)

VI – o valor total e o cronograma de desembolso;

VII – a dotação orçamentária;

IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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V -  a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do 
art. 35; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII –  a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do 
art. 35 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e no § 6º do art. 19;

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;

XIV –  a vigência e as hipóteses de prorrogação, inclusive no que se refere 
à prorrogação de ofício da vigência do instrumento, antes do seu 
término, quando ocorrer atraso na liberação dos recursos;

XV – as formas de alteração das cláusulas pactuadas;
(...)

§ 7º –  É vedada parceria por prazo indeterminado, devendo a vigência de 
termo de colaboração ou de fomento e de acordo de cooperação 
com compartilhamento de recurso patrimonial considerar o prazo de 
execução do respectivo objeto previsto no plano de trabalho e estar 
limitada a sessenta meses, levando-se em consideração eventuais 
prorrogações.

VII -  a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia 
e prazos; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 40 (...)
(...)

XII –  a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia 
e prazos;

VIII -  a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos 
humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se 
for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos 
previstos no § 1o do art. 58 desta Lei;
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XI –  a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação da periodicidade 
de apresentação de relatório parcial de execução do objeto pela OSC 
e dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados pelo 
órgão ou entidade estadual parceiro na atividade e, se for o caso, a 
indicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no § 
1º do art. 58 da Lei Federal nº 13.019, de 2014;

IX -  a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos 
nesta Lei;

XIII –  a obrigatoriedade de restituição de recursos nos casos previstos na 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, e neste decreto;

X -  a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos 
remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, 
em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou 
transformados com recursos repassados pela administração pública; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XVIII –  a titularidade dos bens permanentes adquiridos, produzidos  
ou transformados com recursos da parceria após o seu fim, quando  
for o caso;

XIX –  os direitos de autor, os conexos e os de personalidade incidentes 
sobre conteúdo adquirido, produzido ou transformado com recursos 
da parceria permanecerão com seus respectivos titulares, podendo 
o termo de colaboração ou de fomento ou o acordo de cooperação 
prever a licença de uso para a administração pública do Poder 
Executivo estadual, nos limites da licença obtida pela OSC parceira, 
quando for o caso, respeitados os termos da Lei Federal nº 9.610, de 
19 de fevereiro de 1998, e da Lei Federal nº 9.279, de 14 de maio de 
1996, devendo ser publicizado o devido crédito ao autor;

(...)

§ 2º –  Na cláusula de que trata o inciso XVIII do caput, deverá constar a 



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

234
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

doação automática dos bens permanentes adquiridos com recursos 
oriundos da parceria, no encerramento da vigência, para a OSC 
parceira, devendo os bens doados serem utilizados para continuidade 
da execução de ações de interesse público pela OSC, nos termos 
do art. 36 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e do art. 107 deste 
decreto, salvo se houver previsão contrária no instrumento.

§ 3º –  O instrumento de parceria pode prever a titularidade dos bens 
permanentes, ao término da vigência da parceria, para o órgão ou 
a entidade estadual parceira, quando necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado ou outras políticas públicas, seja 
por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta 
do objeto pela administração pública do Poder Executivo estadual.

§ 4º –  Na hipótese do § 3º, a OSC parceira deverá, a partir da data da apresentação 
da prestação de contas final, disponibilizar os bens para o órgão ou entidade 
estadual parceiro, que deverá retirá-los, no prazo de até noventa dias, após 
o qual a OSC não mais será responsável pelos bens.

XI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XII -  a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir 
ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 40 (...)

(...)

XVII –  a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou 
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;

XIII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XIV -  quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter 
e movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o 
disposto no art. 51; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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IX –  a obrigação da OSC de manter e movimentar os recursos em conta 
bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, quando for o caso;

X –  a obrigação da OSC de observar as regras sobre utilização de recursos 
previstas nos arts. 45, 46 e 53 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e o 
limite máximo para pagamento em espécie;

XV -  o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos 
documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração 
ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do 
respectivo objeto; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XX –  o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e 
às informações relacionadas a termos de colaboração ou de fomento 
ou acordos de cooperação, bem como aos locais de execução do 
respectivo objeto;

XVI -  a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer 
tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo 
de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá 
ser inferior a 60 (sessenta) dias;

XVI –  a faculdade dos parceiros rescindirem o instrumento, a qualquer 
tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras 
de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de 
antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser 
inferior a sessenta dias;

XVII -  a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução 
da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de 
solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração 
pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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XXI –  a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução 
da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de 
solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública.

XVIII - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XIX -  a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil 
pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal;

IV – a responsabilidade exclusiva da OSC pelo gerenciamento administrativo 
e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

XX -  a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 
colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização 
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V –  a responsabilidade exclusiva da OSC pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução 
do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação 
ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo 
de fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será 
parte integrante e indissociável. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 5º –  Constará como anexo do termo de colaboração ou de fomento ou 
do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte 
integrante e indissociável.

Art. 111 – Resolução Conjunta do Secretário de Estado de Governo e do 
Advogado Geral do Estado poderá disciplinar a relação dos documentos 
para celebração de acordo de cooperação, termo de fomento, termo de 
colaboração e termo aditivo.

Art. 6º – A parceria que envolver recursos federais deverá observar a Lei 
Federal nº 13.019, de 2014, e o disposto neste decreto.

§ 1º –  O órgão ou entidade estadual, na execução de convênio ou contrato 
de repasse que envolvam recursos federais, somente poderá celebrar 
termo de colaboração ou de fomento ou acordo de cooperação, para 
execução do objeto conveniado, quando existir previsão expressa no 
instrumento firmado com a União.

§ 2º –  O prazo de vigência da parceria de que trata o caput não poderá ser 
superior ao prazo de vigência do convênio ou contrato de repasse 
federal que lhe deu origem e deverá ser estabelecido de modo 
que possibilite a regular prestação de contas do órgão ou entidade 
estadual à União.

Seção II

Das Contratações Realizadas pelas  
Organizações da Sociedade Civil

Art. 43.             (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 44.            (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Art. 52 – Na utilização dos recursos da parceria, a OSC deverá instruir 
suas contratações de serviços e aquisições de bens com, no mínimo, os 
seguintes elementos:

I –  cotação prévia de preços com três fornecedores diferentes, atas de registro 
de preços ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações 
especializadas ou quaisquer outras fontes de informação, salvo se a 
aquisição foi realizada por meio de compra direta, nos termos do § 2º.

II –  justificativa da escolha do fornecedor ou prestador de serviços quando a 
escolha não ocorrer pelo menor preço, demonstrando a compatibilidade 
com os valores praticados pelo mercado, incluindo, se for o caso, 
apontamento de priorização da acessibilidade, da sustentabilidade 
ambiental e do desenvolvimento local como critérios;

III –  contrato firmado com o fornecedor ou prestador de serviços escolhido, 
se for o caso, e seus aditivos;

IV –  certificação, que deverá ser efetuada por dois membros da OSC, de 
que os bens ou serviços adquiridos com recursos da parceria foram 
recebidos ou efetuados em condições satisfatórias e em conformidade 
com o plano de trabalho;

V –  documentos originais relativos ao pagamento e à comprovação de despesas.

§ 1º –  Fica dispensada a cotação prévia quando a contratação de serviços, 
aquisição de bens e gestão dos bens adquiridos forem realizadas 
com o fornecedor que, consultado na celebração da parceria, houver 
apresentado o menor preço e desde que ocorra no período de 
validade dos orçamentos já apresentados.

§ 2º –  É permitida a contratação direta de bens e serviços compatíveis 
com as especificidades do objeto da parceria, desde que justificado 
o preço da aquisição ou contratação, nas seguintes hipóteses:

a)  quando não existir pluralidade de opções, em razão da natureza singular do 
objeto, inclusive serviços de natureza intelectual ou artística, fornecedor 
exclusivo ou de limitações do mercado local de sua execução;
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b)  nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, no centro de 
abastecimento ou similar, realizadas com base no preço do dia;

c)  quando se tratar de serviços emergenciais para evitar a paralisação de 
serviço essencial à população.

§ 3º –  Excepcionalmente, poderão ser aceitos recibos para a comprovação 
de despesas, mediante justificativa da OSC e aprovação pelo 
administrador público, desde que corroborados por outros elementos 
de convicção.

§ 4º –  O disposto neste artigo pode ser flexibilizado, conforme previsão 
no instrumento, para parcerias referentes a programas de proteção 
a pessoas ameaçadas, tais como os previstos nas Leis nº 13.495, de 
2000, nº 15.473, de 2005, e nº 21.164, de 2014, exigindo-se, para 
tanto, que os documentos sejam previamente classificados como 
sigilosos, observada a Lei Federal nº 12.527, de 2011, e o Decreto 
nº 45.969, de 2012.

§ 5º –  A OSC deverá manter a guarda dos documentos previstos neste 
artigo para eventual conferência durante o prazo de dez anos, 
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação 
de contas.

Art. 52-A – É vedada, na hipótese de utilização de recursos estaduais relativos 
à parceria, a contratação de fornecedor ou prestador de serviço que: 

I – conste no Cadin-MG ou, se for o caso, no Cafimp; 

II –  não apresentar Certidão de Débitos Tributários do Estado de Minas 
Gerais negativa ou positiva com efeitos de negativa. 

Parágrafo único – A OSC parceira deve consultar a situação do fornecedor 
ou prestador de serviço selecionado nos cadastros acima, por meio de 
acesso a sítios eletrônicos disponíveis no Portal de Convênios de Saída e 
Parcerias, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.
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Seção III

Das Despesas
Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas 
nos termos dos incisos XIX e XX do art. 42, sendo vedado: (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica 
e na lei de diretrizes orçamentárias;

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - (VETADO);

V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX - (revogado): (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
d) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Art. 51 – A utilização dos recursos relativos a termos de colaboração e 
de fomento deverão observar o previsto nos arts. 5º, 42, 45 e 46 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014.

§ 1º –  Ficam vedadas na execução de termos de colaboração e de fomento:

I –  a utilização de recursos em finalidade diversa da estabelecida no 
instrumento de parceria, ainda que em caráter emergencial;

II – a realização de despesas:
a) em data anterior ou posterior à vigência da parceria;
b) a título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar, o 
que não se confunde com os custos indiretos previstos no art. 54;
c)  com taxas bancárias, observado o art. 51 da Lei Federal nº 13.019, de 

2014;
d)  multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 

ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos 
da administração pública do Poder Executivo estadual na liberação de 
recursos financeiros;

e)  publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal;

III – a realização de pagamentos:
a)  após a vigência da parceria, salvo quando o fato gerador de despesa 

tenha ocorrido durante a sua vigência, mediante justificativa da OSC 
parceira a ser avaliada na prestação de contas;

b)  a qualquer título, inclusive diárias de viagem, ao servidor ou empregado 
público integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da 
administração pública direta ou indireta dos entes federados, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

IV –  a requisição e a utilização, pela OSC parceira ou empresa contratada, 
de Cadastro Específico do Instituto Nacional de Seguridade Social – 
CEI – vinculado a CNPJ utilizado por órgãos ou entidades do Estado.
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(...)

§ 4º –  É permitido o pagamento, posterior à vigência do instrumento 
celebrado, de verbas rescisórias, direitos e encargos trabalhistas 
relativos a períodos de estabilidade, conforme o art. 33, desde que 
previstas no plano de trabalho.

Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos 
vinculados à parceria: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, 
inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante 
a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos 
de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação 
nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 53 – Quando houver previsão no plano de trabalho de despesas com 
diárias de viagem, adiantamentos e passagens de trabalhador da OSC 
parceira, aplica-se, no que couber, a legislação estadual específica, em 
especial, os arts. 22, 24 a 26, os §§ 1º e 2º do art. 36 e os arts. 39, 40 e 42 
do Decreto nº 47.045, de 14 de setembro de 2016.

Parágrafo único – O valor da diária limita-se ao montante previsto na faixa 
I do Anexo I do Decreto nº 47.045, de 2016, podendo o administrador 
público, excepcionalmente, autorizar a utilização de faixas superiores, 
desde que com justificativa fundamentada da OSC, exigindo-se, em 
qualquer caso, a prestação de contas, conforme os arts. 16 e 18 do Decreto  
nº 47.045, de 2016.
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III -  custos indiretos necessários à execução do objeto, seja 
qual for a proporção em relação ao valor total da parceria;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 54 – A utilização de recursos da parceria com custos indiretos somente 
será admitida quando essas despesas constarem no plano de trabalho e 
desde que sejam indispensáveis e proporcionais à execução do objeto da 
parceria.

§ 1º –  Os custos indiretos poderão incluir, entre outras despesas, aquelas 
com internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e 
luz, remuneração de serviços contábeis e de assessoria jurídica, 
elaboração de projeto executivo para obras ou reformas, bem 
como obtenção de licenças e despesas de cartório, condicionados 
à especificação de cada custo no plano de trabalho e justificativa 
técnica que deverá ser aprovada pelo administrador público.

§ 2º –  Não será considerado custo indireto indispensável o custeio da 
estrutura administrativa não relacionado à execução do objeto.

§ 3º –  Quando a OSC possuir mais de uma parceria ou desenvolver outros 
projetos ou atividades com a mesma estrutura, deverá ser elaborada 
uma tabela de rateio de suas despesas fixas, utilizando como 
parâmetro a proporcionalidade do uso efetivo na parceria.

IV -  aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, 
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e 
materiais.

§ 1º –  A inadimplência da administração pública não transfere à 
organização da sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento 
de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º –  A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência 
de atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria não 
poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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§ 3º –  O pagamento de remuneração da equipe contratada 
pela organização da sociedade civil com recursos da 
parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º – (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 5º – (VETADO).

Art. 47. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção IV

Da Liberação dos Recursos
Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da 

parceria serão liberadas em estrita conformidade com o respectivo 
cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos 
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 44 – A liberação de recursos guardará consonância com as metas, fases 
ou etapas de execução do objeto da parceria e com o disposto nos §§ 1º e 
2º do art. 39 e art. 48 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, mediante:

I –  observação do cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho;

II – regularidade da OSC nos cadastros previstos no § 5º do art. 35;

III –  cumprimento das condicionantes estabelecidas no instrumento 
firmado;

IV –  verificação da efetiva disponibilidade financeira do órgão ou entidade 
estadual parceiro;

V –  atendimento do disposto no art. 6º do Decreto nº 46.281, de 23 de 
julho de 2013; e
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VI –  observação da Lei Federal nº 9.504, de 1997, e dos regulamentos 
específicos nos anos eleitorais.

Parágrafo único – Quando a OSC parceira incorrer nas vedações previstas 
no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, é permitida a liberação de 
recursos nos casos de serviços essenciais que não podem ser adiados 
sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de 
expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou 
entidade estadual parceiro, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 45 – Nas parcerias prevendo a liberação de recursos em mais de 
uma parcela, ficam a segunda e as demais condicionadas ao cumprimento 
proporcional da contrapartida pactuada, quando for o caso, e à apresentação 
de relatório de monitoramento, se concluído o período a ser monitorado, 
observado o § 4º do art. 56.

Art. 46 – Na parceria que envolva a execução de reforma ou obra, e 
que preveja a liberação de recursos em duas ou mais parcelas, ficará o 
pagamento da segunda parcela condicionado à apresentação da seguinte 
documentação:

I –  comprovante do cumprimento proporcional da contrapartida, se for o 
caso;

II –  extrato bancário com comprovação de aplicação dos recursos recebidos 
e, quando for o caso, da contrapartida;

III –  relatório de monitoramento, incluindo fotografias coloridas do local da 
reforma ou obra, da placa instalada e dos serviços em andamento; e

IV –  cópia e comprovante de pagamento da Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART/CREA – ou do Registro de Responsabilidade Técnica 
registrado no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – RRT/CAU – de 
execução de reforma ou obra, emitidos pela empresa ou concessionária 
contratada.
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Parágrafo único – A dispensa de apresentação de documentos constantes 
deste artigo somente poderá se dar mediante justificativa técnica 
devidamente fundamentada e anuência do administrador público do órgão 
ou entidade estadual parceiro, sem prejuízo da sua exigibilidade durante a 
vigência da parceria.

Art. 95 (...)

Parágrafo único – A Segov definirá, anualmente, o valor mínimo de repasse 
por parceria, para cada órgão ou entidade da administração pública do 
Poder Executivo estadual, bem como diretrizes para a definição do número 
de parcelas.

I -  quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos 
ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação 
a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;          
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III -  quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é 
obrigatória a prestação de contas ao término de cada exercício.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 47 – Nas parcerias com vigência superior a um ano e inferior a dois 
anos, as parcelas do ano seguinte ficarão condicionadas à observância dos 
arts. 45 e 46 e à apresentação da prestação de contas anual, nos termos do 
art. 49 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

Art. 48 – Nas parcerias com vigência superior a dois anos:
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I –  as parcelas do primeiro ano ficarão condicionadas ao atendimento do 
disposto nos arts. 45 e 46;

II –  as parcelas do segundo ano ficarão condicionadas ao atendimento do 
disposto no art. 47;

III –  as parcelas dos anos seguintes ficarão condicionadas ao atendimento 
do disposto nos arts. 45 e 46, à nova apresentação da prestação de 
contas anual e à aprovação da prestação de contas anual apresentada 
anteriormente, se selecionada na amostra de que trata o art. 59.

Art. 49 – No prazo de até trinta dias após a liberação da primeira parcela ou 
da parcela única da parceria, o órgão ou entidade estadual parceiro deverá 
enviar comunicado à OSC contendo:

I – informações sobre o repasse realizado;

II –  instruções sobre o prazo para envio dos relatórios parciais de execução 
do objeto e de outros documentos que demonstrem o andamento da 
execução.

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela 
internet dos processos de liberação de recursos referentes às parcerias 
celebradas nos termos desta Lei.
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Seção V

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos
Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão 

depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária na 
instituição financeira pública determinada pela administração pública.         
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 27 (...)

§ 4º – A OSC deverá comprovar a abertura, em instituição financeira oficial 
indicada pelo órgão ou entidade estadual parceiro, de conta corrente 
específica para a parceria a ser celebrada, a qual deverá estar ativa para o 
efetivo recebimento dos recursos.

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão 
aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições 
de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 50 – Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária 
específica da parceria, em nome da OSC celebrante, em instituição 
financeira oficial, isenta de tarifas bancárias.

§ 1º –  Os recursos, enquanto não utilizados na sua finalidade, deverão ser 
aplicados:

I –  em caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior 
a um mês;

II –  em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando sua 
utilização estiver prevista para prazos inferiores a um mês.

§ 2º –  Os rendimentos das aplicações financeiras serão devolvidos nos 
termos do art. 52 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, ou aplicados na 
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execução do objeto da parceria ou mesmo no pagamento de multas, 
observada a alínea “d” do inciso II do art. 51.

§ 3º –  A utilização dos rendimentos deverá ser justificada e comprovada 
na prestação de contas, estando sujeita às mesmas condições 
exigidas para os recursos transferidos, e, salvo previsão contrária no 
instrumento, independe de aditamento, ressalvada a ampliação de 
objeto, prevista no art. 69.

§ 4º –  Os rendimentos das aplicações financeiras não poderão ser 
computados como contrapartida, quando houver.

§ 5º –  As receitas arrecadadas pela OSC, previstas no instrumento de 
parceria, serão, até o limite das metas estabelecidas, obrigatoriamente 
aplicadas na execução do objeto da parceria, devendo constar da 
prestação de contas.

§ 6º –  Para fins deste decreto, entendem-se como receitas arrecadadas 
pela OSC, ligadas à execução do objeto da parceria e previstas no 
instrumento de parceria, dentre outras, as seguintes:

I –  resultados de bilheteria de eventos promovidos pela OSC, ligados 
diretamente ao objeto da parceria;

II –  patrocínios advindos em função da prestação de serviços previstos ou 
em decorrência da parceria;

III –  recursos direcionados ao fomento de atividades e projetos relacionados 
diretamente ao objeto da parceria;

§ 7º –  Não são consideradas receitas arrecadadas, para fins deste decreto, 
as receitas de comercialização de produtos oriundos da execução do 
objeto da parceria auferidas pelos beneficiários das políticas públicas 
e pessoas a eles vinculadas.

§ 8º –  As receitas arrecadadas que excederem às metas estabelecidas 
poderão ser revertidas à atividade desempenhada pela OSC, 
conforme seu estatuto ou contrato social.

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
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das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos 
à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 88 – A parceria poderá ser denunciada ou rescindida a qualquer tempo, 
por quaisquer dos partícipes, mediante notificação, com antecedência 
mínima de sessenta dias, em face de superveniência de impedimento que a 
torne formal ou materialmente inexequível.

Art. 89 – Constituem motivos para rescisão unilateral da parceria, a critério 
do órgão ou entidade estadual parceiro:

I –  a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção insanável de 
informação em documento apresentado ao Cagec ou na celebração da parceria;

II –  a inadimplência pela OSC parceira de quaisquer das cláusulas pactuadas;

III –  o não cumprimento das metas fixadas ou a utilização dos recursos em 
desacordo com o plano de trabalho, sem justificativa suficiente;

IV –  a aplicação financeira dos recursos em desacordo com o disposto neste decreto;

V –  a não aprovação da prestação de contas anual ou a sua não apresentação, 
nos prazos estabelecidos, ou;

VI –  o não atendimento à notificação prevista no art. 83, no caso de irregularidades 
ou impropriedades identificadas ainda na vigência da parceria;

VII –  a verificação de interesse público de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificado pelo órgão parceiro.

Parágrafo único – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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Art. 90 – No caso de denúncia e rescisão, ficam os partícipes vinculados 
às responsabilidades, inclusive de prestar contas, relativas ao prazo em que 
tenham participado da parceria.

§ 1º –  Na hipótese de denúncia, rescisão ou extinção por outro modo da 
parceria, caso não tenha ocorrido liberação de recursos, não há 
obrigação de prestar contas.

§ 2º –  Na hipótese de denúncia, rescisão ou extinção por outro modo da 
parceria, caso tenha ocorrido liberação de recursos, sem que se 
tenha iniciado sua execução, deverá ser procedida a devolução dos 
saldos em conta dos recursos transferidos, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, observada 
quanto a estas a proporcionalidade dos recursos transferidos e 
da contrapartida, se houver, exigida a prestação de contas das 
aplicações financeiras nos termos estabelecidos na parceria.

§ 3º –  Na hipótese de denúncia, rescisão ou extinção por outro modo 
da parceria, caso tenha ocorrido liberação de recursos, com sua 
execução parcial, deverá ser procedida a devolução dos saldos 
em conta dos recursos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, observada, 
quanto a estas, a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida, se houver, exigida a prestação de contas dos recursos 
recebidos nos termos estabelecidos na parceria.

§ 4º –  A análise da prestação de contas dos recursos transferidos e 
utilizados na execução parcial da parceria, conforme previsão no § 
3º, observará o seguinte:

I –  comprovação mensurável da aplicação dos recursos transferidos no 
objeto da parceria, por meio de relatório de execução do objeto parcial 
e relatório de execução financeira parcial, nos termos dos arts. 77 e 78;

II –  demonstração pela OSC parceira, mediante declaração, quanto à 
adequação, ao aproveitamento e à preservação do objeto da parceria 
parcialmente executado, em consonância com o interesse público e 
observado o critério da razoabilidade.
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§ 5º –  Nas hipóteses previstas nos §§ 1º a 3º, não se aplica a vedação 
constante do caput do art. 36 para a execução da parte remanescente 
do objeto da parceria, ressalvado, quanto à hipótese do § 3º, que 
não haja sobreposição de recursos relativos à execução de qualquer 
parte do objeto da parceria, considerando todos os seus elementos e 
a sua descrição nos planos de trabalho, o que deverá ser evidenciado 
na instrução da nova parceria.

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será 
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Art. 51 (..)
(..)
§ 2º –  A movimentação dos recursos realizar-se-á por meio de transferência 

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

§ 1º –  Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na 
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de 
serviços. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º –  Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante 
transferência eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento 
poderá admitir a realização de pagamentos em espécie.  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º –  A realização de pagamento em espécie, cheque nominativo ou 
ordem bancária, exigido em qualquer caso recibo ou nota fiscal, 
somente poderá se dar caso demonstrada a impossibilidade física 
de pagamento mediante transferência eletrônica relacionada ao 
objeto da parceria, ao local onde se desenvolverão as atividades ou à 
natureza dos serviços a serem prestados na execução da parceria, o 
que deve ser justificado pela OSC na prestação de contas, observado 
o disposto no inciso X do art. 40.

Art. 54. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Seção VI

Das Alterações
Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da 
organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do 
termo inicialmente previsto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 67

(...)

§ 4º –  Se a proposta de alteração estiver relacionada à prorrogação da 
vigência, a justificativa deverá incluir os motivos do atraso na 
execução ou da não conclusão do objeto e o novo prazo de vigência.

§ 5º –  A OSC poderá apresentar proposta de alteração do prazo de 
vigência da parceria para possibilitar o cumprimento da exigência de 
regularização da documentação do imóvel, caso tenha apresentado 
na celebração os documentos de comprovação da situação 
possessória de que trata o § 1º do art. 28.

(...)

§ 9º –  Na parceria para execução de atividade, quando houver prorrogação 
de vigência, deverão ser aproveitados os saldos em conta, cabendo 
ao órgão ou entidade estadual parceiro avaliar a execução financeira 
da parceria com a finalidade de determinar o valor a ser executado 
no próximo período, computado o respectivo saldo.

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo 
de colaboração ou de fomento deve ser feita pela administração 
pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Art. 68 – A vigência da parceria, no caso de atraso na liberação dos recursos 
ocasionado pelo órgão ou entidade estadual parceiro, será prorrogada 
de ofício pelo órgão ou entidade estadual parceiro, limitada ao período 
verificado ou previsto para liberação.

Parágrafo único – Fica dispensada a formalização de termo aditivo para 
a prorrogação de que trata o caput, sendo necessárias a tramitação no 
Sigcon-MG – Módulo Saída – da proposta de alteração e da análise da área 
técnica e a posterior juntada do novo plano de trabalho no processo físico.

Art. 56. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto 
para alteração de valores ou de metas, mediante termo 
aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 67 – A parceria e o respectivo plano de trabalho poderão ser 
alterados, inclusive para modificação, redução ou ampliação do objeto, 
reformulação do plano de trabalho, redução ou acréscimo de valores a 
serem aportados pelos partícipes ou autorização para atuação em rede, por 
termo aditivo, mediante proposta de alteração de qualquer uma das partes, 
justificativa demonstrando o interesse público da alteração e observadas 
as determinações da lei de diretrizes orçamentárias e a apresentação 
da documentação complementar, se a alteração for solicitada pela OSC 
parceira.

§ 1º –  É vedada a alteração do objeto da parceria e do respectivo plano 
de trabalho que resulte na modificação do núcleo da finalidade da 
parceria.

§ 2º –  A proposta de alteração da OSC, devidamente formalizada e 
justificada, deverá ser apresentada ao órgão ou entidade estadual 
parceiro em, no mínimo, quarenta e cinco dias antes do término de 
sua vigência ou no prazo estipulado na parceria ou no termo aditivo.
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§ 3º –  Excepcionalmente, a critério do órgão ou entidade estadual parceiro, 
será admitido o recebimento de proposta de alteração da OSC em 
prazo inferior ao estipulado no § 2º, desde que dentro da vigência 
da parceria, mediante a apresentação de justificativa do atraso na 
solicitação da proposta de aditamento.

(...)

§ 6º –  A proposta de alteração da OSC deverá ser analisada e aprovada pelas 
áreas técnicas e jurídicas do órgão ou entidade estadual parceiro. 

§ 7º –  Fica dispensada a formalização de termo aditivo quando a alteração 
da parceria estiver relacionada à dotação orçamentária, aos membros 
da equipe de contato da OSC, à conta bancária específica, bem 
como à duração das etapas e ao demonstrativo de recursos contidos 
no plano de aplicação, mediante proposta de alteração devidamente 
justificada, desde que não acarrete a modificação da data de término 
da vigência, do valor, do objeto ou do núcleo da finalidade.

§ 8º –  A proposta de alteração de que trata o § 7º deverá ser formalizada 
e tramitada no Sigcon-MG – Módulo Saída – cabendo ao órgão ou 
entidade estadual parceiro a sua aprovação, mediante prévio parecer 
da área técnica, e a posterior juntada de novo plano de trabalho no 
processo físico.

(...)

Art. 69 – A parceria poderá ser aditada para ampliação do objeto, observados 
os requisitos do art. 67.

§ 1º –  O órgão ou entidade estadual parceiro poderá propor a ampliação 
do objeto, observada a conveniência e a oportunidade, bem como a 
compatibilidade da execução do objeto com o plano de trabalho e o 
interesse público.

§ 2º –  A OSC poderá propor a ampliação do objeto quando comprovar 
economia durante a execução da parceria, ou quando apurados 
rendimentos, desde que a proposta de alteração seja apresentada 
após a contratação integral do objeto.
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§ 3º –  A adição de novos recursos financeiros pelos partícipes está 
condicionada à aprovação da prestação de contas das parcelas 
recebidas para o aporte de novos recursos pelo órgão ou entidade 
estadual parceiro.

§ 4º –  É permitida a realização de até dois aditamentos para ampliação do 
objeto, desde que durante a vigência da parceria.

§ 5º –  A proposta de alteração para ampliação do objeto deve conter:

I –  justificativa da ampliação pretendida, mantido o núcleo da finalidade;

II –  prazo adicional para execução da ampliação e novo cronograma de 
execução;

III –  alterações, no plano de aplicação, relativas à ampliação, inclusive as 
novas metas, etapas ou quantitativos;

IV –  indicação de cronograma de desembolso, se houver novos recursos a 
serem adicionados, desde que a proposta de alteração seja apresentada 
em até quarenta e cinco dias antes do término da vigência da parceria 
e antes da conclusão do objeto original;

V –  documentos complementares relativos à ampliação, observadas as  
diretrizes da celebração, tais como novo projeto básico, novos 
orçamentos, nova declaração de disponibilidade orçamentária, entre 
outros.

§ 6º –  Quando a ampliação do objeto for realizada com saldo não utilizado, 
a OSC deverá apresentar, juntamente com a proposta de alteração, 
demonstrativo detalhado da economia alcançada durante a execução 
da parceria, refletindo as despesas previstas ou realizadas abaixo das 
inicialmente planejadas.

§ 7º –  A economia alcançada será representada pela diferença positiva entre 
os custos dos itens apresentados quando da celebração da parceria 
e o valor da contratação de serviços, aquisição de bens e gestão dos 
bens adquiridos, acompanhada de documentos comprobatórios, a 
exemplo de nota fiscal, cópia de contrato, entre outros.
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§ 8º –  A economia a que se referem os §§ 2º, 6º e 7º não se confunde com 
o sobrepreço em orçamentos, planilha detalhada ou documentos 
equivalentes apresentados para celebração da parceria e não 
identificados pelo órgão ou entidade estadual parceiro naquele 
momento.

Art. 70 – O órgão ou entidade estadual parceiro deverá publicar:

I – extrato do termo aditivo;

II – extrato da prorrogação de ofício.

Parágrafo único – Aos incisos I e II aplica-se, no que couber, o disposto no art. 41.

Seção VII

Do Monitoramento e Avaliação
Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento 
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 56 –  A execução da parceria será monitorada pelo gestor da parceria, 
nos termos dos arts. 58 a 62 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 1º –  O acordo de cooperação estará sujeito a monitoramento e avalição 
simplificados, conforme previsão no instrumento. 

§ 2º –  As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas 
tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as 
redes sociais na internet, além de aplicativos e outros mecanismos 
de tecnologia da informação.

§ 3º –  Para possibilitar o monitoramento e a avaliação, a OSC parceira 
deverá apresentar ao órgão ou entidade estadual parceiro:

I –  periodicamente, relatório de monitoramento, no prazo de até quinze dias 
após o término do período a ser monitorado, informando o andamento 
da execução física do objeto;



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

258
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

II –  anualmente, prestação de contas, no caso de parcerias com vigência 
superior a um ano, nos termos do art. 74.

§ 4º –  A periodicidade de que trata o inciso I do § 3º será estabelecida no 
instrumento e será no mínimo semestral.

Art. 57 – O órgão ou entidade estadual parceiro deverá, quando possível, 
realizar visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento e avaliação 
da parceria, especialmente nas hipóteses em que esta for essencial para 
verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas.

Parágrafo único – O resultado será circunstanciado em relatório de visita 
técnica in loco que será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos 
e providências eventuais, podendo ensejar a revisão do relatório, a critério 
do órgão ou entidade estadual parceiro.

§ 1º –  Para a implementação do disposto no caput, a administração 
pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar 
competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades 
que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º –  Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração 
pública realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com 
os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como 
subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos 
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas.

Art. 58 – Nas parcerias com vigência superior a um ano, o órgão ou a 
entidade estadual parceira realizará, quando possível, pesquisa de satisfação.

§ 1º –  A pesquisa de satisfação terá por base critérios objetivos de apuração 
da satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de 
melhorias das ações desenvolvidas pela organização da sociedade 
civil, visando a contribuir com o cumprimento dos objetivos 
pactuados e ajuste das metas e ações definidas.
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§ 2º –  A pesquisa de satisfação poderá ser realizada pelo órgão ou 
entidade estadual parceiro, com metodologia presencial ou à 
distância, diretamente ou com o apoio de terceiros, por delegação 
de competência ou por meio de ajuste com órgãos ou entidades, 
inclusive da administração pública do Poder Executivo estadual, apto 
a auxiliar na realização da pesquisa.

§ 3º –  A pesquisa de satisfação poderá ser realizada pelo interveniente, 
com recurso da parceria, desde que pactuada no instrumento 
celebrado, assegurada a orientação do gestor no desenvolvimento 
metodológico e na aplicação da pesquisa.

§ 4º –  Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação, a OSC parceira 
poderá opinar sobre o conteúdo do questionário que será aplicado.

§ 5º –  Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será 
circunstanciada em documento que será enviado à OSC para 
conhecimento, esclarecimentos e providências eventuais.

§ 3º –  Para a implementação do disposto no § 2o, a administração 
pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar 
competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se 
situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo de 
fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, 
que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação 
da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 61 – A comissão de monitoramento e avaliação é responsável pela 
verificação dos resultados do conjunto das parcerias, pela proposta de 
aprimoramento dos procedimentos, de padronização de objetos, custos e 
parâmetros e pela produção de entendimentos voltados à priorização do 
controle de resultados, competindo-lhe a avaliação e a homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

§ 1º –  A comissão de monitoramento e avaliação se reunirá, periodicamente, 
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a fim de avaliar o conjunto das parcerias por meio da análise 
quantitativa dos instrumentos celebrados pelo órgão ou entidade 
estadual parceiro, das parcerias vigentes, dos relatórios de 
monitoramento e das prestações de contas anuais apresentadas 
pelas organizações da sociedade civil.

§ 2º –  A análise considerará, ainda, quando houver, os relatórios de visita 
técnica in loco e os resultados das pesquisas de satisfação, bem como 
os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação elaborados pelo 
gestor da parceria nos termos do art. 59.

§ 3º –  A composição da comissão de monitoramento e avaliação deverá 
observar as mesmas regras previstas no art. 22.

§ 4º –  O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar impedido quando tiver participado da comissão de seleção 
no chamamento público e nas demais hipóteses do § 5º do art. 22.

§ 5º –  A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não integre os seus 
membros para subsidiar seus trabalhos.

§ 6º –  O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos 
de fundo específico poderão ser realizados por comissão de 
monitoramento e avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho 
gestor, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste decreto.

§ 1º –  O relatório técnico de monitoramento e avaliação da 
parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II -  análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho;

III -  valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V -  análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados 
pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando 
não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos 
no respectivo termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI -  análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e 
externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º –  No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos 
específicos, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos 
respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e 
pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada 
e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas 
correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas 
aos mecanismos de controle social previstos na legislação.

Seção VIII

Das Obrigações do Gestor
Art. 61. São obrigações do gestor:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II -  informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
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parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III – (VETADO);

IV -  emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

V -  disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 59 – A análise do relatório de monitoramento e da prestação de 
contas anual será realizada por meio da produção, pelo gestor, de relatório 
técnico de monitoramento e avaliação, quando a parceria for selecionada 
por amostragem, conforme ato do dirigente máximo do órgão ou entidade 
estadual parceiro, considerados os parâmetros a serem definidos em 
resolução a ser editada conjuntamente pelo Secretário de Estado de 
Governo e o Controlador-Geral do Estado.

§ 1º – A análise prevista no caput também será realizada:

I –  quando for identificado, pelo gestor, indício de descumprimento 
injustificado do alcance das metas da parceria;

II –  quando for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do 
objeto, mediante juízo de admissibilidade realizado pelo administrador 
público;

III – no caso de parcerias para execução de atividades.

Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente 
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, 
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por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil 
parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu 
direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de 
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas 
pelo gestor ao administrador público.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I

Normas Gerais
Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras 
previstas nesta Lei, além de prazos e normas de elaboração constantes do 
instrumento de parceria e do plano de trabalho.

Art. 71 – A prestação de contas tem por objetivo a demonstração e a 
verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar o 
cumprimento da finalidade, a execução do objeto e o alcance das metas, 
bem como o nexo de causalidade da receita e da despesa.

§ 1º –  A administração pública fornecerá manuais específicos às 
organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das 
parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização 
dos procedimentos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Art. 103 – A Segov elaborará manuais sobre as parcerias e os procedimentos 
e modelos dos documentos contidos na Lei Federal nº 13.019, de 2014, e 
neste decreto e sobre o Sigcon-MG – Módulo Saída.

§ 1º –  Os manuais previstos no caput serão disponibilizados no Portal de 
Convênios de Saída e Parcerias, nos termos do § 1º do art. 63 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014.

§ 2º –  A atualização dos manuais será informada no Portal de Convênios 
de Saída e Parcerias.

§ 3º –  Os órgãos e entidades estaduais poderão adaptar os manuais e 
modelos conforme as especificidades de suas políticas públicas, 
desde que com aprovação da Segov.

§ 2º –  Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1º 
deste artigo devem ser previamente informadas à organização da 
sociedade civil e publicadas em meios oficiais de comunicação.

§ 3º –  O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para 
prestação de contas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 71 (...)

Parágrafo único – O acordo de cooperação, especialmente o que envolver 
doação de bens, comodato ou qualquer forma de compartilhamento de 
recurso patrimonial ou disposição, cessão ou adjunção de servidor para 
OSCs, estará sujeito a prestação simplificada de resultados, conforme 
previsão no instrumento.

Art. 79 – A OSC fica dispensada de anexar à prestação de contas os 
documentos que já tenham sido encaminhados durante a execução da 
parceria ou em prestações de contas anteriores.

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade 
civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o 
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação 
do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que 
trata a prestação de contas.
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Art. 73 – Na hipótese de atuação em rede, cabe à OSC celebrante apresentar 
a prestação de contas, inclusive no que se refere às ações executadas pelas 
OSCs executantes e não celebrantes.

Parágrafo único – As OSCs executantes e não celebrantes são responsáveis 
pela guarda dos documentos originais para eventual conferência, nos 
termos do parágrafo único do art. 68 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 1º –  Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

§ 2º –  Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer 
o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua 
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

§ 3º –  A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real 
e os resultados alcançados.

§ 4º –  A prestação de contas da parceria observará regras específicas de 
acordo com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos 
das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto 
no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-
se-ão em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer 
interessado. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 72 (...)

§ 1º –  Até a adequação do Sigcon-MG – Módulo Saída – nos termos do art. 
81-A da Lei Federal nº 13.019, de 2014, a OSC deverá apresentar na 
prestação de contas a cópia simples dos documentos originais, em 
primeira via ou documento equivalente, devendo as faturas, recibos, 
notas fiscais, eletrônicas ou não, e quaisquer outros documentos 
comprobatórios ser emitidos em nome da OSC, mantendo sua 
guarda para eventual conferência nos termos do parágrafo único do 
art. 68 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 2º –  Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo 
de validade vencido.
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Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou 
de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano 
de trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes relatórios:

Art. 76 – A prestação de contas anual ou final de termos de colaboração ou 
de fomento deverá ser composta por:

I – relatório de execução do objeto;

II –  relatório de execução financeira, a ser solicitado pelo órgão ou 
entidade estadual parceiro à OSC:

a) em caso de parceria prevendo o aporte de recursos por interveniente;
b)  em caso de parceria selecionada por amostra, via sorteio anual, das 

parcerias celebradas pelo órgão ou entidade estadual parceiro no 
exercício anterior;

c)  quando for aceita denúncia de irregularidade na execução do objeto ou 
dos recursos financeiros, mediante juízo de admissibilidade realizado 
pelo administrador público;

d)  quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento.

Parágrafo único – A seleção de que trata a alínea “b” do inciso II será disciplinada 
em resolução a ser editada conjuntamente pelo Secretário de Estado de 
Governo, pelo Controlador-Geral do Estado, pelo Presidente da Fundação 
João Pinheiro e pelo Diretor-Geral da Loteria do Estado de Minas Gerais.

I -  relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da 
sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para 
o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 77 – O relatório de execução do objeto conterá:

I –  resultados e benefícios alcançados em comparação com as metas 
referentes ao período de que trata a prestação de contas;



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

267
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

II –  descrição pormenorizada das etapas e ações desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto;

III –  documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como:
a) listas de presença;
b) fotografias coloridas, vídeos e outros suportes;
c)  cópia simples do Certificado de Registro para Licenciamento Veicular – 

CRLV –, caso a parceria tenha por objeto a aquisição de veículo automotor;
d)  cópia autenticada da certidão de registro do imóvel adquirido, caso a 

parceria envolva a aquisição de bem imóvel;

IV –  documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida não 
financeira, quando houver;

V –  comprovantes de regularidade das OSCs executantes e não celebrantes, 
quando a parceria tiver sido executada com atuação em rede, nos 
termos do art. 63;

VI –  informações básicas sobre a boa e regular aplicação dos recursos da parceria, 
inclusive os aportados pelo interveniente, se for o caso, por meio de:

a)  extrato da conta bancária específica e da conta de investimento do 
período objeto da prestação de contas, desde o recebimento da primeira 
parcela ou parcela única, incluindo o depósito da contrapartida financeira, 
quando for o caso;

b) relação de pagamentos, contendo:

1 – data;

2 – valor;

3 –  referência ao documento de transferência eletrônica ou cheque e sua 
data de emissão;

4 –  razão social e CNPJ do fornecedor ou prestador de serviços ou do CPF 
do trabalhador remunerado;

5 –  número do documento fiscal ou equivalente ou do contracheque de 
remuneração de cada membro da equipe de trabalho;
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6 – descrição do produto adquirido ou serviço prestado.

c)  cópia simples ou microfilmagem do comprovante de ordem bancária ou 
transferência eletrônica ou cheque nominativo emitido para pagamento;

d)  comprovante de transferência de recursos correspondente à reserva para 
pagamento das verbas rescisórias para outra conta bancária em nome da 
OSC, acompanhado de memória de cálculo, no caso de prestação de 
contas final;

e)  comprovante de devolução ao Tesouro Estadual dos saldos em conta 
corrente e de aplicação financeira, somados a eventuais despesas 
bancárias, observados os arts. 51 e 52 da Lei Federal nº 13.019, de 
2014, com o respectivo Documento de Arrecadação Estadual – DAE – 
ou, quando se tratar de transferência de recursos federais, comprovante 
de depósito na conta específica do convênio de entrada ou contrato de 
repasse celebrado com a União, no caso de prestação de contas final.

§ 1º –  As fotografias coloridas de que trata o inciso III do caput deverão mostrar:

I –  os bens em bloco e em separado, caso a parceria tenha por objeto a 
aquisição de bens;

II –  o veículo, mostrando as placas dianteira e traseira, assim como o lado direito 
e o esquerdo, caso a parceria envolva a aquisição de veículo automotor;

III –  a placa e o local da reforma ou obra concluída, se for o caso.

§ 2º –  O relatório de que trata o caput deverá, ainda, fornecer elementos 
para avaliação:

I – dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

II –  do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio 
de pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada 
local e declaração do conselho de política pública setorial, entre outros;

III –  da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do 
objeto.
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§ 3º –  Após a adequação do Sigcon-MG – Módulo Saída – nos termos do 
art. 81-A da Lei Federal nº 13.019, de 2014, a apresentação dos 
documentos de que trata o inciso VI do caput será substituída pelos 
registros na plataforma eletrônica.

II -  relatório de execução financeira do termo de colaboração 
ou do termo de fomento, com a descrição das despesas 
e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a 
execução do objeto, na hipótese de descumprimento de 
metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 78 – O relatório de execução financeira conterá:

I –  documentos relativos aos processos de contratação de serviço e de 
aquisição e gestão de bens adquiridos previstos nos incisos I a IV e §§ 
1º a 5º do art. 52;

II –  cópia simples de faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros 
documentos originais de comprovação de despesas;

III – demonstrativos de:
a) equipe de trabalho utilizada na execução da parceria;
b) bens utilizados na execução da parceria;
c) serviços utilizados na execução da parceria;

IV –  a memória de cálculo do rateio das despesas, quando o plano de 
trabalho prever despesas com custos indiretos, que deverá conter a 
indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão 
de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com 
identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada 
a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de 
uma mesma parcela da despesa;

V –  a memória de cálculo do rateio das despesas com equipe de trabalho, 
quando o plano de trabalho prever essas despesas, deverá conter a 
lista com nome e CPF dos trabalhadores, o valor específico de todos 
os itens que compõem a remuneração de cada trabalhador, incluindo 
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vale-transporte e vale-alimentação, detalhamento dos encargos sociais 
previdenciários e trabalhistas e o detalhamento de divisão proporcional 
de custos com jornada de trabalho e carga horária diária dedicada à 
execução da parceria;

VI –  a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

VII – boletins de medição parciais e final da reforma ou obra;

VIII –  termo de formalização da entrega da reforma ou obra, com laudo 
técnico pormenorizado;

IX – relação de pessoas assistidas diretamente, se for o caso;

X –  demonstrativo contendo o resumo de execução de receita e despesa, 
evidenciando os recursos recebidos, a contrapartida, os rendimentos 
de aplicação dos recursos e os saldos.

Parágrafo único – Quando a parceria envolver reforma ou obra e a OSC 
tiver apresentado documentos de comprovação da situação possessória, 
previstos no § 1º do art. 28, a prestação de contas final ainda deve incluir 
documento de comprovação da regularização da documentação do imóvel, 
observado o § 5º do art. 28.

Parágrafo único.  A administração pública deverá considerar ainda em sua 
análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a 
execução da parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado 
pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a 
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.
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Art. 60 – O relatório técnico de monitoramento e avaliação será submetido 
à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará 
no prazo de até quarenta e cinco dias de seu recebimento, prorrogáveis, 
motivadamente, por igual período.

Art. 81 – A área técnica do órgão ou entidade estadual parceiro deverá emitir 
parecer sobre os relatórios de execução do objeto e de execução financeira 
e, quando houver, relatório de visita técnica in loco, pesquisa de satisfação e 
relatório técnico de monitoramento e avaliação, que deverá conter:

I – aspectos técnicos:
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b)  análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 

impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até 
o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano 
de trabalho, facultado à área competente valer-se de laudos técnicos 
ou de informações obtidas com pessoas beneficiadas, bem como com 
autoridades públicas ou entidades de idoneidade reconhecida no local 
da execução da parceria;

c)  análise dos efeitos da parceria na realidade local, mencionando os impactos 
econômicos ou sociais, o grau de satisfação do público-alvo e a possibilidade 
de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado;

II – aspectos financeiros:
a) os valores efetivamente transferidos pela administração pública;
b)  o exame da conformidade das despesas constantes na relação de 

pagamentos com as previstas no plano de trabalho, considerando a 
análise da execução do objeto;

c)  a aferição da conformidade entre as despesas constantes na relação de 
pagamentos e os débitos efetuados na conta da parceria verificados no extrato;

d)  a correta e regular aplicação dos recursos da parceria, com fundamento 
em relatório de execução financeira, nas hipóteses previstas no inciso 

II do art. 76;

III –  análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e 
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externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias.

Parágrafo único – O parecer deverá ser emitido em prazo não superior a 
quarenta e cinco dias após o recebimento da apresentação da prestação de 
contas, prorrogáveis, motivadamente, por igual período.

Art. 81-A – Na hipótese de o parecer da área técnica apontar o 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho 
ou indícios de inconformidades na aplicação de recursos, o órgão ou 
entidade estadual parceiro notificará a OSC parceira para que apresente, 
em até sessenta dias, relatório de execução financeira, ficando suspensa, 
nesse período, a análise da prestação de contas. 
§ 1º –  Após a apresentação do relatório de execução financeira, a área 

técnica deverá, em até quarenta e cinco dias, prorrogáveis, 
motivadamente, por igual período, complementar o parecer a que 
se refere o art. 81, incluindo manifestação sobre a correta e regular 
aplicação dos recursos da parceria. 

§ 2º –  O disposto neste artigo não se aplica caso o relatório de execução 
financeira tenha sido apresentado juntamente com o relatório de 
execução do objeto nos termos das alíneas “a” a “c” do inciso II do 
art. 76. 

Art. 81-B – Finalizada a análise da prestação de contas pela área técnica, 
inclusive do relatório de execução financeira, caso o parecer aponte 
irregularidades, a parceria será baixada em diligência pelo órgão ou 
entidade estadual parceiro, que suspenderá a liberação dos recursos, 
quando for o caso, e notificará a OSC parceira, fixando o prazo máximo de 
quarenta e cinco dias para apresentação de justificativa ou saneamento das 
irregularidades. 

§ 1º –  A critério do órgão ou entidade estadual parceiro, o prazo referido 
no caput pode ser prorrogado, no máximo, por igual período, dentro 
do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir 
sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
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§ 2º –  Caso a OSC, ao término do prazo estabelecido no caput e, se for o 
caso, no § 1º, não atenda à notificação, o órgão ou entidade estadual 
parceiro adotará as providências de que tratam os arts. 84 a 87. 

§ 3º –  As áreas competentes deverão emendar o parecer com base na 
resposta da OSC em até vinte dias, após o fim dos prazos deste 
artigo, prorrogáveis, motivadamente, por igual período.

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas 
da parceria celebrada.

Art. 84 – O gestor da parceria deverá emitir parecer técnico conclusivo 
da prestação de contas, que deverá consolidar os dados da parceria e o 
histórico da prestação de contas, incluindo as irregularidades eventualmente 
apuradas e, quando for o caso, a memória de cálculo do valor a ser devolvido, 
nos termos do art. 82, e as medidas administrativas adotadas, no prazo de 
quarenta e cinco dias, prorrogáveis, motivadamente, por igual período.

§ 1º –  No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer 
técnico conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do 
objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º – (Revogado pelo Decreto nº 47.202/2017)
§ 2º – (Revogado pelo Decreto nº 47.202/2017)

§ 2º –  Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da 
sociedade civil deverá apresentar prestação de contas ao fim de 
cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das 
metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 74 – Nas parcerias com vigência superior a um ano, deverá ser 
apresentada prestação de contas anual em até noventa dias do fim de cada 
exercício.

Parágrafo único – Para fins do disposto no caput, considera-se exercício 
cada período de doze meses de duração da parceria.
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§ 3º – (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º –  Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em 

execução ou que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que 
trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar: (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV -  a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do 
objeto pactuado.

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica 
prevista no art. 65, desde que possuam garantia da origem e de seu 
signatário por certificação digital, serão considerados originais para os 
efeitos de prestação de contas.

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu 
arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

Art. 72 – As OSCs deverão manter a guarda dos documentos originais 
relativos à execução das parcerias, pelo prazo de dez anos contados do 
dia útil subsequente ao término do prazo para apresentação da prestação 
de contas, exibindo-os ao órgão ou entidade estadual parceiro, quando 
necessário.

Art. 86 – Compete ao órgão ou entidade estadual parceiro promover 
o arquivamento dos processos das parcerias, inclusive pagamentos e 
prestações de contas, que ficarão à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo.

Art. 96 – Os Secretários de Estado de Governo, de Fazenda e de 
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Planejamento e Gestão e o Controlador-Geral do Estado, observados os 
princípios da economicidade e da publicidade, poderão editar resolução 
em conjunto, para disciplinar as formas e procedimentos de arquivamento 
de parceria que tenha valor registrado de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único – As prestações de contas das parcerias arquivadas poderão 
ser analisadas pelo órgão ou entidade estadual parceiro e pelos órgãos de 
controle interno e externo a qualquer tempo, observado o art. 106.

Art. 106 – O órgão ou entidade estadual parceiro deverá manter a guarda 
dos documentos relacionados à parceria nos termos da legislação estadual 
específica relativa à temporalidade e destinação de documentos de arquivo.

Parágrafo único – Os documentos digitalizados submetidos a processo de 
certificação digital possuem o mesmo valor jurídico dos originais. 

Seção II

Dos Prazos

Art. 105 – Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos.

Parágrafo único – Se o vencimento ocorrer em dia sem expediente no 
órgão ou entidade estadual parceiro, o prazo terminará no próximo dia útil.

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da 
boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 
noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no 
final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 75 – A OSC prestará contas finais da aplicação dos recursos no prazo 
máximo de noventa dias após o término da vigência da parceria.



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

276
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

§ 1º –  O prazo para a prestação final de contas será estabelecido 
de acordo com a complexidade do objeto da parceria.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º –  O disposto no caput não impede que a administração pública 
promova a instauração de tomada de contas especial antes 
do término da parceria, ante evidências de irregularidades na 
execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 87 – O procedimento de tomada de contas especial obedecerá às 
normas expedidas pelo TCEMG e às diretrizes da CGE.

§ 3º –  Na hipótese do § 2o, o dever de prestar contas surge no momento 
da liberação de recurso envolvido na parceria.        (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º –  O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 
(trinta) dias, desde que devidamente justificado.

Parágrafo único – O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 
trinta dias, desde que devidamente justificado.

§ 5º –  A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas 
pela administração pública observará os prazos previstos 
nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela:  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - aprovação da prestação de contas;

II -  aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III -  rejeição da prestação de contas e determinação de 
imediata instauração de tomada de contas especial.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 6º –  As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação 
de contas serão registradas em plataforma eletrônica de 
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acesso público, devendo ser levadas em consideração 
por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a 
administração pública, conforme definido em regulamento.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será 
concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade 
ou cumprir a obrigação.

Art. 59 (...)

§ 2º –  Se verificadas, a qualquer tempo, omissão no dever de prestar contas 
anual, impropriedades na execução da parceria vigente ou não 
utilização dos recursos transferidos à OSC no prazo de trezentos 
e sessenta e cinco dias, o órgão ou entidade estadual parceiro 
suspenderá a liberação dos recursos e notificará a OSC, fixando o 
prazo máximo de quarenta e cinco dias, prorrogável uma vez, por 
igual período, a critério do órgão ou entidade estadual parceiro, para 
apresentação do relatório de execução financeira ou de justificativa 
ou saneamento das irregularidades.

§ 3º – Se a OSC, ao término do prazo estabelecido no § 2º, não atender à 
notificação, o órgão ou entidade estadual parceiro rescindirá a parceria nos 
termos do Capítulo VIII, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no 
art. 101.

Art. 83 (Revogado pelo Decreto nº 47.202/2017)

§ 1º –  O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) 
dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

Art. 80 – Quando a prestação de contas final não for encaminhada no prazo 
estabelecido no art. 75, o órgão ou entidade estadual parceiro notificará a 
OSC, fixando o prazo máximo de quarenta e cinco dias, prorrogável por 
igual período a critério do órgão ou entidade estadual parceiro, para a 
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apresentação da prestação de contas, sob pena de rejeição da prestação 
de contas e instauração de Processo Administrativo de Constituição de 
Crédito Estadual Não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em 
prestação de contas de transferências de recursos financeiros mediante 
parcerias – PACE-Parcerias, de que trata o Decreto nº 46.830, de 14 de 
setembro de 2015.

§ 2º –  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar 
as providências para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente.

Art. 82 – Na análise da prestação de contas pelas áreas técnicas, verificados 
indícios de dano ao erário, o cálculo para a devolução dos recursos pela 
OSC deverá observar:

I –  no caso de omissão no dever de prestar contas, falta de comprovação total 
da execução, ou não comprovação da regularização da documentação 
do imóvel, conforme o § 5º do art. 28, os recursos repassados pelo órgão 
ou entidade estadual parceiro deverão ser devolvidos integralmente, 
inclusive com os rendimentos da aplicação financeira;

II –  no caso de falta de comprovação parcial da execução ou de irregularidades, 
tais como glosa, impugnação de despesa ou desvio na utilização dos 
recursos, o valor reprovado será aquele necessário à conclusão do 
objeto da parceria ou aquele irregularmente aplicado, conforme o caso, 
e ambos considerando, inclusive, o valor da contrapartida, quando for 
o caso;

III –  no caso de atraso de aplicação dos recursos da parceria, inclusive 
de contrapartida financeira, bem como de atraso no depósito de 
contrapartida financeira, o valor reprovado será o rendimento não 
obtido desde a data planejada de aplicação ou depósito até a data 
da sua efetivação, ressalvada a hipótese em que o órgão ou entidade 
estadual parceiro houver dado causa ao atraso;
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IV –  no caso de ausência de aplicação dos recursos da parceria, nos termos 
do § 1º do art. 50, o valor reprovado será o rendimento não obtido, 
calculado com base no montante não aplicado desde a data em que 
deveria ter sido efetuada a aplicação até a data da conclusão do objeto 
ou do término da vigência, o que ocorrer primeiro;

V –  no caso de ausência de comprovante de depósito de contrapartida 
financeira ou não, o valor reprovado será a contrapartida não depositada 
ou implementada.

§ 1º –  Quando verificado indício de dano ao erário relacionado ao uso 
ou aquisição de bem adquirido, produzido ou transformado com 
recursos da parceria e doado automaticamente à OSC parceira nos 
termos do § 2º do art. 40, o valor pelo qual o bem remanescente foi 
adquirido deverá ser computado no valor reprovado.

§ 2º –  Constatado o valor reprovado, nos termos dos incisos II, III, IV e V do 
caput, ou a ausência de devolução dos saldos em conta, nos termos 
do art. 52 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, o valor a ser devolvido 
pela OSC será calculado observando-se a proporcionalidade dos 
recursos transferidos e da contrapartida, independentemente da 
data em que foram aportados pelas partes.

§ 3º –  A taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 
Selic –, utilizada pela Fazenda Estadual, incidirá sobre o valor a ser 
devolvido a partir:

I –  nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos:

a)  da data do recebimento do recurso, nas hipóteses dos incisos I, II e V do 
caput.

b)  da data de término do cálculo do valor reprovado, nas hipóteses dos 
incisos III e IV do caput;

II –  nos demais casos, os juros serão calculados a partir da data de 
término da parceria, com subtração de eventual período de inércia da 
Administração quanto ao prazo de que trata o art. 71 da Lei Federal  
nº 13.019, de 2014.
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§ 4º –  Na hipótese de atuação de rede, o ressarcimento ao erário pela 
OSC celebrante não afasta o seu direito de regresso contra as OSCs 
executantes e não celebrantes.

§ 5º –  A OSC poderá solicitar o ressarcimento ao erário por meio de ações 
compensatórias de interesse público, desde que não tenha havido 
dolo ou fraude ou não seja o caso de restituição integral dos recursos, 
nos termos do § 2º do art. 72 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 6º –  As regras e os procedimentos para aplicação do disposto no § 5º 
deverão ser definidos em ato conjunto do Secretário de Estado de 
Governo com o Secretário de Estado de Fazenda e o Controlador-
Geral do Estado.

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da 
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por 
ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º – (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 2º – (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 3º – (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 85 – Caberá ao administrador público, com fundamento no parecer 
técnico conclusivo da prestação de contas, no prazo de quinze dias, aprovar 
a prestação de contas, se comprovada, de forma clara e objetiva, a execução 
da parceria, salvo no caso de dano ao erário.

§ 4º –  O transcurso do prazo definido nos termos do 
caput sem que as contas tenham sido apreciadas:  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou 
vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas 
a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

II -  nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade 



MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES  

DA SOCIEDADE CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

281
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia Geral do Estado - NAJ-AGE

civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, 
impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente 
apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo 
e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas:

I -  regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º –  Quando a prestação de contas final for aprovada, o ordenador de 
despesas autorizará a baixa contábil.

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou 
qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º –  A aprovação da prestação de contas receberá ressalvas quando 
evidenciada irregularidade ou invalidade de natureza formal de que 
não resulte dano ao erário.

§ 4º –  Quando a prestação de contas final for aprovada com ressalva, o 
ordenador de despesas autorizará a baixa contábil e o administrador 
público notificará a OSC e quem eventualmente lhe haja sucedido, 
visando à adoção das medidas necessárias à correção das 
irregularidades ou invalidades identificadas, de modo a prevenir a 
reincidência.

§ 5º –  Caso não sejam supridas as irregularidades, na forma do § 4º, o órgão 
ou entidade estadual parceiro deverá estabelecer mecanismos de 
registro das OSCs que tiveram suas prestações de contas aprovadas 
com ressalva, em decorrência de irregularidades formais, para fins 
de prioridade nas ações de capacitação, sem prejuízo, no caso de 
reincidência contumaz, de aplicação de sanção prevista no art. 101.

III -  irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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§ 2º –  A prestação de contas não será aprovada quando houver dano ao 
erário ou a falta de comprovação total ou parcial da aplicação de 
recursos da parceria.

§ 6º –  Caso sejam identificadas irregularidades graves e insanáveis, o órgão 
ou entidade estadual parceiro promoverá a representação ao Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais –TCEMG –, nos termos do art. 
70 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008.

§ 7º –  Para os efeitos deste decreto, consideram-se irregularidades graves 
e insanáveis os atos relevantes que apresentem potencialidade de 
prejuízos ao erário que configurem graves desvios aos princípios 
previstos no art. 5º da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 8º –  Quando a prestação de contas final for rejeitada ou houver omissão do 
dever de prestar contas, o órgão ou entidade estadual parceiro iniciará 
o PACE-Parcerias, de que trata o Decreto nº 46.830, de 2015.

a) omissão no dever de prestar contas;
b)  descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no 

plano de trabalho; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
c)  dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

§ 1º –  O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação 
da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de 
seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação 
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º –  Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após 
exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da 
sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento 
ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou 
de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 
econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde 
que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição 
integral dos recursos. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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CAPÍTULO V
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I

Das Sanções Administrativas à Entidade
Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano 
de trabalho e com as normas desta Lei e da legislação específica, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - advertência;

Art. 101 – Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o 
plano de trabalho, com este decreto, com a Lei Federal nº 13.019, de 2014, 
e a legislação específica, o órgão ou entidade estadual parceiro poderá, 
observada a Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, aplicar à OSC parceira 
as seguintes sanções:

I – advertência;

(...)

§ 1º –  A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada 
pelo ordenador de despesas quando verificadas impropriedades 
praticadas pela OSC parceira, no âmbito da parceria, que não 
justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

II -  suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da esfera de governo da administração 
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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II – suspensão temporária; e

(...)

§ 2º –  A sanção de suspensão temporária será aplicada pelo dirigente máximo 
do órgão ou entidade estadual parceiro, nos casos em que forem 
verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de 
contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais 
grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, 
as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e o dano ao erário que dela provieram.

§ 3º –  A sanção de suspensão temporária impede a OSC de participar de 
chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e 
entidades da administração pública estadual por prazo não superior 
a dois anos.

III -  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III – declaração de inidoneidade.

Art. 100 – Fica o órgão ou entidade estadual parceiro desonerado de 
quaisquer obrigações assumidas pela OSC que estejam em desacordo com 
este decreto.

§ 1º –  As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência 
exclusiva de Ministro de Estado ou de Secretário Estadual, Distrital 
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação 
da penalidade. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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§ 4º –  A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada pelo dirigente 
máximo do órgão ou entidade estadual parceiro e impede a OSC de 
participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, que ocorrerá quando a OSC ressarcir a administração 
pública estadual pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo 
de dois anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

§ 5º –  Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou 
de declaração de inidoneidade, a OSC parceira deverá ser inscrita, 
cumulativamente, como inadimplente no Siafi-MG e no Cafimp, 
enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação.

§ 2º –  Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração 
relacionada à execução da parceria. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 6º –  As ações punitivas da administração pública do Poder Executivo estadual 
destinadas a aplicar as sanções previstas neste decreto prescrevem, no 
prazo de cinco anos, contados da data de apresentação da prestação de 
contas ou do fim do prazo para apresentação da prestação de contas 
anual ou final, no caso de omissão do dever de prestar contas.

(...)

§ 8º –  A prescrição punitiva de que trata o § 6º não dispensa processo 
administrativo para colheita de provas de eventual ilícito praticado pela 
OSC, para efeito de eventual ressarcimento ao erário, nos termos do § 
5º do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

§ 3º –  A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo 
voltado à apuração da infração. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 7º –  A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo 
destinado à apuração da infração.
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Seção II

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão  
de Pareceres Técnicos

Art. 74. (VETADO).

Art. 75. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 76. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção III

Dos Atos de Improbidade Administrativa
Art. 77. O art. 10 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: (Vigência)

“Art. 10. ..................................................................................................................

VIII -  frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo 
para celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou 
dispensá-los indevidamente;

..............................................................................................

XVI -  facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao 
patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas 
ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidades 
privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

XVII -  permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada 
utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela 
administração pública a entidade privada mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie;
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XVIII -  celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;

XIX -  agir negligentemente na celebração, fiscalização e 
análise das prestações de contas de parcerias firmadas 
pela administração pública com entidades privadas;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XX -  liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública 
com entidades privadas sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XXI -  liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública 
com entidades privadas sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular.” (NR)

Art. 78. O art. 11 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VIII: (Vigência)

“Art. 11. ..................................................................................................................

VIII -  descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e 
aprovação de contas de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas.” (NR)

Art. 78-A.  O art. 23 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 
1992, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) (Vigência)

“Art. 23. ..................................................................................................................

III -  até cinco anos da data da apresentação à administração pública da 
prestação de contas final pelas entidades referidas no parágrafo 
único do art. 1o desta Lei.’ (NR)” 
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CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. (VETADO).

Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos 
financeiros provenientes de parceria poderá ser efetuado por meio de sistema 
eletrônico disponibilizado pela administração pública às organizações da 
sociedade civil, aberto ao público via internet, que permita aos interessados 
formular propostas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
- SICAF, mantido pela União, fica disponibilizado aos demais entes 
federados, para fins do disposto no caput, sem prejuízo do uso de seus 
próprios sistemas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Municípios e 
o Distrito Federal poderão aderir ao Sistema de Gestão de Convênios 
e Contratos de Repasse - SICONV para utilizar suas funcionalidades no 
cumprimento desta Lei.

Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o 
art. 81 ou de seus correspondentes nas demais unidades da federação: 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor 
desta Lei para repasse de recursos a organizações da sociedade 
civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos desta Lei;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 92 – A tramitação de processos, notificação e transmissão de 
documentos para a celebração, a programação orçamentária, a liberação de 
recursos, o monitoramento e avaliação e a prestação de contas de termos de 
colaboração e de fomento serão registrados no Sigcon-MG – Módulo Saída, 
disponibilizado via rede mundial de computadores – Internet, por meio de 
página específica denominada Portal de Convênios de Saída e Parcerias.
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§ 1º –  Até a completa adequação do Sigcon-MG – Módulo Saída para 
atendimento ao disposto no caput, serão utilizadas as rotinas 
previstas antes da entrada em vigor deste decreto e os documentos 
correspondentes deverão ser preenchidos manualmente e entregues 
impressos ao órgão ou entidade estadual parceiro.

§ 2º –  Sem prejuízo da emissão de pareceres técnico e jurídico no Sigcon-
MG – Módulo Saída – as áreas competentes ainda poderão 
manifestar-se nos autos.

§ 3º –  O disposto neste artigo não se aplica a parcerias referentes a 
programas de proteção a pessoas ameaçadas, tais como os previstos 
nas Leis nº 13.495, de 2000, nº 15.473, de 2005, e nº 21.164, de 
2014, bem como a acordos de cooperação.

II -  os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados 
a efetivar a prestação de contas e os atos dela decorrentes 
sem utilização da plataforma eletrônica prevista no art. 65.  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 82. (VETADO).

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei 
permanecerão regidas pela legislação vigente ao tempo de sua celebração, 
sem prejuízo da aplicação subsidiária desta Lei, naquilo em que for cabível, 
desde que em benefício do alcance do objeto da parceria.

§ 1º –  As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de 
ofício, no caso de atraso na liberação de recursos por parte 
da administração pública, por período equivalente ao atraso. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º –  As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de 
entrada em vigor desta Lei, ou prorrogáveis por período superior 
ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um ano após a data 
da entrada em vigor desta Lei, serão, alternativamente: (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme 
o caso; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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II -  objeto de rescisão unilateral pela administração pública.  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 108 – Os convênios e instrumentos congêneres vigentes em 23 de 
janeiro de 2016, firmados com OSCs, permanecerão regidos pela legislação 
em vigor ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste decreto, naquilo em que for 
cabível, desde que em benefício do alcance do objeto da parceria.

§ 1º –  Os convênios de saída e instrumentos congêneres de que trata 
o caput poderão ser prorrogados de ofício em caso de atraso na 
liberação dos recursos por parte da administração pública do Poder 
Executivo estadual, limitado ao período equivalente ao atraso.

§ 2º –  A administração pública do Poder Executivo estadual poderá 
firmar termos aditivos de convênios e instrumentos congêneres, 
prorrogáveis por período igual ou inferior ao inicialmente 
estabelecido, cujo objeto seja a execução de projeto, observada a 
legislação vigente ao tempo da sua celebração original e a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste decreto, nos 
termos do caput.

§ 3º –  Nos termos do § 2º do art. 83 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, 
os convênios e instrumentos congêneres firmados com prazo 
indeterminado ou prorrogáveis por período superior ao inicialmente 
estabelecido, cujo objeto seja atividade, serão alternativamente:

I –  substituídos por termo de fomento, termo de colaboração ou por acordo 
de cooperação, para adaptação ao disposto na referida Lei Federal nº 
13.019, de 2014, e neste decreto, no caso de decisão do administrador 
público pela continuidade da parceria; ou

II –  rescindidos, justificada e unilateralmente, pela administração pública 
do Poder Executivo estadual, com notificação à OSC parceira para as 
providências previstas na legislação vigente ao tempo de sua celebração.

§ 4º –  Para a substituição de que trata o inciso I do § 3º, a OSC deverá 
apresentar documentos para fins de cumprimento dos arts. 33, 34 e 
39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
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§ 5º –  A prestação de contas das parcerias substituídas na forma do inciso 
I do § 3º observará o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 2014, 
e neste decreto, inclusive no tocante à execução física e financeira 
anterior à substituição.

Art. 109 – A seleção de OSC para celebração de parceria com recursos de fundo 
específico estadual realizada em período anterior à entrada em vigor da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014, supre a necessidade de chamamento público para celebração.

Art. 83-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, convênios: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º.  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 84-A.  A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados 
convênios nas hipóteses do parágrafo único do art. 84.  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 84-B.  As organizações da sociedade civil farão jus aos 
seguintes benefícios, independentemente de certificação:  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de 
sua receita bruta; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, 
abandonados ou disponíveis, administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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III -  distribuir ou prometer distribuir prêmios, mediante sorteios,  
vale-brindes, concursos ou operações assemelhadas, com o intuito 
de arrecadar recursos adicionais destinados à sua manutenção  
ou custeio. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações 
da sociedade civil que apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos 
uma das seguintes finalidades: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

I -  promoção da assistência social; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II -  promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - promoção da educação; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - promoção da saúde; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

V -  promoção da segurança alimentar e nutricional;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI -  defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII -  promoção do voluntariado; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII -  promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à 
pobreza; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX -  experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e 
de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

X -  promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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XI -  promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais;  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

XII -  organizações religiosas que se dediquem a atividades de 
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

XIII -  estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos 
e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na 
forma do art. 84-B a participação em campanhas de interesse 
político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 85. O art. 1o da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos 
que tenham sido constituídas e se encontrem em funcionamento regular 
há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos objetivos sociais e 
normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.” (NR)

Art. 85-A. O art. 3o da Lei no 9.790, de 23 de março de 
1999, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) (Vigência)

“Art. 3º. .................................................................................................................. 

XIII -  estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e 
a implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, 
por qualquer meio de transporte.

 .................................................................................’ (NR)” 
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Art. 85-B. O parágrafo único do art. 4o da Lei no 9.790, de 23 
de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) (Vigência)

“Art. 4º. ................................................................................................................... 

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na 
composição de conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público.’ (NR)” 

Art. 86. A Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 15-A e 15-B: (Vigência)

“Art. 15-A. (VETADO).”

“Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria 
perante o órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação 
dos recursos públicos recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de 
Parceria, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I -  relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente 
relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como 
comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;

III - extrato da execução física e financeira;

IV - demonstração de resultados do exercício;

V - balanço patrimonial;

VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos;

VII - demonstração das mutações do patrimônio social;

VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso.”
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Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas 
as etapas que envolvam a parceria, desde a fase preparatória até o fim 
da prestação de contas, naquilo que for necessário, serão excepcionadas 
quando se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em 
situação que possa comprometer a sua segurança, na forma do regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 9º – Nas parcerias referentes a programas de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, tais 
como os previstos nas Leis nº 13.495, de 5 de abril de 2000, nº 15.473, de 
28 de janeiro de 2005, e nº 21.164, de 17 de janeiro de 2014, será garantido 
o sigilo de qualquer informação que possa comprometer a segurança das 
pessoas protegidas e demais envolvidos, bem como imagens, local de 
proteção e outros dados dos beneficiários do programa, nos termos do art. 
87 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, da Lei Federal nº 12.527, de 2011, 
e do Decreto nº 45.969, de 2012.

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias 
de sua publicação oficial, observado o disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º –  Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1o de 
janeiro de 2017. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º –  Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser 
implantado nos Municípios a partir da data decorrente do disposto 
no caput. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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Brasília, 31 de julho de 2014; 193o da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.8.2014

Art. 104 – No âmbito dos órgãos, autarquias e fundações públicas, a prévia 
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza 
eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, prevista no 
inciso XVII do art. 42 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, será realizada sob 
a coordenação e supervisão da AGE.

Parágrafo único – É assegurada a prerrogativa da organização da 
sociedade civil se fazer representar por advogado perante a administração 
pública em procedimento voltado à conciliação e à solução administrativa 
de dúvidas decorrentes da execução da parceria.

Art. 112 – O caput do art. 3º do Decreto nº 47.047, de 16 de setembro 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º – Integram a área de competência da Segov, por subordinação 
administrativa, o Conselho Estadual de Comunicação Social e o Conselho 
Estadual de Fomento e Colaboração.”.

Art. 113 – As disposições deste decreto não excluem a aplicação das 
normas gerais contidas na Lei Federal nº 13.019, de 2014.

Art. 114 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 20 de janeiro de 2017; 229º 
da Inconfidência Mineira e 196º da Independência do Brasil.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
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